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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

 SEDU Secretaria da Educação

PARECER CME Nº  02 / 2009, APROVADO EM 21/07/09

Interessado: PREFEITURA  DE  SOROCABA

Assunto : Consulta sobre  a celebração de convênio deste Município com o Governo do Estado de São
Paulo para construção de unidades escolares.
PARECER nº02 / 2009
APROVADO EM  21 / 07/ 09
Processo CME de Sorocaba nº 02/2009

I - RELATÓRIO
 Histórico
A Secretaria da Educação encaminha ofício solicitando manifestação sobre convênio a ser  firmado entre
Prefeitura de Sorocaba e o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Educação e
a Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE, objetivando a implantação e Desenvolvimento
na Área da Educação , para construção de cinco escolas nesta cidade em função do atendimento a
demanda escolar nas seguintes regiões: Jardim Tropical / Montreal / Santa Bárbara; Ipanema Ville ; Jardim
Santa Esmeralda; Vila Barão e Éden.
Considerações Gerais
 O constante aumento da população e os novos loteamentos têm demonstrado a necessidade de construção
de escola em diversos bairros da cidade.  As regiões do Jardim Tropical / Montreal / Santa Bárbara;
Ipanema Ville ; Jardim Santa Esmeralda; Vila Barão e Éden são regiões carentes de Unidades Escolares e
os alunos são encaminhados para outros bairros havendo necessidade de transporte escolar para
atendimento.
Para suprir as necessidades de construção de escolas  o Governo do Estado de São Paulo propõe convênio
para repasse de verba. O convênio a  ser assinado será nos termos da Lei Municipal nº 8.814 , publicada
no Jornal do Município em 17 de julho de 2009, que autoriza o mesmo, assim como dos  Decretos do
Governador  nº 40.904, de 12 de junho de 1996  , nº 41.814,  de 27 de maio de 1997 e nº 49.507,  de 1º
de abril de 2005.
II – CONCLUSÃO
Isto posto  a luz do regime de cooperação entre município e estado e nos  termos deste Parecer, este
Conselho reconhece a validade e aprova o Convênio a ser firmado.
Sala do Plenário, em  21 / 07 / 2009.
Presentes os Conselheiros
Carmen Teresa Almeida Melchiades Carvalho, Fernanda de Camargo Pires, José Carlos Florenzano,
Lauri Lane Maria Holtz Leme, Luiz Antonio Koritiake, Luiz Fábio Santos, Odinir Furlani, Roseli Marli
Laprano Zuliani ,  Silvia de Araújo Donini.,
Sorocaba, 21 de julho de 2009.

Fernanda de Camargo Pires
Presidente do CME

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
INTERESSADO: Prefeitura de Sorocaa
ASSUNTO: Consulta sobre o Programa de Educação Ambiental
PARECER N.º: 01/2009
APROVADO EM:07/07/2009
Processo CME de Sorocaba nº 01/2009.
Conselho Pleno

1 – RELATÓRIO
1.1. Histórico
A Secretaria da Educação encaminha Oficio solicitando manifestação quanto às atividades de educação
ambiental como tema transversal, que vem promovendo no interior das escolas e outras que pretende
desenvolver utilizando os parques municipais, espaços no entorno da escola, nos bairros e demais espaços
considerados de igual importância em parceria com a Secretaria de Meio Ambiente e em colaboração,
com os órgãos que elaboram programas e oportunidades paralelos análogos.
1.2. Considerações Gerais

No ensino fundamental, o desenvolvimento de habilidades voltadas para as questões da educação ambiental
tem as suas práticas pedagógicas embasadas nos seguintes dispositivos legais:
1.Lei de Diretrizes e Bases para Educação Nacional, Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996;
2.Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental, Resolução CNE/ CEB Nº 2, de 7 de abril
de 1998  e atualizações;
3.Diretrizes Curriculares para Educação Infantil, Resolução  CNE /CEB nº 1, de 7 de abril de 1999;
4.Diretrizes Curriculares para a Educação Especial, ção CNE/ CEB nº 2, de 11 de setembro de 2001;
5.Lei Municipal n.º 7854, de 16 de agosto de 2006, que dispõe sobre a educação ambiental, institui a
política municipal de educação ambiental.
Como forma de oferecer diretrizes ao aprimoramento da política de educação ambiental às escolas
municipais de ensino de Sorocaba, torna-se reconhecidamente importante o estudo e apropriação dos
seguintes itens norteadores à prática da diretiva da educação ambiental do Projeto Município Verde:
1.Lei n.º 7854, de 16 de agosto de 2006, que dispõe sobre educação ambiental, institui a política
municipal de educação ambiental;
2.Calendário oficial de datas alusivas ao meio ambiente no                 município de Sorocaba;
3.Centro de Educação Ambiental;
4.  Resolução n. º 09, de 31 de janeiro de 2009, que institui o Projeto Estratégico Município Verde;
5- Programa Criança Ecológica;
6- Ações de capacitação de dirigentes e professores da rede municipal de ensino.
O preâmbulo da Carta da Terra considera que: “Estamos diante de um momento crítico da história da
Terra, numa época em que a humanidade deve escolher o seu futuro. À medida que o mundo torna-se cada
vez mais interdependente e frágil, o futuro enfrenta, ao mesmo tempo, grandes perigos e grandes
promessas. Para seguir adiante, devemos reconhecer que, no meio de  uma magnífica diversidade de
culturas e formas de vida, somos uma família  humana e uma comunidade terrestre com um destino
comum. Devemos somar forças para gerar uma sociedade sustentável global baseada no respeito pela
natureza, nos direitos humanos universais, na justiça econômica e numa cultura da paz. Para chegar a este
propósito, é imperativo que nós, os povos da Terra, declaremos nossa responsabilidade uns para com os
outros, com  a grande comunidade da vida   e com as futuras gerações.” Baseando-se nesses princípios, a
Secretaria da Educação deve incentivar a educação ambiental permanente, criando oportunidades pelas
quais o indivíduo e a coletividade construam valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e
competências voltadas para a conservação do meio ambiente –bem de uso comum do povo.
 As escolas devem estimular a participação dos alunos em ações essenciais a qualidade de vida e sua
sustentabilidade nos estudos locais sobre saúde ambiental, saneamento, alimentação e os ecossistemas e
nas atividades pertinentes, vinculando esse tipo de estudo com os serviços e pesquisas realizadas em
parques, reservas de fauna e flora e locais de herança ecológica.
2- Conclusão
Isto posto e nos termos deste Parecer, este Conselho reconhece a validade das ações implementadas no
âmbito da diretiva Educação Ambiental do Projeto Município Verde.
Delieração Plenária
O Conselho Municipal de Educação aprova, por maioria, o presente Parecer.
 Sala da Plenária em 07/07/2009.
Presentes os Conselheiros:
Carmen T.A.M. Carvalho, Evaldo Teixeira Calado, José Carlos Florenzano, Lauri Lane Maria Holtz
Leme, Odinir Furlani, Olga Maria Salati Marcondes de Moraes, Roseli Marli Laprano Zuliani, Valdelice
Borghi Ferreira, Vânia Regina Boschetti.
Sorocaba, 07 de julho de 2009.

———————————————————
Fernanda de Camargo Pires

Presidente do CME
Sorocaba

Termo Declaratório

O Parecer nº. 01 de 07 de julho de 2009, do Conselho Municipal de Educação, foi afixado no átrio da
Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na data de 28/07/2009, nos termos do Art. 78 da Lei
Orgânica do Município.
Sorocaba, 28 de julho de 2009.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
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 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

Campeonato Municipal de Futebol da 2ª Divisão
“Taça Palácio dos Tropeiros” – 2009

Circular nº 010/09

 A Secretaria de Esporte e Lazer informa que em virtude das fortes chuvas ocorridas no dia 26/07
(domingo) os jogos não realizados válidos pela 6ª rodada do referido campeonato serão remarcados e
consequentemente a 7ª rodada será protelada, conforme segue:

Sorocaba, 28 de julho de 2009.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol Veterano da 1ª Divisão
Circular nº 020/09

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA no   1º jogo da final do referido campeonato.
no dia 01/08 (sábado).

EQUIPE ATLETA
EC São Cristovão Genésio dos Santos Filho
AA Vila Carvalho Fábio Augusto de Campos

ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato. Sua
eventual NÃO publicação ou incorreção não isenta o atleta do cumprimento da suspensão automática,
posto ser obrigação da sua agremiação fazer o respectivo controle.

Sorocaba, 28 de julho  de 2009.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol Veterano Da 1ª Divisão

Circular nº. 021/09

A Secretaria de Esporte e Lazer informa às equipes participantes do Campeonato Municipal de Futebol
Veterano da 1ª Divisão: Vila Hortência FC, AA Vila Carvalho e EC São Cristovão que não haverá rodada
no dia 01/08 (sábado).

Sorocaba, 29 de julho de 2009.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de  Eventos Esportivos

 SES Secretaria da Saúde
Área da Vigilância em Saúde

Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 13.422/08
JC Loja de Conveniência Comercial LTDA
Conveniência
Av. Antônio Carlos Comitre, 32A - Jd. América
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000049-1-0
 2-Processo nº. 11.945/09
Drogaria São Paulo S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Barão de Tatuí, 428 - Jd. Soares
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/06/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000100-1-4
 3-Processo nº. 11.399/09
Érica Helena Sgroi Martinez Ramos
Atividade odontológica
R. Ângelo Elias, 831 - Jd. Sta. Rosália
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/06/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000232-1-3
Renovação Licença Raio X - Validade: 29/06/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000233-1-0
 4-Processo nº. 7.872/09
Osvaldo Nani
Atividade odontológica
Av. Cel. Nogueira Padilha, 1573 - Vl. Hortência
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/06/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000243-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 29/06/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000244-1-4
 5-Processo nº. 11.357/09
Márcia Cardoso Magalhães e Silva
Atividade odontológica
R. Rodrigues Pacheco, 332 - S. 04 - Vl. Amélia
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/06/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000248-1-3
Renovação Licença Raio X - Validade: 22/06/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000249-1-0
 6-Processo nº. 1.824/09
Andrea Cristina Ajonas
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Sílvio Romero, 318 - S. 03 - Jd. Paulistano
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/06/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000630-1-0
 7-Processo nº. 20.021/08
Carlos Alberto Festa
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Araçoiaba, 31 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 02/07/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000128-1-5
 8-Processo nº. 26.317/08
Tatiana Cristina Papst Sorocaba ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. São Bento, 178 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/06/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000190-1-1
 9-Processo nº. 28.035/08
Auto Ônibus São João LTDA
Captação, tratamento e distribuição de água.
R. Venezuela, 715 - Jd. Lopes
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-000035-2-2
 10-Processo nº. 14.174/09
Farmamed Drogaria LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 322 - Além
Linha.
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Renato Vieira de Andrade Nardi
Deferido
 11-Processo nº. 28.766/08
Pereira da Silva Comercial LTDA - ME
Restaurante e pizzaria
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 221 - Além
Linha.

Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000127-1-8
 12-Processo nº. 12.996/08
Metalac SPS Indústria e Comércio LTDA
Captação, tratamento e distribuição de água –
Poço 02
Av. Itavuvu, 4690 - Bl. U - Jd. Santa Cecília.
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-000038-2-4
 13-Processo nº. 12.997/08
Metalac SPS Indústria e Comércio LTDA
Captação, tratamento e distribuição de água –
Poço 03
Av. Itavuvu, 4690 - Bl. U - Jd. Santa Cecília.
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-000039-2-1
 14-Processo nº. 1.303/06
Metalac SPS Indústria e Comércio LTDA
Captação, tratamento e distribuição de água –
Poço 01
Av. Itavuvu, 4690 - Bl. U - Jd. Santa Cecília.
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-000037-2-7
 15-Processo nº. 12.953/06
Rodrigo Aleixo de Almeida & CIA LTDA ME
Bar com copa quente
R. Salvador Milego, 66 - Jd. Vera Cruz
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000126-1-0
 16-Processo nº. 7.054/05
Joarez Guebert Filho - ME
Comércio de alimentos dietéticos e suplementos
R. Miranda Azevedo, 312 - Vl. Magalhães
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000048-1-2
 17-Processo nº. 21.698/07
Yoshimichi Itakussu & CIA LTDA
Supermercado e açougue
R. Salvador Leite Marques, 558 - Éden
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000033-1-0
18-Processo nº. 14.731/09
Associação de Def. dos Consumidores de
Medicamentos
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Dr. Nogueira Martins, 276 - Centro.
Baixa de Responsabilidade Técnica
Indeferido
 19-Processo nº. 189/09
Raquel de Paula Terron
Atividade odontológica
R. Professor Toledo, 453 - Centro
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Encerrou as atividades
Deferido
 20-Processo nº. 15.451/07
Adriana Stella Pereira
Atividade odontológica
R. Quinze de Novembro, 176 - Sala 02 - Centro
Renovação Licença Estab.
Indeferido
 21-Processo nº. 15.452/07
Adriana Stella Pereira
Atividade odontológica
R. Quinze de Novembro, 176 - Sala 03 - Centro
Renovação Licença Estab.
Indeferido

Em 30/07/2009

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária -

Substituto

Ana Paula Zagato
       Chefe da Seção de Gerenciamento

Operacional
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 SECULT Secretaria da Cultura

EDITAL FUNDEC - nº 05/2009
De 31 de Julho 2009

A Fundação de Desenvolvimento Cultural de
Sorocaba – FUNDEC, torna pública pelo presente
Edital, a inscrição para o curso do Instrumento
Musical Trompete, no Instituto Municipal de
Música de Sorocaba – IMMS, criado pelo Decreto
nº. 10 981, de 28 de Julho de 1998.

I - DAS INSCRIÇÕES
1 A inscrição estará abertas nos dias 03, 04 e 05/
08/2009, das 8h30min às 11h e das 13h30min às
17h, na sede da FUNDEC, situada à Rua Brigadeiro
Tobias nº. 73, Centro, nesta cidade.

2 Requisitos para inscrição:
Preencher ficha de inscrição fornecida pela
secretaria do IMMS;
Para o Curso de Trompete, possuir idade mínima
de 08 (oito) anos completos (na data da inscrição);
Estar acompanhado do responsável legal, quando
menor de idade e ser aluno regularmente
matriculado em escola da rede pública ou particular
de ensino;
Residir no Município de Sorocaba.
Não exercer nenhuma atividade profissional e/ou
musical na FUNDEC.

II – DO CURSO E DAS VAGAS
1. Vagas remanescentes disponibilizadas:
01 vaga para o curso de Trompete;

III – DA SELEÇÃO

A. Para o Curso de Trompete:
Todos os inscritos passarão por um teste de aptidão
aplicado por professores da Fundação, nos dias 11/
08/09 e 13/08/09, às 16h00min, na sede da
FUNDEC, sendo divulgado o resultado no dia 17/
08/09, a partir das 08h00min também na sede da
Fundação.

IV – DA MATRÍCULA
1 A matrícula do aprovado deverá ser efetuada nos
dias 19 e 20/08/2009, das 8h30min às 11h00min e
das 13h30min às 17h, na sede da FUNDEC.
2 Os contemplados que não comparecerem no prazo
estipulado para matrícula, perderão o direito à vaga;
3 A matrícula será feita mediante requerimento
assinado pelo responsável legal (menor de idade),
acompanhado dos seguintes documentos:
a. Xerox da certidão de nascimento ou RG;
b. Uma foto 3 x4 recente;
c. Comprovante de residência na cidade de Sorocaba
(xerox) em nome do candidato ou responsável;
d. Comprovante de matrícula e freqüência em escola
da rede pública ou particular de ensino, quando
menor de idade;
4 O candidato que não apresentar, no ato da
matrícula, os documentos exigidos e não comprovar
residência e/ou escolaridade, perderá o direito à vaga.

V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1  A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de
documentos, ainda que verificadas posteriormente,
acarretarão a nulidade da inscrição.
2 Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria
Executiva da FUNDEC.

 SECID Secretaria da Cidadania

CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social
R. Santa Cruz, 116 – Centro – Sorocaba/SP – Fone:
(15) 32319-1920
E-mail: cmas-sorocaba@hotmail.com

Edital
A Comissão Eleitoral designada pelo Conselho
Municipal de Assistência Social, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com os dispositivos
da Lei nº 5036 de 27/11/1995, vem a público
informar as candidaturas e votantes habilitados
para a assembléia de escolha dos seis membros da
sociedade civil para o biênio 2009/2011:

Candidatos:
1.Adriana de Lara Borges – Centro Social São José
2.Camila Garcia Vaz – Associação Cultural de
Renovação Tecnológica  Sorocabana
3.Cecília Helena Carneiro Bastos - APADAS
4.Ester Aparecida da Silva Ribeiro – COESO
5.Fernando de Sá del Fiol  - Fundação Dom Aguirre
6.Floripes Cardozo Curto – Ação Comunitária
Inhayba
7.Ismael Andrade Leandro – ACAP
8.Jeanne Pereira de Lima Collaço – AMAS
9.José Antonio Pereira dos Santos – SORRI –
Sorocaba
10.Maria de Fátima Gomes Heredia – Centro
Comunitário Padre Luiz Scrosoppi
11.Maria Silvia Nardy Vasconcelos Rodrigues –
GPACI
12.Matilde Ranuzzi – OAB
13.Olívia Conrado Ribeiro – Associação Amor em
Cristo
14.Osley Antonio Nunes – Associação de Diabetes
de Sorocaba
15.Rodolfo Araújo Cunha – Sociedade São Vicente
de Paulo
16.Vanderlei da Silva – SOS

Votantes:

1.Adriana Sápiras – Associação Beneficente Amurt-
Amurtel
2.Alessandra S. Rodrigues – SORRI – Sorocaba
3.Alexandra Archanjo – Centro Comunitário Padre
Luiz Scrosoppi
4.Anderson Luiz Bruno – ACM
5.Anderson Teixeira dos Santos - Associação Amor
em Cristo
6.Andréia Cristina Modesto - Centro Social São
José
7.Antonio Feliciano Leite - Fundação Dom Aguirre
8.Archimesdes Alvarenga da Silva – SOS
9.Cláudia Correia Consani – AMAS
10.Cláudia Correia Consani – CRAMI
11.Carlos Camargo Costa – GPACI
12.Daniele Torres Loureiro – Pró-Ex
13.Daniely Giovanetti Oliveira – ASAC
14.Evalci das Graças Gonçalves de Almeida –
Associação Pró Reintegração Social da Criança
15.Irene Andreotti Borges – Comunidade Kolping
16.José Antonio Fasiaben – Irmandade da Santa
Casa de Misericórdia de Sorocaba
17.Larissa Maria Canaverolo – Associação Bom
Pastor
18.Lúcia de Campos Martinez – Associação de
Diabetes de Sorocaba
19.Luiz Santos Matiazzo – Sociedade de São Vicente
de Paulo
20.Mara Junqueira da Cunha – Associação
Filantrópica 12 de Outubro
21.Márcio Roberto Cruz – Trandoreso
22.Márcio Roberto Luchesi – Banco de Olhos de
Sorocaba
23.Maria Cristina Pereira Swensson – OPAI
24.Maria Regina de Carvalho Medeiros – Oficina
de Integração Céu Azul
25.Marli Aparecida Taraborelli – APADAS
26.Rafael Minotti – Fundação Melanie Klein
27.Rosa Cardoso Queiroz Pereira – ACAP
28.Sandra de Freitas Borges – COESO
29.Sérgio de Sousa Lopes – OAB
30.Taisa Anacleto - Associação Cultural de

 SESCO Secretaria da Segurança Comunitária

Seção de Fiscalização de Posturas Mobiliárias
Rua Aparecida, 244 – Sta Rosália – Tels: 3233-0956 / 3231-3125 / 3233-0364 / 3233-9151

EDITAL SFPM N.º 0009/2009

Sorocaba, 31 de Julho de 2009.

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, através da Seção de Fiscalização de Posturas Mobiliárias, comunica
aos contribuintes abaixo relacionados que os documentos mencionados estão à disposição para serem
retirados na Rua Aparecida, 244 – Jardim Santa Rosália, de 2ª a 6ª feira, entre 08:00 e 16:45 h.

WAGNER ALEX BEDESCHI
Chefe da Divisão de Posturas Mobiliárias

FRANCISCO CARLOS CORRALES
Chefe da Seção de Fiscalização de Posturas Mobiliárias

 SEDE Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Notificação
Concessão de Incentivos Fiscais.

Notificamos a quem possa interessar que a empresa GFT Brasil Consultoria Informática Ltda, solicitou
a concessão de incentivos fiscais, nos termos da Lei nº. 6.344/2.000, através do Processo nº. 15.927/
2009.

José Dias Batista Ferrari
Secretário

Renovação Tecnológica  Sorocabana
31.Vanessa Cristina Machado – Ação Comunitária
Inhayba

A apresentação dos candidatos será dia 17 de
Setembro de 2009, das 09h as 10h na sede do
CMAS, sito na Rua Santa Cruz – 116, Centro.

A assembléia de escolha será das 10h15 as 11h15,
no mesmo local.

Sorocaba, 31 de Julho de 2009.

Reinaldo Yassuo Hashimoto
Presidente da Comissão Eleitoral
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 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com o
artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) JOSE CHAGAS FILHO, Vigia, Grupo
OP 05, referência 05, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 19% (dezenove
por cento) adquiridos em Maio de 2009,  tudo
conforme consta dos registros funcionais do
funcionário arquivados na Divisão de Administração
de Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 31 de Julho de 2009.

 RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) NILZA DA SILVA SANTOS,
Auxiliar de Serviços, Grupo OP 06, referência 05,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Maio de 2008 e o adicional de tempo de
serviço de 21% (vinte e um por cento) adquiridos
em Maio de 2009, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 31 de Julho de 2009.

 RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 59.086/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de GLAUCILENE RODRIGUES BATISTA, Auxiliar
de Administração, da Secretaria de Finanças, o seu
nome de casada GLAUCILENE RODRIGUES DA
MOTA.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Julho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.158/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
ELISANGELA REGINA DE ARRUDA, Auxiliar de
Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde, a
partir de 28 de Julho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Julho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.159/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo

Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura,
de  HOSANA MARIA GOMES VIEIRA, Auxiliar
de Enfermagem Plantonista, da Secretaria da
Saúde, a partir de 28 de Julho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Julho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.160/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura,
de  MARIA NILZA CORREA RODRIGUES
CARVALHO, Professor de Educação Básica I,
Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 29
de Julho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Julho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.161/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura,
de  NAENE SAMARA MARTINS, Auxiliar de
Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde,
a partir de 28 de Julho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Julho de 2009.

 RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.162/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura,
de  RONALDO DE LIMA BARROS, Auxiliar de
Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde,
a partir de 28 de Julho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Julho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.164/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
designar ANA CAROLINA BORGHI RODRIGUES,
Professor de Educação Básica I, Nível II, para
exercer, em substituição, o cargo de Vice Diretor,
da Secretaria da Educação, a partir de 30 de Julho
até 01 de Setembro de 2009, nos termos da
Resolução SEDU/GS nº 10/2008, SEDU/GS nº 11/
2008 e Comunicado SEDU/DAGE nº 02/2008,
podendo cessar a designação a qualquer momento,
nos termos do disposto no artigo 14, da referida
Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Julho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.461/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ROGÉRIO DE OLIVEIRA,

para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.462/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ELIZABETE RODRIGUES
LEITE, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.463/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia INGRID DAIANA ALAMIN
PEDRO, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.464/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ELAINE CRISTINA DOS
SANTOS SILVEIRA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.465/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia IARA LÚCIA MACHADO
CONCEIÇÃO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.466/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,

no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ELIZABETE CARVALHO
MENDES, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.467/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia SUZANA APARECIDA GUBANI, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.468/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia LUCILENE RODRIGUES
NAZÁRIO, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.469/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ÉMERSON ANTÔNIO RODRIGUES DE
PROENÇA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.470/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia FABIANA ROCHA BUENO,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 10.471/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba,
e a vista do resultado final do Concurso Público nº
03/2008, devidamente homologado em 26/06/
2008, nomeia REGINA RODRIGUES, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.472/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008 resolve
revogar a Portaria nº 10.412/DGP, de 15 de julho
de 2009, que nomeou ANE APARECIDA
CERANTOLA, para exercer o cargo de
BIBLIOTECÁRIO I, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de julho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.473GP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba,
e a vista do resultado final do Concurso Público nº
03/2008, devidamente homologado em 26/06/
2008, nomeia VIVIANA GOMES, para exercer na
Secretaria da Cultura, em caráter efetivo, o cargo
de BIBLIOTECÁRIO I, criado pela Lei nº 3.454 de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
nº 3.971 de 24 de julho de 1992.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.474/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/
08, resolve prorrogar por 05 dias, a posse dos
nomeados abaixo relacionados:

PORTARIA NOME
10.445/DGP MÁRCIO JOSÉ DE TOLEDO
10.446/DGP ÉDSON DANIEL ROCHA LEITE
10.447/DGP JOSUÉ PIRES DE OLIVEIRA JÚNIOR
10.448/DGP OLAVO OLIVEIRA DE REZENDE
10.449/DGP ÁLVARO CORREA MAIA BISPO
10.450/DGP ARIOVALDO SOARES PASSOS
10.451/DGP KENDE CRISTIANO SILVA VIEIRA
10.452/DGP RAFAEL RECH DA SILVA
10.453/DGP CARLOS EDUARDO LOPES MONTERO
10.454/DGP CLAUDIO PINTO

Palácio dos Tropeiros, em 28 de julho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.475/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008 resolve
revogar a Portaria nº 10.400/DGP, de 14 de julho
de 2009, que nomeou ROSANGELA APARECIDA
DIAS COSTA, para exercer o cargo de
ORIENTADOR PEDAGÓGICO, pelo não

cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de julho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.476/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008 resolve
revogar a Portaria nº 10.404/DGP, de 14 de julho
de 2009, que nomeou LUCIANA BIDES
PACHECO, para exercer o cargo de
ORIENTADOR PEDAGÓGICO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de julho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.477/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008 resolve
revogar a Portaria nº 10.410/DGP, de 14 de julho
de 2009, que nomeou KEILA SOARES BACARIM,
para exercer o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de julho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.478/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008 resolve
revogar a Portaria nº 10.417/DGP, de 15 de julho
de 2009, que nomeou SILVANA APARECIDA DE
MORAES, para exercer o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de julho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.479/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia APARECIDA NONATO DE
OLIVEIRA MARTINEZ, para exercer na
Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.480/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia CLAUDIA DIAS, para exercer
na Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.481/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia RAFAEL YOSHIHIRO TANAKA, para
exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.482/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia RAFAEL ARAÚJO SILVA, para exercer na
Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.483/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia FREDERICO DE BACKER MENDES
FERREIRA, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.484/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia FLANSDENY FIUZA BATISTA, para
exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.485/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ALESSANDRA DE CAMPOS
LONGOBARDI, para exercer na Secretaria de
Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.486/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia SÍLVIA DE CÁSSIA LEME,
para exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.487/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia LEANDRO ZINO DE
SOUZA, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.488/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia SÉRGIO PAULO CHAVES
PEREIRA, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.489/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia NEILA VALIM ORMONDE,
para exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.490/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia FERNANDO ALVES
DOMINGUES, para exercer na Secretaria de
Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 10.491/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia GERALDO CORREA DA
SILVA, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.492/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ANA LETÍCIA PROHASKA
FIEDLER, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.493/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MELANIE BEATRIZ DE
CASTRO, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.494/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia FERNANDO BELLINASSI
DA SILVA, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.495/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia FRANCINE ALVES DA
ROSA, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.496/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia JULIANA APARECIDA MARTINS
MANCINI, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.497/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MANOELA ANECHINI SIMÕES MARINS,
para exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.498/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MARCOS ANTÔNIO MOREIRA DE
SOUZA, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.499/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia EDUARDO CAVALCANTE SORRILHA,
para exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.500/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia CARLOS ANDRÉ PINTO MARTINS, para
exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.501/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia PAULA FERNANDA MENDONÇA DE
MEIRA, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.502/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia SILVANA CÉLIA DE SOUZA FERREIRA,
para exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.503/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia PAULA MARIA MIGLIAVACCA, para

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
10.461/DGP ROGÉRIO DE OLIVEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.462/DGP ELIZABETE RODRIGUES LEITE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.463/DGP INGRID DAIANA ALAMIN PEDRO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.464/DGP ELAINE CRISTINA DOS SANTOS SILVEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.465/DGP IARA LÚCIA MACHADO CONCEIÇÃO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.466/DGP ELIZABETE CARVALHO MENDES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.467/DGP SUZANA APARECIDA GUBANI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.468/DGP LUCILENE RODRIGUES NAZÁRIO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.469/DGP ÉMERSON ANTÔNIO RODRIGUES DE PROENÇA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.470/DGP FABIANA ROCHA BUENO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.471/DGP REGINA RODRIGUES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.473/DGP VIVIANA GOMES BIBLIOTECÁRIO I
10.479/DGP APARECIDA NONATO DE OLIVEIRA MARTINEZ TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.480/DGP CLAUDIA DIAS TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.481/DGP RAFAEL YOSHIHIRO TANAKA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.482/DGP RAFAEL ARAUJO SILVA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.483/DGP FREDERICO DE BACKER MENDES FERREIRA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.484/DGP FLANSDENY FIUZA BATISTA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.485/DGP ALESSANDRA DE CAMPOS LONGOBARDI TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.486/DGP SILVIA DE CASSIA LEME TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.487/DGP LEANDRO ZINO DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.488/DGP SERGIO PAULO CHAVES PEREIRA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.489/DGP NEILA VALIM ORMONDE TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.490/DGP FERNANDO ALVES DOMINGUES TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.491/DGP GERALDO CORREA DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.492/DGP ANA LETICIA PROHASKA FIEDLER TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.493/DGP MELANIE BEATRIZ DE CASTRO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.494/DGP FERNANDO BELLINASSI DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.495/DGP FRANCINE ALVES DA ROSA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.496/DGP JULIANA APARECIDA MARTINS MANCINI TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.497/DGP MANOELA ANECHINI SIMÕES MARINS TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.498/DGP MARCOS ANTÔNIO MOREIRA DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.499/DGP EDUARDO CAVALCANTE SORRILHA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.500/DGP CARLOS ANDRÉ PINTO MARTINS TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.501/DGP PAULA FERNANDA MENDONÇA DE MEIRA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.502/DGP SILVANA CÉLIA DE SOUZA FERREIRA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.503/DGP PAULA MARIA MIGLIAVACCA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO

exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.504/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia LUZIA DOS SANTOS
MUNIN, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.505/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia FLÁVIO RIBEIRO MAIA
JÚNIOR, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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10.504/DGP LUZIA DOS SANTOS MUNIN TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.505/DGP FLÁVIO RIBEIRO MAIA JÚNIOR TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Diploma; (Obs. Conforme requisitos do edital).
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP

Sorocaba, 29 de julho de 2009.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Sorocaba, 29 de julho de 2009.
CONVOCAÇÃO

Processo Seletivo - Edital nº 04/2009
Estágio na Área de Patologia Clinica

A Secretaria de Recursos Humanos convoca as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Processo
Seletivo para Estágio em Patologia Clínica para comparecerem na Divisão de Gestão de Pessoas –
Palácio dos Tropeiros - 1º andar, no prazo de 03 a 05 de agosto de 2009 das 09h às 16h.

Nome RG
Jaqueline Bastos dos Santos 36.124.794-1
Dulcilene Barbosa Teixeira 22.615.933-4
Rosangela de Cássia C. de Chagas 27.139.632-5
Mayara Garcia Leite 47.237.140-X
Vanessa Toyama Goulart 3.752.357 SC
Adriana Mouro 25.881.018-x
Juliana Caldeira Brisola 30.426.269-9
Taís Cristina Campos de Oliveira 46.249.926-1

Obs.

1.As candidatas deverão comparecer munidas dos seguintes documentos: Cadastramento no CIEE, RG,
CPF juntamente com a declaração da unidade de ensino, constando matrícula, curso, horário de aula e
semestre do estágio para comprovação do requisito.
2.O não comparecimento implicará na perda da vaga.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Processo Seletivo -  Edital nº 07/2009

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Processo Administrativo nº  18.079/2009, faz saber que
realizará na cidade de Sorocaba, em local, data e horário previstos no item 2.1 deste edital, Processo
Seletivo para contratação de “Função Temporária” da Administração Direta, que se regerá de acordo
com as Instruções Especiais que ficam fazendo parte integrante deste Edital.

Cronograma do Processo Seletivo
Publicação do Edital 31/07/2009
Período de Inscrições....................................................................................................3 à 5/08/2009
Publicação do Resultado e convocação para Perícia Médica
aos Portadores de Deficiência........................................................................................07/08/2009
Recurso da Pontuação....................................................................................................10/08/2009
Perícia Médica aos portadores de deficiência.................................................................10/08/2009

OBS. Qualquer alteração neste cronograma será comunicado por Edital, através da Imprensa Oficial do
Município de Sorocaba, preferencialmente, ou através da imprensa local.

  Instruções Especiais
1.Da Função Temporária
1.1.O Processo Seletivo destina-se ao provimento de Função Temporária, para um prazo de validade de
6 (seis) meses, nos termos do Artigo 8º da Lei 3801/91, com redação pela Lei 5549/98 obedecendo o
quadro abaixo.

Observações:
1. O salário refere-se ao mês julho/2009.
2. As súmulas de atribuições das funções encontram-se no Anexo I deste edital.
2. Das Inscrições
2.1. Ficarão abertas no período de   03 á 05/08/2009, no horário das 10h às 16h, na Prefeitura de
Sorocaba -  Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, nº 3041 – 1º andar –  Divisão de Gestão de Pessoas.
2.2. A inscrição proceder-se-á mediante a apresentação de:
2.2.1. Formulário próprio, totalmente preenchido pelo candidato e sob a sua responsabilidade, a ser
fornecido, no local de inscrição, indicado no item 2.1.
2.2.2. Declaração assinada, a ser fornecida no próprio local, na qual, sob as penas da Lei, o interessado
indicará:
a) ser brasileiro ou naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida a igualdade nas condições
previstas pelo Decreto Federal nº 70.436/72;
b) ter no ato da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos.
c) estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e do serviço militar.
d) não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos.
e) conhecer e estar de acordo com o presente Edital.
2.2.3. Original da cédula de identidade, que será devolvida após a conferência dos dados.
2.2.4. Apresentação do comprovante dos requisitos (item 1.1), dos documentos previstos para desempate
(registro de nascimento de filhos menores de 18 anos  e dos Títulos (item 4) por cópia reprográfica
autenticada ou cópia reprográfica comum mediante apresentação do original para conferência no momento
da inscrição.
2.3. No caso de inscrição por procuração, deverão ser apresentados: o instrumento de procuração,
documento de identidade do procurador e os documentos relacionados no item 4.(títulos).
2.4. Não serão recebidas inscrições por via postal, fax, e-mail e/ou extemporâneas.
3. Dos Candidatos Portadores de Deficiência (Lei nº 4.281/93)
3.1. As pessoas portadoras de deficiência é asseguradas o direito de se inscrever neste Processo Seletivo,
desde que as atribuições da função pretendida sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras,
e a elas serão reservados 5% (cinco por cento) do total das vagas a serem preenchidas, de acordo com o
artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal e Decreto Federal 3.298, e suas alterações e a  Lei
Municipal 4.281/93.
3.2. O candidato portador de deficiência deverá tomar conhecimento das atribuições da função para a
qual deseja inscrever-se, nos termos do Anexo I deste Edital, bem como da Lei 4.281/93.
3.2.1. Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias
discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal 3.298/99.
3.3. No ato da inscrição o candidato portador de deficiência deverá declarar, na ficha de inscrição, essa
condição e a deficiência da qual é portador, apresentando Laudo Médico que ateste a espécie e o grau ou
nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de
Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência. Este Laudo será retido e ficará anexado à
ficha de inscrição. Caso o candidato não anexe o Laudo Médico, não será considerado como deficiente
apto para concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição;
3.3.1. O candidato portador de deficiência que no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá
interpor recurso em favor de sua situação.
3.4. Os candidatos constantes da lista especial (portadores de deficiência) serão convocados para exame
médico específico com a finalidade de avaliação da compatibilidade entre as atribuições do cargo e a
deficiência declarada.
3.5. Será excluído da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, assinalada na ficha de inscrição, não
se constate e será automaticamente incluído na listagem geral.
3.6. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção
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simples, tais como miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.
3.7. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas a portadores de deficiência, estas serão
preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem de classificação.
3.8. As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto
Federal 3.298/99 e suas alterações e a Lei Municipal 4.281/93, participarão do Processo Seletivo em
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere a avaliação de títulos e aos critérios de
classificação exigidos para todos os demais candidatos.
3.9. Os candidatos que no ato da inscrição se declararem portadores de deficiência, se aprovados no
Processo Seletivo, terão seus nomes publicados na lista geral e em lista à parte, observada a respectiva
ordem de   classificação.
3.10. O portador de deficiência, em razão da necessária igualdade de condições, concorrerá a todas as
vagas deste Edital, sendo reservado o percentual de 5% em face da classificação obtida.
3.11. O(s) local(is), data(s) e horário(s) para a realização da perícia médica serão divulgados oportunamente,
através da Imprensa Oficial do Município de Sorocaba, preferencialmente, ou através da imprensa local.
3.12. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica.
3.13. Os candidatos portadores de deficiência, após a perícia médica, somente serão contratados pela
Administração Pública se houver compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições da
função ou, em caso de compatibilidade condicionada à utilização de equipamentos especiais, se dispondo
em desses a Administração Pública, nos termos da Lei 4281/93, art. 3º, inciso IV.
3.14. Será excluído da lista especial  do Processo Seletivo o candidato que:
a) não comparecer à perícia médica no local, na(s) data(s) e horário(s) previstos;
b) não tiver configurado a deficiência declarada;
c) tiver deficiência considerada incompatível com a função a desempenhar.
3.15. Após a contratação do candidato portador de deficiência, a mesma não poderá ser argüida para
justificar solicitação de restrição.
3.16. Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o candidato automaticamente
será incluído na listagem geral.
4. Do Processo Seletivo
O Processo Seletivo constará de 1(uma) Fase, na qual os candidatos deverão no ato de sua inscrição
trazer:  os comprovantes dos requisitos básicos ( item 1.1), comprovação dos filhos menores de
18 anos e títulos que serão pontuados conforme tabela abaixo.

4.1. Os requisitos e os títulos apresentados serão analisados e pontuados por Grupo de Trabalho formado
por Técnicos da Secretaria da Saúde.
4.2. Não há pontuação mínima para fins de aprovação.
5. DOS RECURSOS
5.1. Caberá recurso da pontuação dos títulos à Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos
Públicos, no prazo de 01(um) dia útil a contar do dia seguinte ao da data da respectiva publicação.
5.2. O recurso deverá ser entregue no Paço Municipal – 1º andar – Secretaria de Recursos Humanos -
Divisão de Gestão de Pessoas, no horário das 10h às 16h.
5.2.1. O recurso deverá estar devidamente fundamentado e conter número do processo seletivo,  nome
do candidato, número de inscrição, número do documento de identidade.
5.3. Somente será apreciado o recurso expresso em termos convenientes, que apontarem circunstâncias
que os justifiquem e interposto dentro do prazo.
5.4. O recurso interposto por procurador só será aceito se estiver acompanhado do respectivo instrumento
de mandato, com firma reconhecida e cópia reprográfica do documento de identidade do procurador.
6. Da Classificação dos Candidatos
6.1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos, em lista própria.
6.2. Na hipótese de igualdade de pontos terá preferência, sucessivamente o candidato que:
a) tiver maior idade
b) tiver o maior número de filhos dependentes, menores de 18 anos.
7. Da Contratação
7.1. Caberá ao Prefeito Municipal de Sorocaba a homologação deste Processo Seletivo nos termos do
Decreto 8888/94, que regulamenta os Concursos Públicos e Processos Seletivos Municipais.
7.2. A contratação para função obedecerá a ordem de classificação final dos candidatos habilitados  de
acordo com as necessidades da Prefeitura de Sorocaba.
7.3. Por ocasião da contratação o candidato, deverá comprovar ausência de vinculo empregatício
em regime CLT com a Prefeitura de Sorocaba, nos 6 (seis) meses que a antecederem.
7.4. Por ocasião da contratação, serão exigidos dos candidatos habilitados, os documentos relativos à
comprovação das declarações dos itens 2.2.2 de a) a d).
7.5. O candidato convocado, que deixar de atender à Convocação perderá o direito a aceitação, ficando
este a critério da necessidade da Prefeitura de Sorocaba.
7.6. Os candidatos contratados serão regidos pela C.L.T.
7.7. O Processo Seletivo terá validade por 6 (seis) meses, a contar da data de sua homologação, prorrogável
a critério da Administração, de acordo com o Artigo 37, inciso II da Constituição Federal.
7.8. A aprovação no Processo Seletivo gera para o candidato, apenas a expectativa do direito à admissão.
A Prefeitura de Sorocaba procederá as contratações em número que atenda as necessidades dos serviços,
de acordo com as vagas existentes e a disponibilidade orçamentária.
7.9. A distribuição das vagas e horários oferecidos junto às unidades de saúde da rede pública será feita de
acordo com a necessidade da Secretaria da Saúde.
8. Das disposições finais.
8.1. A inscrição do candidato importará em anuência do pleno conhecimento das exigências expressas
neste Edital, na aceitação tácita das condições do Processo Seletivo e quanto à sua futura contratação.
8.2. A Inexatidão das afirmativas ou irregularidade de documentos, ainda que verificados posteriormente,
eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.
8.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Recursos Humanos, ouvida a Comissão de
Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos.
Sorocaba, 30 de julho de 2009.
COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS PÚBLICOS
Maria do Carmo Paes – Presidente

ANEXO I
MÉDICO PLANTONISTA
Além das atribuições básicas referentes ao cargo de Médico, ter conhecimento sobre normas, rotinas,
objetivos e definições das atividades desenvolvidas nas U.B.S.
Ter  conhecimento de que desenvolverão atividades assistenciais de pronto-atendimento, devendo
reconhecer os casos de urgência-emergência que exijam atenção especializada ou de Pronto Socorro.
Ter conhecimento de que deverão desenvolver atividades criando todas as condições para atingir a maior
resolutividade possível.
Ter conhecimento do fluxograma de pacientes atendidos que requeiram encaminhamentos e/ou utilização
do serviço de ambulância para remoção.
Promover contatos com as Instituições que deverão dar seguimento às consultas que exijam atenção
especializada e de emergência.
Adotar como obrigação que nos impedimentos de qualquer ordem para assumir o plantão ou ausentar-se
do mesmo, deverá ser indicado o substituto legal com prévia comunicação ao responsável pela equipe.
Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever tratamentos; intervir em pequenas cirurgias.
Executar tarefas afins e outras que lhe forem determinadas.

EDITAL 03/2009

Pelo presente Edital, faço saber aos servidores públicos municipais ocupantes de cargo de provimento
efetivo, que ficam abertas as inscrições de candidatos para a realização do curso “Gerente de Cidade”
promovido em parceria com a Fundação Armando Álvares Penteado.
Os candidatos (servidores efetivos da administração direta e indireta) deverão promover as inscrições no
1º andar do Paço Municipal – Secretaria de Recursos Humanos – Seção de Treinamentos através de
formulário próprio disponibilizado no site www.sorocaba.sp.gov.br, durante o período de 30 de julho de
2009 a 03 de agosto de 2009, juntando no ato da inscrição, fotocópia do diploma de curso superior,
certificado ou certidão de conclusão reconhecido pelo MEC.

Informações gerais:
· A PMS pagará 50% do curso e o funcionário assumirá junto a FAAP o pagamento de 50%
· Será de responsabilidade do aluno alimentação e o transporte
· Na ocorrência da desistência do aluno, ficará responsável por todos os ônus gerados e cobrados pela
instituição realizadora do curso (em sua totalidade)
· Comparecimento em 80% (oitenta por cento) das atividades pretendidas
· Aulas aos sábados, a cada 15 dias
· Valor Total R$ 11.000,00
· Parte do servidor: R$ 5.500,00 (R$ 275,00 x 20 meses)
· Horário da pós graduação: 9h às 17h

Cronograma:
· 31/07 a 03/08 – Inscrições
· 06/08 – Prova de Seleção abrangendo noções gerais de administração pública, na E.M. “Getulio Vargas”
– 19 hs
· 14/08 – Divulgação dos Aprovados
· 20/08 – Matrícula
· 29/08 – Inicio do Curso
Sorocaba, 30 de julho de 2009.

 Rodrigo Moreno
Secretário de Recursos Humanos

PROCESSO SELETIVO Nº 06/2009
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

A Prefeitura de Sorocaba DIVULGA o resultado dos recursos e a classificação final das funções de
Professor de Educação Básica I e Professor de Educação Básica II – Arte.

Resultado dos recursos:
Nome do Candidato Inscrição Decisão
Maria Veridiana Domingues 0001267  Indeferido
Wania Borges Mendes Machado 0000444 Indeferido

LISTA ESPECIAL (portador de necessidades especiais)

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL
Inscricao Nome Identidade NOTA CLASS
00000206 ANDRÉIA SIQUEIRA LEÃO 268632546 SP 50 1

Professor de Educação Básica  I – educação infantil
Inscricao Nome Identidade NOTA CLASS
00000697 SAMIRA QUEIROZ DE SOUZA 32161253 SP 58 1

LISTA GERAL

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL

Inscricao Nome Identidade NOTA CLASS
00001620 LUCIANA DA SILVA 267207487 SP 80 1
00001416 DANILA PASCHOINE FIRMINO 270028857 SP 80 2
00001932 SIMONE DE SANTANA 291175223 PR 80 3
00001066 GIULIANNI DALVA DELA POZZA 277696264 SP 80 4
00000611 MARIA ELISABETE JACQUIER NARVONA 276799999 SP 80 5
00000942 TIAGO ANTONIO DE ARAUJO 338603141 SP 80 6
00001124 JANAINA ROBERTA PETRONILHA DOS SANTOS FA 227157205-5 SP 78 7
00000490 FRANCINE ALESSANDRA GRACIA MENNA 10253478 SP 78 8
00000817 CLÉA DALVA DE OLIVEIRA STEVAUX 294338640 SP 78 9
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00001281 CARINA ELIANE DE ALBUQUERQUE 340733986 SP 78 10
00001685 JANAÍNA DE LOURDES GABRIEL 406394295 SP 78 11
00001608 RENATA DOS SANTOS ARRUDA 347513815 SP 78 12
00000486 EDINEIA FERRAZ DE OLIVEIRA 75298697 SP 76 13
00001324 ROSANA MARUM DE SOUSA GODINHO 198400317 SP 76 14
00000369 ELAINE CORBOLAN 263685998 SP 76 15
00001698 ERIC KLINKE ALVES COELHO 280647335 SP 76 16
00000125 INES INACIO MEDEIROS 304263461 SP 76 17
00000247 PATRICIA MORENO PINTO 29453603-6 SP 76 18
00000932 ALESSANDRA MARIANA FRANCISCO DE CAMPOS 341916079 SP 76 19
00001076 TATIANA APARECIDA DOS SANTOS 428543030 SP 76 20
00000272 MARIA DE FÁTIMA MOURA ALAMINO DA SILVA 138131089 SP 74 21
00001518 GIANE MENK MARTINS 196814698 SP 74 22
00001790 TÂNIA APARECIDA DIAS DA SILVA 159945197 SP 74 23
00000080 SILVIA MOREIRA GOMES VIEIRA 202525557 SP 74 24
00000566 CELESTINA CRUZ PEDRONI DA FONSECA 18230505-3 SP 74 25
00001507 MÁRCIA DOS SANTOS OLIVEIRA BATISTA 220394192 SP 74 26
00001210 EDILAINE APARECIDA SILVA 253394995 SP 74 27
00001390 CLÁUDIA REGINA DA SILVA DE ARAÚJO 263682407 SP 74 28
00002081 ROSÂNGELA GONGORA MOLINA DE OLIVEIRA 296266784 SP 74 29
00000592 TATIANE JUSTINO DE OLIVEIRA 332036959 SP 74 30
00000457 EDINEUZA OLIVEIRA SILVA 421710482 SP 74 31
00002092 SIMONE MUNAFÓ TOSTES GONÇALVES 444261485 SP 74 32
00001928 REGINA PRADO FONTES 434919603 SP 74 33
00001661 PAULA DE MATOS AFFONSO 332036480 SP 74 34
00001565 TULLY VICENTIN DA SILVA 41268973X SP 74 35
00001732 GILMAR FELIPE PICCIN DE LIMA 442307718 SP 74 36
00000342 PALMIRA APARECIDA PASOTTO GOMES 116166472 SP 72 37
00000955 SANDRA LUCIA DA SILVA SEWAYBRICKER 14051501 SP 72 38
00001294 ROSANA RAMOS 194387604 SP 72 39
00001401 MARILENE FERREIRA MEDEIROS PAES 20578064 SP 72 40
00000953 MARIA EDNEIDE ALVES DE QUEIROZ MARIANO 257396731 SP 72 41
00000512 GISLAINE APARECIDA DE MORAES MARIANO 214515758 SP 72 42
00000972 DENISE RAMOS PACHECO 231624955 SP 72 43
00000159 CATIA SILENE SALES 235045500 SP 72 44
00001526 FABIANA APARECIDA PEREIRA JOCHI 226592625 SP 72 45
00001826 DAMARIS DA SILVA BUENO 29117694 SP 72 46
00000226 YONE GERVÁSIO DOS SANTOS 253734423 SP 72 47
00000139 AMANDA GENEROSO DOS SANTOS 283611649 SP 72 48
00001955 LILIAN ALEXANDRA MACHADO CAMPOS 298712611 SP 72 49
00000498 MARIA CAROLINA SIMÕES SILVA 277640738 SP 72 50
00001078 PATRÍCIA CAMARGO DE MORAES 259854530 SP 72 51
00000675 GIOVANA CAMILA GARCIA CORRÊA 336007620 SP 72 52
00000814 CÉLIA CIANO ALVES DA SILVA 306273329 SP 72 53
00001810 FABIANA GOVEIA GAVA 326681899 SP 72 54
00001083 VANESSA CAMPOS DA SILVA 404747838 SP 72 55
00000355 ELIZABETH DOS SANTOS FERREIRA 422251665 SP 72 56
00000661 SELMA SCARABOTO FERNANDES 11226214 SP 70 57
00000452 ANA ANGÉLICA BRANT DE ARAÚJO MOURA 33009581 SP 70 58
00002025 MARCIA FERREIRA DE CAMARGO AMARAL 131236465 SP 70 59
00000782 ROSEMEIRE TORRES 1232119 ES 70 60
00000243 REGINA CARLA MOTA DOMINGUES LEITE 19791492 SP 70 61
00000435 LILIAN GIANDONI 19177822 SP 70 62
00001155 RICARDO LOPES DE MENDONÇA 21453992 SP 70 63
00000404 MARIA LETICIA VIEIRA 22987477-0 SP 70 64
00000217 MÁRCIA DOS SANTOS VIEIRA BARBOSA 238917848 SP 70 65
00000446 LUCIANA MARCHESI  DE SANTANA 25249507x SP 70 66
00001494 PRISCILA BORGES RIBEIRO 290280126 SP 70 67
00002111 CLAUDIA REGINA FRANCISCÃO 30625984 SP 70 68
00000532 JULIANA APARECIDA BATISTA LEITE 306503761 SP 70 69
00000892 RENATA RODRIGUES DA SILVA 324041482 SP 70 70
00000132 CARINA GRAZIELLA MOREIRA 334832457 SP 70 71
00000979 FRANCINE CARRION DOS SANTOS 43348133x SP 70 72
00001064 VANESSA LARROY CUCHERA 344721401 SP 70 73
00001304 RENATA CRISTINA SALVADOR 342416716 SP 70 74
00001050 SANDRA SALGADO DA SILVA 343011906 SP 70 75
00001491 PATRÍCIA FERNANDES FERNANDES DA SILVA 336015069 SP 70 76
00000387 VIRGILINA CAETANO EUZEBIO GOMES 17222052 SP 68 77
00001777 INES BOUDART SCARSO 129767323 SP 68 78
00001627 ANA ISABEL FÁTIMA LEITE DA SILVA 84503269 SP 68 79
00001536 MARLÍ ARAUJO SILVA HENRIQUE 15.493.2917 SP 68 80
00000483 MARIA JOSÉ  TEIXEIRA COLLI 3358381-8 PR 68 81
00000456 ELIANA CLARO DA ROSA 128096767 SP 68 82
00000899 SONIA REGINA FERREIRA DA COSTA MACHADO 168797136 SP 68 83
00000574 MARIA ZULEIKA ROZA MARQUES 16562911 SP 68 84
00002046 TANIA APARECIDA PENHA DE MORAES SPIN 177944560 SP 68 85
00000999 KATIA LOPES SEVILHANO 20046081-X SP 68 86
00001344 ROSA MARIA DO NASCIMENTO 232190288 SP 68 87
00001250 MÔNICA DE  FÁTIMA BAPTISTA 21454001 SP 68 88
00000515 ADAIRLES CARDOSO PEREIRA 245745439 SP 68 89
00000153 DENISE CENCI 266276441 SP 68 90
00001403 ELIANE DE OLIVEIRA 247055190 SP 68 91
00000084 MARA LUCIA RODRIGUES DA SILVA COSTA 24826270-1 SP 68 92
00000748 ELISANGELA MARIA DA SILVA LEONCIO 217148645 SP 68 93
00001077 MAISA CAVALCANTE PEREIRA RODRIGUES 259856927 SP 68 94

00001126 ISIS FREITAS DE OLIVEIRA 306501211 SP 68 95
00000854 SIMONE DA SILVA ROLIM 255295017 SP 68 96
00000745 RENATA NEGRÃO CARUSO 279556597 SP 68 97
00001944 CAMILA CRISTINA ZAMBRETO 298210691 SP 68 98
00000263 IVONE MIRANDA GUSMAO PLATI 307375602 SP 68 99
00000558 ROSEMEIRE SIMONE CORRÊA 301130322 SP 68 100
00000827 FLÁVIA REGINA LEITE DO CANTO MORRINHO VI 29098195-5 SP 68 101
00001921 ANA PAULA VIEIRA FERREIRA DE OLIVEIRA 32559717-0 SP 68 102
00000407 HELEN MENDES HIDALGO 177043623 SP 68 103
00000338 ROBERTA DA SILVA MARTINEZ 281261301 SP 68 104
00000749 CÍNTHIA MARA MIGLIORINI 331292191 SP 68 105
00000227 ANDRÉIA OLIVEIRA CORRÊA 292703818 SP 68 106
00000706 ROBERTA CONSANI FERNANADES 265078611 SP 68 107
00000635 MARINA MIRA GUERRA 326682508 SP 68 108
00000462 DANIELA ANDRADE LOPES SENA FRANCISCO 320001325 SP 68 109
00001672 HELENA FERNANDES TRUJILLO 307396472 SP 68 110
00000713 MADELEINE APARECIDA HALTER 339927689 SP 68 111
00000401 MARIA CLARA COIMBRA GARCIA 335632907 SP 68 112
00001689 FRANCINE SCHIMITH CUNHA 406654311 SP 68 113
00001431 FERNANDA OLIVEIRA DA FONSECA 33245521 SP 68 114
00002069 MARIANA CRISTINA DA ROSA 270027233 SP 68 115
00000889 EDNA MARIA FERREIRA DA SILVA 346759808 SP 68 116
00002001 THAÍS BRAGATTO ARTEN 353538188 SP 68 117
00000277 CARINA GUEDES DE ASSIS 447032112 SP 68 118
00000138 DÉBORA PEREIRA DE ALBUQUERQUE RIBEIRO 339396611 SP 68 119
00000067 HELANA CRISTINA FERRAZ 410627136 SP 68 120
00000500 JAMILE POMPEU CAMPOS 34072660x SP 68 121
00001803 SANDRA MARA MORAES 98997737 SP 66 122
00001798 TANIA MARA BARROS KACHINSKI 102537963 SP 66 123
00001497 MARIA LÚCIA VIEIRA CRUZ 93674351 SP 66 124
00001084 MARIA APARECIDA PEREIRA ATAIDE 17891262 SP 66 125
00001322 MARIA HELENA DE MOURA DOS SANTOS 163830095 SP 66 126
00000381 DEISE DE TOLEDO BARNABÉ 16877074 SP 66 127
00001325 ROSELENE COSTA ARAUJO 119299021 SP 66 128
00001321 LENILZE PEREIRA 19438929 SP 66 129
00000443 DOROTÉIA MARIA RIBEIRO DE ALMEIDA 373766944 SP 66 130
00000606 ROSELI DALTINA DE SOUZA 189714633 SP 66 131
00001023 ROSEMEIRE ANDREIA RODRIGUES GALLIO 200500788 SP 66 132
00001000 SONIA APARECIDA DE QUEIROZ MILIANI 20330635 SP 66 133
00000960 SHIRLEI CRISTINA ROSSETE 21303038x SP 66 134
00001609 LUZIA APARECIDA COLI MESSIAS 217106262 SP 66 135
00001525 MARIA SOLANGE DE MELO DOS SANTOS 22749069-1 SP 66 136
00001464 REJANE APARECIDA LORENÇON BERA 226589092 SP 66 137
00001783 ROSANA DE OLIVEIRA MORAES SERTORIO 218123152 SP 66 138
00000282 ELENILZA VACHOLZ 242004325 SP 66 139
00002078 REGINA CONCEIÇÃO DA SILVA GONÇALVES 255641710 SP 66 140
00001925 HELENA MOREIRA LUIZ 265751457 SP 66 141
00000302 JOICE IARA SILVA 261584753 SP 66 142
00001189 SIMONE LUIZA MARQUES 288324365 SP 66 143
00001240 SIMONE ROSA TAGLIAFERRO 24826086 SP 66 144
00001438 MAGALI CORREA VALLIN MARQUES 27816013X SP 66 145
00001485 BELVANIA DA SILVA BENTO 509805607 SP 66 146
00001678 FLAVIA LILIANA CRIGER 27856625X SP 66 147
00000303 MICHELE PADILLA PEDROSO 28360864x SP 66 148
00001495 DANIELA VIEIRA SANTOS 280443201 SP 66 149
00000373 ALINE SIMÕES 307397038 SP 66 150
00002090 JANAINA CRISTINA EUGENIO DINIZ 335559967 SP 66 151
00000304 HELLEN FERNANDES DO AMARAL CAMPOS 33373208X SP 66 152
00001717 LUCIANA LUIZ DA COSTA 12258862 MG 66 153
00001059 PAULA ROBERTA DA SILVA GOMES 339372515 SP 66 154
00000676 MICHELE BATISTA DE OLIVEIRA 434244132 SP 66 155
00001127 AMANDA KARINA RODRIGUES DE LIMA 347471389 SP 66 156
00001731 BIANCA BARROCHELO 440962407 SP 66 157
00001832 MIRIAM APARECIDA CARRIEL PINTO 404747747 SP 66 158
00002032 NIUMA NEVES CARDOSO YEGH 53715822 SP 64 159
00001040 MARIA TEREZA GOMES CASTANHO VIEIRA 53253486 SP 64 160
00000527 ROSMARI ROSALINA DIAS DOS SANTOS 13312382 SP 64 161
00001310 MARIA AMÉLIA DE FREITAS 143434160 SP 64 162
00000829 CÁSSIA REGINA MIRANDA 18108717 SP 64 163
00001962 ILDEVALDO TADEU DE CAMARGO OLIVEIRA 12224116 SP 64 164
00000348 SUSETE VALERIA MARTINS TOZI VIEIRA DA SL 177942939 SP 64 165
00000965 MARIA DE FÁTIMA OLIVA SOLDEIRA CELESTE 275938712 SP 64 166
00000235 VALÉRIA CRISTINA VIEIRA DE BARROS PROENÇ 173960704 SP 64 167
00001122 ELIETE DE SOUZA OLIVEIRA 20423168 SP 64 168
00000967 MARIA ANDRÉIA ALVES DA SILVA SIOTO 18958522-5 SP 64 169
00000068 TEREZA CRISTINA GALVÃO CESAR 18323709-2 SP 64 170
00000492 VIVIANE BRAZ ROMAGNA 18092193 SP 64 171
00000630 CLAUDIA BLUMER DA COSTA 189594524 SP 64 172
00001776 ANA MARIA PEREIRA DO SANTOS GOUVEA 242003424 SP 64 173
00001650 ABIGAIL VALDINÉIA CORONETTI CAMARGO 378522097 SP 64 174
00000798 LUCIANE APARECIDA PAZIN 22570334-8 SP 64 175
00000189 VALDIRENE ROSO FERREIRA 200484175 SP 64 176
00002014 THAIS BATISTA DE PROENÇA 239602869 SP 64 177
00000762 FLÁVIA APARECIDA OLIVEIRA SACCENTI 255497386 SP 64 178
00001840 ADRIANA GOMES DE OLIVEIRA CARVALHO 252534645 SP 64 179
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00001984 ELISABETE HARUMI  SATO YOSHIMURA 245491351 SP 64 180
00000170 FABIANA SIMÕES DA SILVA ARRUDA 255906547 SP 64 181
00000856 RENATA MARAGATO CANDINI 282062014 SP 64 182
00000044 POLLYANNE KALINKA COSTA LIMA 283231543 SP 64 183
00000812 RENATA GOMES SANCHES 28044393-6 SP 64 184
00001756 CRISLAINE MADUREIRA 29265056-5 SP 64 185
00000540 SILVANA ROSA SANTOS 327262874 SP 64 186
00000115 ELI CRISTINA DA SILVA 32295051x SP 64 187
00000479 MANOEL FRANCISCO FILHO 30902594/1 SP 64 188
00002043 ANA LAURA DE ALMEIDA 306266738 SP 64 189
00000335 MAGALI PARISE PROENÇA 298211336 SP 64 190
00001885 BÁRBARA VANESSA BELCHIOR 322941088 SP 64 191
00000797 TELMA CRISTINA CAMPOS 331293079 SP 64 192
00000111 VÂNIA CARDOZO RAYMUNDINO DUTRA 307931687 SP 64 193
00001839 RAPHAELA BERGAMO CODONHOTO 337434293 SP 64 194
00000400 EVELIN FRANCINE PANDORI 350459666 SP 64 195
00000397 DEISE DE ALMEIDA 437772263 SP 64 196
00000436 ISABEL CRISTINA DA COSTA 452279744 SP 64 197
00001748 YARA MARINA ALEXANDRE 442307809 SP 64 198
00000078 PAMELLA MATAVELI DE CAMARGO FERREIRA 438962679 SP 64 199
00001074 MARIA CATARINA DE OLIVEIRA COSTA 5127966 SP 62 200
00001909 MARIA DE FATIMA ROSA FERREIRA 101380227 SP 62 201
00001170 ANGELA MARIA COSTA 128078716 SP 62 202
00000857 HEIDE MARIA GOLOB CARNEIRO DA CUNHA 9719851 SP 62 203
00001980 DORISNEY COSTA RODRIGUES 10687021 SP 62 204
00001073 MARIA IZABEL FERREIRA LEMES 14595457 SP 62 205
00001600 ANA AMALIA MORO SECOLO 128122742 SP 62 206
00001998 ANTONIA DE OLIVEIRA BUZZELLI 16380216 SP 62 207
00001621 ISABEL MARIA FLORENZANO DE OLIVEIRA FLOR 129755102 SP 62 208
00001238 NILZA PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA 167417046 SP 62 209
00001467 NARA REJANE MELO DE OLIVEIRA 16721293x SP 62 210
00001586 EDNA IVONE PIRES DA ROCHA 17007553 SP 62 211
00000901 ZENILDA OLIVEIRA DE SOUSA 14933717 SP 62 212
00000049 SILVIA DE ALMEIDA FERREIRA 17283748 SP 62 213
00000867 SELMA REGINA FERREIRA COSTA DE LIMA 163823340 SP 62 214
00000759 EVA MARIA DA SILVA ROSA 185452486 SP 62 215
00001500 ROSEMEIRE LOPES FERREIRA LEAL 15754460 SP 62 216
00000455 MARIA VALESCA ROSA DE ANDRADE 196809745 SP 62 217
00001712 CÁSSIA APARECIDA DE OLIVEIRA POVEDA 172841823 SP 62 218
00000276 PATRÍCIA FIGUEIREDO DOS SANTOS ALBERTIN 2077038509 SP 62 219
00000945 MEIRE APARECIDA RODRIGUES LOBO 21814556 SP 62 220
00001395 DULCENEIA PEDROSO DE ALMEIDA MOREIRA 19682501 SP 62 221
00000064 SONIA CRISTINA ALBA MUNERATO 22659395-2 SP 62 222
00000658 LUCIMAR DE FATIMA PEREIRA DUO 208153639 SP 62 223
00001285 ROSANA PEREIRA DE CAMPOS 399022065 SP 62 224
00000458 LUCIMARA DA SILVEIRA GARCIA DE LUCA 208349017 SP 62 225
00000504 MARIA CLÁUDIA DE DEUS SOUSA 197906333 SP 62 226
00001733 GISLAINE APARECIDA ROQUE DE OLIVEIRA 233191082 SP 62 227
00001942 ADRIANA DIAS DE MORAES HONÓRIO 252534505 SP 62 228
00001086 JOCELENE APARECIDA FOGAÇA SANCHES 271380585 SP 62 229
00000037 ANDREIA CRISTINA DE SOUZA 26506725-x SP 62 230
00000774 CÍNTIA APARECIDA DE MORAES SILVA MATUKAJ 267718500 SP 62 231
00000061 FRANCILENE OLIVEIRA LOPES 279547857 SP 62 232
00000133 PATRICIA DE LOURDES CAMARGO CROCE 271390189 SP 62 233
00001692 DEBORA CRISTINA WINCLER MACHADO 32669772 SP 62 234
00000719 EDILENE RAMOS 30810333-6 SP 62 235
00000296 NADIA BORBA BIONDO PEREIRA 267719917 SP 62 236
00001430 JULIA GRAZIELA GONÇALVES 32790074-X SP 62 237
00001940 CARLA CRISTINA DA SILVA SANTOS 348855849 SP 62 238
00001152 CAROLINE GENTILE DE OLIVEIRA 293519171 SP 62 239
00000484 VIVIANE FERRAZ DE SOUZA 33941558-7 SP 62 240
00000194 LÍRIA MARIA NASCIMENTO EGGERT 337888565 SP 62 241
00001100 PATRÍCIA CAIXETA AMORIM PEROTTI 388158360 SP 62 242
00000193 MARIA OLINDA DE OLIVEIRA CAMPOS 330384302 SP 62 243
00000063 LUCIANA DEFACIO 437772081 SP 62 244
00000274 DENISE APARECIDA DA C. CARVALHO ZEFERINO 455243414 SP 62 245
00001557 MICHELE CAMILLO BERNEGOZZI 439977459 SP 62 246
00000916 NATÁLIA STRAMANDINOLI DEAMATIS 322862863 SP 62 247
00001053 LEANDRA APARECIDA CANUTO DOS REIS 414827260 SP 62 248
00001389 JÉSSICA CASTANHO DE OLIVEIRA 347474391 SP 62 249
00000656 SIMONE DE CAMARGO MIRANDA 410241052 SP 62 250
00001121 JULIANA GRAZIÉLLE DE SOUZA 347474809 SP 62 251
00000672 ANA PAULA ANDRADE COELHO 354660469 SP 62 252
00001663 MARIA APARECIDA BRAGA 14439964 SP 60 253
00000553 ELZA MARIA LOPES DA SILVA 12115373 SP 60 254
00000653 MARCIA CASTANHO MARTINEZ JOZEFCZYK 126601008 SP 60 255
00000333 ROSANA CHAGURI DINIZ 84118714 SP 60 256
00001599 MARIA APARECIDA LOPES DE MORAES 144400765 SP 60 257
00001809 ANA MARIA DA SILVA 19441939 SP 60 258
00000987 CARMELINA GOMES DE OLIVEIRA 172234475 SP 60 259
00002042 ANA LÚCIA ANTUNES DE CAMPOS SILVA 12.302.800 SP 60 260
00001383 IVANDIR ALVES 17891193 SP 60 261
00000377 ELIENE CAIRES BRITO 20054619 SP 60 262
00000131 ANA MARIA ALVES DE ARRUDA 19968887-4 SP 60 263
00001105 HELOISA ELIANE DE ARRUDA MACHADO 230943019 SP 60 264

00001977 VÂNIA MARIA BELMIRO 16877782 SP 60 265
00000468 LUCINÉIA LIBANIO DA SILVA 193059496 SP 60 266
00001236 VALQUÍRIA STECKER DE CARVALHO 187807334 SP 60 267
00001268 EUNICE MARIA CORREIA 19796537 SP 60 268
00001370 ELAINE DE MIRANDA OLIVEIRA 177946994 SP 60 269
00001505 VALDILENE DE LIMA RIBEIRO 203312363 SP 60 270
00000121 RAQUEL BRISOLA RODRIGUES DEMETRIO 19510914 SP 60 271
00000081 MARIA CRISTINA CERQUEIRA 177752361 SP 60 272
00000737 GISELE MARIA PELARINI VASQUEZ 19280768-7 SP 60 273
00000420 KATIA ELISABETE OLIVEIRA RODRIGUES 196795011 SP 60 274
00001300 ALTINA DE ALMEIDA MOREIRA PEREIRA 227497892 SP 60 275
00000570 ALZIRA VEIGA MARTINS GRANDO 21362751-6 SP 60 276
00000466 MARIA CECILIA RIBEIRO DE SAMPAIO 22403112-0 SP 60 277
00000816 ADRIANA CAMPELO DOS SANTOS 257483871 SP 60 278
00001222 PATRICIA NOGUEIRA DOS SANTOS LEMOS 6770827 SP 60 279
00000878 ADRIANA MARIA PAEZANI FELTRE 258797587 SP 60 280
00000559 VERA CRISTINA LOVISON 239183290 SP 60 281
00000392 VERA LÚCIA MARTINS GONÇALVES 238381183 SP 60 282
00000887 DANIELLE MARIA NOGUEIRA 251773152 SP 60 283
00000679 SANDRA REGINA ARRUDA 238395868 SP 60 284
00000196 SILVANA MORENO 257388795 SP 60 285
00000334 ROSÂNGELA NUNES BRITO DA SILVA 276586062 SP 60 286
00000696 ANDREA PICANÇO SOUZA TICHY 3068218951 RS 60 287
00001309 ANDREA SILVA GONÇALVES GARCIA 21711417-9 SP 60 288
00001183 CÁSSIA CRISTINA DA SILVA 264473267 SP 60 289
00001048 KELLI CRISTINA ARAUJO DE SOUZA 275176903 SP 60 290
00000203 FABIANA POLACHINI SCANDAROLI TRINDADE 253884214 SP 60 291
00000780 ANA PAULA DE BARROS 28763610-0 SP 60 292
00000933 ZULMIRA GIL 278518618 SP 60 293
00000329 EDLAINE GONÇALVES FERNANDES GARCIA 282551943 SP 60 294
00000736 RAQUEL CRISTINA MARTON SCHIAVONE 29875417-4 SP 60 295
00001813 CAROLINA FERNANDA DA SILVA 307390378 SP 60 296
00000360 PATRICIA VALDERES RIBEIRO GRILO 3256066308 SP 60 297
00001820 LUCIANA MANCIO 321223780 SP 60 298
00001615 ANA PAULA DOMINGUES 340740449 SP 60 299
00001458 MARIA LUCIA DE OLIVEIRA MARTINS 330388071 SP 60 300
00000473 RENATA VAZ SILVEIRA 339512027 SP 60 301
00000813 PATRICIA LORENA MATHEUS DA SILVA 306269065 SP 60 302
00000242 ERICA JULIETE DE MACEDO 35141963-9 SP 60 303
00000644 ELISÂNGELA KOTAKA GUIDES 73634490 PR 60 304
00000326 FRANCINE ALICE AGUILLAR 406348388 SP 60 305
00000862 PRISCILA GONÇALVES TAVARES 434272103 SP 60 306
00001157 REGIANE SCUDELER MENEZES 349822256 SP 60 307
00000743 MAGNA CANDIDO PEREIRA 438100505 SP 60 308
00000305 CARINA RAMOS RIELLO 352015548 SP 60 309
00000117 CRISTIANE DE OLIVEIRA SANTOS 45.088.904- SP 60 310
00000963 MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA COVRE 49970513 SP 58 311
00000690 MARINA DE MORAES CANNAVAN 9082241 9 SP 58 312
00001868 LÚCIA MARQUES MINHONHA VAZ 12224350x SP 58 313
00000431 ROSANGELA DE SOUZA ALMEIDA AGUILERA 110474338 SP 58 314
00000957 JENNY LOURENÇO BUENO 13848676-1 SP 58 315
00001643 JALVA  ARAUJO 166050799 SP 58 316
00001143 MARIA BERNADETE DE BARROS 13656148-2 SP 58 317
00001368 MARIA TERESA FERRAZ ALVES 16878007 SP 58 318
00000288 SOLANGE FILOMENA DE MORAES 17889941 SP 58 319
00000160 JURACI GARROTE LOPES ROSA 16383541 SP 58 320
00001774 CECÍLIA PINEDA PIETROBON DA SILVA 163819087 SP 58 321
00000494 NEIDE HUNGARO RIBEIRO 191763500 SP 58 322
00001617 ROSMEIRE GARCIA PEDROSO 175337354 SP 58 323
00001185 CRISTINA MARIA VICTOR GOMES 346764221 SP 58 324
00002073 CELIA REGINA NARDIN DA SILVA 19179101 SP 58 325
00000207 CILENE DE CAMPOS SOUZA LOLATTO 18370687 SP 58 326
00001323 SORAYA CARDUM BISMARA 19679704 SP 58 327
00001904 JOSLAINE DIAS DE CARVALHO SANÇON 18108028x SP 58 328
00001914 MARILDA MOREIRA 20254299-3 SP 58 329
00000908 DIRCELENE SILVA AMARANTE 22404696 SP 58 330
00000332 SOLANGE CIZINO DA SILVA BARALDI 227742060 SP 58 331
00000278 MARIA ELIZABETE FALCE 183706791 SP 58 332
00001169 LUCIANA FRIAS SANTOS 177040208 SP 58 333
00001477 ALESSANDRA PAU  FERRO DINIZ 207090233 SP 58 334
00001619 JOSELAINE APARECIDA DE ALMEIDA GÓES BATI 189573296 SP 58 335
00000341 LENISE ALEXANDRA COLAÇO MAS FIGUEIREDO A 19294434 SP 58 336
00000449 PRISCILA MATIELLO CARANI 20331619-8 SP 58 337
00001484 ANA PAULA CALIXTO DE OLIVEIRA 22458161.2 SP 58 338
00000182 MAURA CRISTINA NASCIMENTO 22403283 SP 58 339
00002102 SHISLAINE GODOY MARIA DE PROENÇA 228483116 SP 58 340
00001533 ELAINE BIASOTO DE MATTOS FOLTRAN 228482975 SP 58 341
00000169 ANDRÉA CONCEIÇÃO PINHEIRO 231628225 SP 58 342
00001439 ANGÉLICA DA ROSA MATTOS OLIVEIRA 241986886 SP 58 343
00001148 ANGELITA PIRES DE JESUS CARAMANTI 224035204 SP 58 344
00001101 ANA PAULA SILVA SANTOS 203878267 SP 58 345
00001107 ANA PAULA DE TOGNI LAMARCA 239544523 SP 58 346
00000388 ROSIRIS APARECIDA DOCE 252520919 SP 58 347
00001357 VALÉRIA CRISTINA BARBOZA DUARTE 279547420 SP 58 348
00000291 VIVIAN CRISTINA PEZZODIPANE SIMÕES 267214595 SP 58 349
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00000352 APARECIDA DE FÁTIMA DE O LOPES E SILVA 292650632 SP 58 350
00000523 VIVIANE GISOLDI 257387584 SP 58 351
00000810 LUCILENE MARTINS RIBEIRO PAIXÃO 28033617-2 SP 58 352
00002000 MARIZA ROSELI RODRIGUES CORREA 282066020 SP 58 353
00000175 MARIANA JESUS FONTOURA 292017777 SP 58 354
00001606 ALESSANDRA CRISTINA BARISIO MARTINS 29098192 SP 58 355
00001535 MARISA BEZERRA DE OMENA BARBE 296751716 SP 58 356
00000100 JANAINA HELENA DE OLIVEIRA 296544723 SP 58 357
00001720 SANDRA VANESSA DA SILVA DE PAULA 300561763 SP 58 358
00001987 LUCIENI APARECIDA DOS SANTOS 279289145 SP 58 359
00002012 DENISE DO CARMO MARTINS DE SOUSA 294535019 SP 58 360
00002031 DENISE FERREIRA 336629679 SP 58 361
00001004 KLEBERT TADEU MORAD 325607837 SP 58 362
00000322 VÂNIA MARTINS AYRES 409741486 SP 58 363
00000865 FABIANA ROCHA BUENO 330385525 SP 58 364
00002007 PETULA ROSA JAMAS RIBEIRO 330088865 SP 58 365
00001180 MICHELLE DA SILVA SOLPOSTO ELMADJIAN 345945955 SP 58 366
00001179 ANA PAULA DE ALMEIDA TREVISAN 272790333 SP 58 367
00001221 IOLANDA DE ALMEIDA 34.675.091- SP 58 368
00001837 SUELEN REGINA ZONTA 400535531 SP 58 369
00002060 BRUNA FERNANDA DE BARROS FERNANDES 258819972 SP 58 370
00000146 PATRÍCIA PEREIRA DE ALBUQUERQUE 339396623 SP 58 371
00000416 ARIANE FERNANDA ARAUJO SILVA 407195361 SP 58 372
00000412 AMANDA CRISTINE DE SOUZA 168923713 M T 58 373
00000220 CAROLINA SOARES DE OLIVEIRA 406396334 SP 58 374
00000091 MÁRCIA VIEIRA DIAS 40791514x SP 58 375
00001849 DANIELE DE FÁTIMA DOMINGUES 421864163 SP 58 376
00000784 KATLIN CRISTINA DE CASTILHO 434914253 SP 58 377
00002004 FLÁVIA CASTANHO KUROKAWA 34335276x SP 58 378
00001327 CELIA MARIA MARTINS MORAES 6338284 SP 56 379
00000560 REIKO ISHIGAKI 368775987 SP 56 380
00000522 ELIANAI DE OLIVEIRA FREITAS 41082496 PR 56 381
00001999 REGINA DIAS ANTONIO 13312115X SP 56 382
00000417 TELMA CRISTINA DOS SANTOS MEDEIROS DE AR 14933672-X SP 56 383
00001900 MARIA DE FATIMA ROCHA 16855651 SP 56 384
00001561 MARIA CÉLIA MARTINS DE VASCONCELOS 15935207 SP 56 385
00000393 MARIA DO CARMO DOS SANTOS 17075008 SP 56 386
00002077 TELMA REGINA STOCCO MARTINS 13186444888 SP 56 387
00000482 ROSELI MACHADO DE MORAES OLIVEIRA 16.605.954- SP 56 388
00000753 EDMARA PEREIRA IGNACIO ANJOS 12661198 SP 56 389
00000541 MONICA SILVERIO DE CAMPOS 136578202 SP 56 390
00000386 JUREMA BRAGA RODOLFO DE SOUZA 17536700 SP 56 391
00000951 MARINALVA RODRIGUES CALDAS MACEDO 166556683 SP 56 392
00001092 MARLEI PAVONATTO MACHADO DE GÓES 205035784 SP 56 393
00001948 ANGELA CÉLIA DE ALMEIDA 17679765 SP 56 394
00001110 ANA CECILIA BARBOSA FURLAN 18241599 SP 56 395
00001969 MARA SILVIA SALOMÃO TONCHE 49551134 PR 56 396
00000230 TEREZA FARIA DOS SANTOS SILVA 18782480 SP 56 397
00001700 ANDRÉA CRISTINA DE ALMEIDA BRIZACCO 214556785 SP 56 398
00001706 ELAINE APARECIDA MONDEQUE DE AGUIAR 254164432 SP 56 399
00001104 SIMONE LOPES LINARES 20333703 SP 56 400
00001382 EDNA MENDES DE OLIVEIRA 21712098-2 SP 56 401
00001800 MARCIA CRISTINA EVANGELISTA SILVA 21875730x SP 56 402
00001418 DORASILVIA ASSIS SIQUEIRA CESAR 22407039-3 SP 56 403
00000678 FLAVIA MONTEIRO RENA 252969844 SP 56 404
00000372 ROSANGELA DE VITORES OLIVEIRA 24704733-8 SP 56 405
00000370 LUCILENE APARECIDA CAÇÃO DE OLIVEIRA 238391164 SP 56 406
00000853 ELISÂNGELA GOMES RODRIGUES 250027501 SP 56 407
00001815 DAMARES DE OLIVEIRA 244547415 SP 56 408
00000521 MARGARETH SUELI XAVIER DOS SANTOS 29653556x SP 56 409
00000673 FABIANA FAUSTINO DE BRITO 271396787 SP 56 410
00002087 LUCIANA DE GOES FOGAÇA GALDINO 275369699 SP 56 411
00000772 JULIANA DAS GRAÇAS GRAHN FABRICIO 280443985 SP 56 412
00002085 PATRICIA JUSTO MACHADO 324046832 SP 56 413
00001782 GISLAINE CRISTINA LOPES COSTA 28206654-8 SP 56 414
00001174 DEBORA ROSANA RODRIGUES DOMINGUES 288325771 SP 56 415
00000770 KATHERINE SEGOLIN DE ALMEIDA 291371450 SP 56 416
00001422 FABIANA APARECIDA TESTA 277635391 SP 56 417
00000766 GISELE BASTIDA 294540131 SP 56 418
00001847 FABIANA DANIELE MONARI BAPTISTA MIYASATO 307391784 SP 56 419
00000709 ALINE HELENA DO CARMO 330094464 SP 56 420
00001671 VIVIANE RODRIGUES DE JESUS 332043447 SP 56 421
00000665 ALESSANDRA DO NASCIMENTO ALCASSA RAMOS 30903940 SP 56 422
00001866 PRISCILA SOARES 326681772 SP 56 423
00002051 ELFRIDA BOLDERIKA PIRES CORREA 428895128 SP 56 424
00000428 KELLY BARBOSA NASCIMENTO 351429414 SP 56 425
00000376 FRANCINE BATALHA LEITÃO BRANCO 33008897x SP 56 426
00000890 TATIANE MARIA ABREU 335564896 SP 56 427
00001794 SUZY FREMANN REDONDO 407230737 SP 56 428
00001156 DENISE DE ALMEIDA PINELLA PIRES 331535610 SP 56 429
00001956 SABRINA VILLEGA 40723116x SP 56 430
00001042 GISELE DA SILVA CREMASCO 43021074-7 SP 56 431
00000097 TATIANE CRISTINA RECIO 337053741 SP 56 432
00001647 TALITA CRISTINA NORONHA 41754355/4 SP 56 433
00001570 SABRINA APARECIDA GALÃO 410300809 SP 56 434

00001811 FABIANE MORO 41040777 SP 56 435
00000604 DANIELA APARECIDA DE AQUINO 423353238 SP 56 436
00000124 FRANCINE MELLO REBUÁ 303505564 SP 56 437
00000126 THIAGO AUGUSTO PEDROSO DE LARA 422026906 SP 56 438
00000747 FABIANA NERI VIEIRA 40641208 SP 56 439
00000294 DÉBORA CRISTINA WOPP RODRIGUES 337044387 SP 56 440
00000104 LÉIA DE CAMPOS LUCINDO VERGARA DE BARROS442308371 SP 56 441
00000183 ALINE CECILIA RODRIGUES 43274739 SP 56 442
00000046 THEREZA CRISTINA FERRI VIEIRA 421148494 SP 56 443
00001745 EMANUELLE SANTANA ARAUJO MOTA 402986349 SP 56 444
00000173 CAROLINA FERREIRA QUINTILIANI 4983910X SP 54 445
00001544 MARIA CONCEIÇÃO RIOS RIBEIRO 57709737 SP 54 446
00000162 MARIA ELIZABETH DE PAULO ANTONELI 385993559 SP 54 447
00000434 MARGARETE DE SOUZA 128065631 SP 54 448
00001897 SÔNIA MARIA DINIZ 15342935 SP 54 449
00000976 MARICELMA AGUIAR MASTRANDÉA 14441063 SP 54 450
00001091 LEILA APARECIDA DE CARVALHO GUIMARAES 155004815 SP 54 451
00001433 IRENE MARIA DE OLIVEIRA 14052349 SP 54 452
00001329 ISABEL CRISTINA SIMÕES KANDA 1466611363 SP 54 453
00000102 VALÉRIA REGINA RUSSO 19679374 SP 54 454
00001302 ELISABETE PRESTES AGUILERA 17283894-0 SP 54 455
00000922 MADALENA ROQUE DA SILVA RODRIGUES 238393173 SP 54 456
00001035 CLAUDIA REGINA POSTALI BIERBAUER 20329869 SP 54 457
00000289 ELIEGE DAVID FABIO CARDOSO 16941727 SP 54 458
00000959 KATIA MARQUES DE OLIVEIRA 20253149 SP 54 459
00001204 MAGDA STEFANO GREGGIO 20800633 SP 54 460
00001168 SILVIA HELENA PEREIRA DE ABREU 22403784 SP 54 461
00001429 ELAINE PEREIRA ALVES 218882804 SP 54 462
00000732 ROSILENE DE CÁSSIA MAÇÃN TOSTA 200946523 SP 54 463
00001141 CLAUDIA MARELI RODRIGUES HENRIQUE 21265977-7 SP 54 464
00000353 EDIMARA BRISOLA DE LALA 20253855 SP 54 465
00001034 SUELI DOS SANTOS 242012541 SP 54 466
00000600 ADRIANA FERNANDES CAMPESTRINI 168804827 SP 54 467
00001163 EDNÉIA APARECIDA TRINDADE RAIMUNDO 219012593 SP 54 468
00000640 ADRIANA JOSÉ ROSA CANCIAN 21969070 SP 54 469
00001975 PATRICIA ZANFRA NUNES 21269878 SP 54 470
00000197 LUCIANA MARE BUENO DE ARAUJO 238395480 SP 54 471
00000688 MARIA DE FATIMA SANTOS COSTA 263186064 SP 54 472
00001400 DANIELA ALMEIDA CONSORTI 242015104 SP 54 473
00000212 FABIANA SANTANA DORADOR 205830031 SP 54 474
00000597 PATRICIA LEONOR CANHADO DA SILVA 231615322 SP 54 475
00002079 ELIANE ALESANDRA ROSSI 25430770 SP 54 476
00000410 SANDRA SALVADOR 254305532 SP 54 477
00000567 FABIANA DE ALMEIDA SOBRINHO SOUZA 270025649 SP 54 478
00001423 ANGELICA GARCIA AYROLLA FOGAÇA 280443067 SP 54 479
00000508 DANIELA APARECIDA DA SILVA 283613920 SP 54 480
00001381 RIVANDA SANTOS DE JESUS SILVA 1248911 SE 54 481
00000246 NEARA ISABEL DE FREITAS LIMA 273090318 SP 54 482
00000107 SIMONE PEREIRA 294536681 SP 54 483
00000547 GISELE OLIVEIRA ANTUNES 328360636 SP 54 484
00000343 ESTER RICCO MURA LOURENÇO 26194888x SP 54 485
00001738 CRISTIANA DE OLIVEIRA NALESSO 299437449 SP 54 486
00001654 PAULA FRUTUOSO DE NORONHA 292710823 SP 54 487
00001261 VALQUIRIA VERGENNES DA SILVA 29943993-8 SP 54 488
00001515 MARIA LUCIA NUNES DA FONSECA 294542851 SP 54 489
00000577 JOCILEINE MARIA BARROS LEPORE 299445288 SP 54 490
00000520 RAFAELA APARECIDA CRUZ 337054836 SP 54 491
00000144 ARIANE FERREIRA SOUZA 348889331 SP 54 492
00000264 KELLY CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA 341916225 SP 54 493
00001625 KELLY BEU DE SOUZA 325610769 SP 54 494
00000505 JAIRO DE SOUZA FILHO 32403546-9 SP 54 495
00000460 TALITA GOMES CARVALHEIRO 271395151 SP 54 496
00000099 RAFAELA GONÇALVES ARRUDA 344127394 SP 54 497
00000164 EDJANE DA SILVA NOGUEIRA 402863665 SP 54 498
00002088 MARIANA APARECIDA DOS SANTOS GARCIA 423873714 SP 54 499
00001640 ADRIANA MARIA FERNANDES DIEBE 291177074 SP 54 500
00002037 TATIANA RODRIGUES 42131907-0 SP 54 501
00000043 JAMILLE NUNES ALMEIDA NISHI 339511412 SP 54 502
00000440 ANA PAULA DE SOUSA 453299830 SP 54 503
00000740 LARISSA CIBELE FERIATO MORO NATAL 411985863 SP 54 504
00000628 CAROLA NUNES DE MEIRA 439972218 SP 54 505
00001682 PAULA MANZANO RANDAZZO 354661875 SP 54 506
00000941 MAYRA MICHELLE LISBOA RODRIGUES 419994853 SP 54 507
00000362 CAROLINA APARECIDA BORGHESE LOTTI 61263679 SP 52 508
00000860 MARIA CELESTE FIORAVANTI DUGOIS 6314029 SP 52 509
00001172 LUIZA CLAUDETE DELLA PACE ZAQUETIM 24454267-3 SP 52 510
00001578 ELISABETE SOARES DE OLIVEIRA 15938788 SP 52 511
00000883 RUTE LEMOS CAETANO 21365137 SP 52 512
00000038 MARIA VALDENISSE GOMES 137364933 SP 52 513
00000158 APARECIDA MUNIZ FERREIRA 15735655-3 SP 52 514
00000569 ANA MARIA DA SILVA 14054373 SP 52 515
00001129 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 21172887 SP 52 516
00001751 NORMA FRANCISCA RODRIGUES LEITE 149341386 SP 52 517
00000655 MARIA ANGÉLICA ALVARENGA DA SILVA MARTIN 15501338 SP 52 518
00000187 LUCILENE APARECIDA PEREIRA 181106085 SP 52 519
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00001019 SILVANA MOREIRA SARTAL MARTINATTI 18482509 SP 52 520
00000988 NILVA CONCEIÇÃO DOS SANTOS UGUETO 20502607 SP 52 521
00000224 REGINA CÉLIA ALVES 17007348 SP 52 522
00000210 SOFIA ELAINE RECIO FRANGUELLI 189612745 SP 52 523
00001093 LOURDES APARECIDA RAMOS PASQUINI 231608901 SP 52 524
00001743 VALQUIRIA SILVA SALGADO 19981812 SP 52 525
00000785 VERA LÚCIA FERREIRA NETO ZAGO 224558031 SP 52 526
00001676 ELIANE SOARES ROCHA 226588397 SP 52 527
00000267 MARTA ANDRÉIA ANGELO 225737905 SP 52 528
00001330 SOLANGE DE PONTES VALDOSKI 227739127 SP 52 529
00000763 SUSETE BERNARDES 22001074-2 SP 52 530
00000234 EDINEIA APARECIDA FERREIRA 24229583-6 SP 52 531
00000178 IVONE CRISTINA NEMESIO FAZOLIN 253412961 SP 52 532
00000771 SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA ANDRADE 241997963 SP 52 533
00000681 CATIA MARA DA SILVA 26206090-5 SP 52 534
00000109 ROGÉRIA FERNANDA ALVES GALEGO 270025054 SP 52 535
00000501 FRANCILAINE APARECIDA DA LUZ ROSÁRIO 265833851 SP 52 536
00001375 TELMA ROSALINA ALVES 279821815 SP 52 537
00000172 VIVIANE AIRES DE OLIVEIRA SANCHES 271387397 SP 52 538
00000698 SILVIA MARIA BENICIO DE AZEVEDO SILVA 284106550 SP 52 539
00000168 PRISCILA CRISTINA ARTEN DE PAULA SANTOS 280654078 SP 52 540
00001046 ANDREA APARECIDA VENDRAMEL 303509909 SP 52 541
00001939 ANGÉLICA PRADO FONTES ATADAINE 282537119 SP 52 542
00001753 ANA PAULA DAMASIO 292652586 SP 52 543
00000903 CAMILA BRISOLA FARIA MENA 298211968 SP 52 544
00001410 CIRLENE LOURENÇO DE CARVALHO SILVA 299440345 SP 52 545
00001045 MARIDALVA DE LIMA CARVALHO 282065386 SP 52 546
00000375 LADY CARLA CAU DE OLIVEIRA 242754934 SP 52 547
00001992 MONIZE MARIA CEZAR 30.809788-9 SP 52 548
00000881 SANDRA GOMES BADARO 320004855 SP 52 549
00001493 CÍNTIA FERNANDA SANCHEZ GENESI 335568592 SP 52 550
00001729 PATRICIA  DE OLIVEIRA GODINHO GARCIA 281530415 SP 52 551
00001365 SIMONE APARECIDA VIEIRA BARROS 330101018 SP 52 552
00000663 ANA CLÁUDIA CAMARGO 353535801 SP 52 553
00000141 CATARINA BARBUGLIO MARIANO 245932707 SP 52 554
00000437 ALEXANDRA BRASIL CONCEIÇÃO 332033326 SP 52 555
00000225 PAULA FERNANDA RAMOS 308095571 SP 52 556
00000471 CLEUNICE GONELI 452429778 SP 52 557
00000459 EDILENE TREVISAN GARCIA 414831172 SP 52 558
00001112 ANDREZZA GABRIELA DE ALMEIDA 344718943 SP 52 559
00000135 LAUDICEIA CAMARGO SIQUEIRA 409532691 SP 52 560
00001242 ANA CLAUDIA GARCIA CARVALHO 338628186 SP 52 561
00001202 VIVIAN ADRIANA MACHADO 29871260 SP 52 562
00000557 GABRIELLA PEREIRA GONÇALVES 291173895 SP 52 563
00000911 MARCIA DE FÁTIMA GOMES RODAS 41483687X SP 52 564
00000096 MARISOL CARRIEL 344721073 SP 52 565
00000438 MAYLA ABDALLA CASTRO SILVA 427712257 SP 52 566
00000083 KARINA PIRES DE CAMARGO 43896665x SP 52 567
00000893 WELLINGTON RICARDO DE SOUZA SANTOS 342729792 SP 52 568
00001002 LARISSA CRISTINA CARVALHO 402150028 SP 52 569
00001704 ALINE FERNANDA LOPES 40768895 SP 52 570
00001687 TAÍS MARIA FERREIRA MUNIZ ANDRÉ 298208787 SP 52 571
00000308 GABRIELA MARIA MARQUES ESPOZITO 451205352 SP 52 572
00000354 VALQUIRIA MARIA DE CAMPOS. 341884819 SP 52 573
00001026 MÁRCIA TEREZINHA CARVALHO DE QUEIROZ 79712459 SP 50 574
00000526 CLEUSA MARIA DINIZ 11713202 SP 50 575
00001674 MARIA LUCIVANDA JACINTO DE ALMEIDA 1316330 CE 50 576
00001492 LUCILEI OCANHA 134328905 SP 50 577
00000249 IRANI GONÇALVES 19382821 SP 50 578
00000949 SUELI CARDOSO REZANI 17006962 SP 50 579
00001165 MARIA LUCIA PEREIRA 20520270 SP 50 580
00000746 ANA CELIA URIAS VIEIRA RIBEIRO 18369734 SP 50 581
00001005 CÁSSIA REGINA COELHO SCHITINI 16879741 SP 50 582
00001003 PATRICIA MARCHETTI LARA 20981913 SP 50 583
00001029 SILVANA ANTUNES ANASTACIO 21710858 SP 50 584
00000327 LUCIANA COLAÇO MAS FIGUEIREDO 20325168 SP 50 585
00000418 MÁRCIO NOMELINI 25677688-X SP 50 586
00001402 CARLA ALESSANDRA FELIPPIN RODRIGUES 20981398 SP 50 587
00000845 VALDINEIA XAVIER DOS SANTOS 224245417 SP 50 588
00001465 MARCIO APARECIDO DE QUEIROZ 235356773 SP 50 589
00001106 ADRIANA JUSTINA MACHADO 238392065 SP 50 590
00000935 MAIRA CRISTINA FLORIANO DE BRITO 249550945 SP 50 591
00001683 SIMONE CRISTINA DOS SANTOS SANCHES 24826403-5 SP 50 592
00000206 ANDRÉIA SIQUEIRA LEÃO 26863254-6 SP 50 593
00001933 ELISANGELA CERINO DA VEIGA MORAIS 264496875 SP 50 594
00000989 CIBELE SANT’ ANNA DE O SEWAIBRICKE 258792498 SP 50 595
00000269 AGNEIA APARECIDA DA SILVA 275143144 SP 50 596
00000741 ANDREIA CORDEIRO DE MELO P DA SILVA 214512198 SP 50 597
00001374 ADRIANA APARECIDA MENDES PIVETTA 282064205 SP 50 598
00001215 ALESSANDRA SILVEIRA RODRIGUES 264491403 SP 50 599
00001269 ROSANGELA CRISTINA MUNHOZ 298211889 SP 50 600
00000879 JAIRO ELEAZAR ANTONIO 335636597 SP 50 601
00000835 KELLY KMEZ ALVES 280358568 SP 50 602
00001469 ANA PAULA DOS SANTOS 300552828 SP 50 603
00001260 VANESSA RAMIRES LAZARO SIMÕES 301126355 SP 50 604

00000419 CAMILA CRISTINA CALDERON 18666948-3 SP 50 605
00001087 GISLENE RODRIGUES VIEIRA MELO 338605009 SP 50 606
00001145 ANA RUTE MASSUCATO CARLINI 287062715 SP 50 607
00000848 TATIANA REGINA ÉGEA 30351044 SP 50 608
00000634 GISELE ELOÍSA DA COSTA 330386748 SP 50 609
00000906 ANDRÉA FRANCISCO DE CAMPOS 327901305 SP 50 610
00001276 CRISTIANE BARBOSA DA SILVA 299579050 SP 50 611
00001334 JANAINA MARAGNO LEALI 33242006-1 SP 50 612
00002083 KATIA GERCINO DA COSTA 33643293-8 SP 50 613
00000978 ALINE DE CÁSSIA MEIRA 409879046 SP 50 614
00002044 FERNANDA MORAES VERAS 46836187-x SP 50 615
00000480 JULIANA ATAHIDE RIBEIRO 331300722 SP 50 616
00001075 ALINE ANDREA MONTEIRO 340732994 SP 50 617
00000129 MÔNICA RENATA MARTINEZ DE ALMEIDA 408805092 SP 50 618
00000948 VERENA CRISTINA PEZZATO 441357052 SP 50 619
00000079 JULIANA FONSECA COY 438069973 SP 50 620
00001767 VANESSA CRISTINA DE CAMARGO ALAMINO 337891916 SP 50 621
00000599 CAMILA BUENO DE CAMARGO 45227933-1 SP 50 622
00000593 CAROLINE CARDOSO CEVEKOW 411697791 SP 50 623
00000778 AMANDA ZANCHETTA CAPUCHO 437773334 SP 50 624
00001804 SABRINE PAMELA SERRALBO 369390143 SP 50 625

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – EDUCAÇÃO INFANTIL
Inscricao Nome Identidade NOTA CLASS
00001620 LUCIANA DA SILVA 267207487 SP 80 1
00001416 DANILA PASCHOINE FIRMINO 270028857 SP 80 2
00001932 SIMONE DE SANTANA 291175223 PR 80 3
00001066 GIULIANNI DALVA DELA POZZA 277696264 SP 80 4
00000611 MARIA ELISABETE JACQUIER NARVONA 276799999 SP 80 5
00000727 NICOLLE ANNE DE CARVALHO GUIMARÃES NAVAR 339043908 SP 80 6
00000942 TIAGO ANTONIO DE ARAUJO 338603141 SP 80 7
00000817 CLÉA DALVA DE OLIVEIRA STEVAUX 294338640 SP 78 8
00001281 CARINA ELIANE DE ALBUQUERQUE 340733986 SP 78 9
00001685 JANAÍNA DE LOURDES GABRIEL 406394295 SP 78 10
00001608 RENATA DOS SANTOS ARRUDA 347513815 SP 78 11
00000486 EDINEIA FERRAZ DE OLIVEIRA 75298697 SP 76 12
00000369 ELAINE CORBOLAN 263685998 SP 76 13
00000247 PATRICIA MORENO PINTO 29453603-6 SP 76 14
00000932 ALESSANDRA MARIANA FRANCISCO DE CAMPOS 341916079 SP 76 15
00001076 TATIANA APARECIDA DOS SANTOS 428543030 SP 76 16
00000272 MARIA DE FÁTIMA MOURA ALAMINO DA SILVA 138131089 SP 74 17
00000080 SILVIA MOREIRA GOMES VIEIRA 202525557 SP 74 18
00000566 CELESTINA CRUZ PEDRONI DA FONSECA 18230505-3 SP 74 19
00001507 MÁRCIA DOS SANTOS OLIVEIRA BATISTA 220394192 SP 74 20
00001210 EDILAINE APARECIDA SILVA 253394995 SP 74 21
00001390 CLÁUDIA REGINA DA SILVA DE ARAÚJO 263682407 SP 74 22
00002081 ROSÂNGELA GONGORA MOLINA DE OLIVEIRA 296266784 SP 74 23
00000592 TATIANE JUSTINO DE OLIVEIRA 332036959 SP 74 24
00000457 EDINEUZA OLIVEIRA SILVA 421710482 SP 74 25
00002092 SIMONE MUNAFÓ TOSTES GONÇALVES 444261485 SP 74 26
00001928 REGINA PRADO FONTES 434919603 SP 74 27
00001565 TULLY VICENTIN DA SILVA 41268973X SP 74 28
00001732 GILMAR FELIPE PICCIN DE LIMA 442307718 SP 74 29
00000342 PALMIRA APARECIDA PASOTTO GOMES 116166472 SP 72 30
00001294 ROSANA RAMOS 194387604 SP 72 31
00001401 MARILENE FERREIRA MEDEIROS PAES 20578064 SP 72 32
00000953 MARIA EDNEIDE ALVES DE QUEIROZ MARIANO 257396731 SP 72 33
00000512 GISLAINE APARECIDA DE MORAES MARIANO 214515758 SP 72 34
00000972 DENISE RAMOS PACHECO 231624955 SP 72 35
00000159 CATIA SILENE SALES 235045500 SP 72 36
00001526 FABIANA APARECIDA PEREIRA JOCHI 226592625 SP 72 37
00001826 DAMARIS DA SILVA BUENO 29117694 SP 72 38
00000226 YONE GERVÁSIO DOS SANTOS 253734423 SP 72 39
00000139 AMANDA GENEROSO DOS SANTOS 283611649 SP 72 40
00001955 LILIAN ALEXANDRA MACHADO CAMPOS 298712611 SP 72 41
00000498 MARIA CAROLINA SIMÕES SILVA 277640738 SP 72 42
00001785 KAROLINA RODRIGUES DA SILVA 257387948 SP 72 43
00001078 PATRÍCIA CAMARGO DE MORAES 259854530 SP 72 44
00000675 GIOVANA CAMILA GARCIA CORRÊA 336007620 SP 72 45
00000814 CÉLIA CIANO ALVES DA SILVA 306273329 SP 72 46
00001810 FABIANA GOVEIA GAVA 326681899 SP 72 47
00001083 VANESSA CAMPOS DA SILVA 404747838 SP 72 48
00000355 ELIZABETH DOS SANTOS FERREIRA 422251665 SP 72 49
00000661 SELMA SCARABOTO FERNANDES 11226214 SP 70 50
00002025 MARCIA FERREIRA DE CAMARGO AMARAL 131236465 SP 70 51
00000243 REGINA CARLA MOTA DOMINGUES LEITE 19791492 SP 70 52
00000435 LILIAN GIANDONI 19177822 SP 70 53
00000404 MARIA LETICIA VIEIRA 22987477-0 SP 70 54
00000446 LUCIANA MARCHESI  DE SANTANA 25249507x SP 70 55
00001235 ANDRÉA APRECIDA CARRERA MARTINS 30926015-2 SP 70 56
00001011 GISELE ADRIANE SIMÃO CALIXTO 266790513 SP 70 57
00001494 PRISCILA BORGES RIBEIRO 290280126 SP 70 58
00002111 CLAUDIA REGINA FRANCISCÃO 30625984 SP 70 59
00000532 JULIANA APARECIDA BATISTA LEITE 306503761 SP 70 60
00000892 RENATA RODRIGUES DA SILVA 324041482 SP 70 61
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00000979 FRANCINE CARRION DOS SANTOS 43348133x SP 70 62
00001064 VANESSA LARROY CUCHERA 344721401 SP 70 63
00001304 RENATA CRISTINA SALVADOR 342416716 SP 70 64
00001491 PATRÍCIA FERNANDES FERNANDES DA SILVA 336015069 SP 70 65
00000387 VIRGILINA CAETANO EUZEBIO GOMES 17222052 SP 68 66
00001777 INES BOUDART SCARSO 129767323 SP 68 67
00000483 MARIA JOSÉ TEIXEIRA COLLI 3358381-8 PR 68 68
00000456 ELIANA CLARO DA ROSA 128096767 SP 68 69
00000899 SONIA REGINA FERREIRA DA COSTA MACHADO 168797136 SP 68 70
00000574 MARIA ZULEIKA ROZA MARQUES 16562911 SP 68 71
00002046 TANIA APARECIDA PENHA DE MORAES SPIN 177944560 SP 68 72
00000999 KATIA LOPES SEVILHANO 20046081-X SP 68 73
00001344 ROSA MARIA DO NASCIMENTO 232190288 SP 68 74
00001250 MÔNICA DE  FÁTIMA BAPTISTA 21454001 SP 68 75
00000515 ADAIRLES CARDOSO PEREIRA 245745439 SP 68 76
00000153 DENISE CENCI 266276441 SP 68 77
00000084 MARA LUCIA RODRIGUES DA SILVA COSTA 24826270-1 SP 68 78
00000748 ELISANGELA MARIA DA SILVA LEONCIO 217148645 SP 68 79
00001077 MAISA CAVALCANTE PEREIRA RODRIGUES 259856927 SP 68 80
00001126 ISIS FREITAS DE OLIVEIRA 306501211 SP 68 81
00000854 SIMONE DA SILVA ROLIM 255295017 SP 68 82
00000745 RENATA NEGRÃO CARUSO 279556597 SP 68 83
00000263 IVONE MIRANDA GUSMAO PLATI 307375602 SP 68 84
00000558 ROSEMEIRE SIMONE CORRÊA 301130322 SP 68 85
00001527 ELAINE APARECIDA DA SILVA 294536632 SP 68 86
00000827 FLÁVIA REGINA LEITE DO CANTO MORRINHO VI 29098195-5 SP 68 87
00001921 ANA PAULA VIEIRA FERREIRA DE OLIVEIRA 32559717-0 SP 68 88
00000407 HELEN MENDES HIDALGO 177043623 SP 68 89
00000749 CÍNTHIA MARA MIGLIORINI 331292191 SP 68 90
00000227 ANDRÉIA OLIVEIRA CORRÊA 292703818 SP 68 91
00000706 ROBERTA CONSANI FERNANADES 265078611 SP 68 92
00000462 DANIELA ANDRADE LOPES SENA FRANCISCO 320001325 SP 68 93
00001672 HELENA FERNANDES TRUJILLO 307396472 SP 68 94
00000713 MADELEINE APARECIDA HALTER 339927689 SP 68 95
00000401 MARIA CLARA COIMBRA GARCIA 335632907 SP 68 96
00001689 FRANCINE SCHIMITH CUNHA 406654311 SP 68 97
00001431 FERNANDA OLIVEIRA DA FONSECA 33245521 SP 68 98
00002069 MARIANA CRISTINA DA ROSA 270027233 SP 68 99
00000889 EDNA MARIA FERREIRA DA SILVA 346759808 SP 68 100
00002001 THAÍS BRAGATTO ARTEN 353538188 SP 68 101
00000138 DÉBORA PEREIRA DE ALBUQUERQUE RIBEIRO 339396611 SP 68 102
00000067 HELANA CRISTINA FERRAZ 410627136 SP 68 103
00000500 JAMILE POMPEU CAMPOS 34072660x SP 68 104
00001803 SANDRA MARA MORAES 98997737 SP 66 105
00001798 TANIA MARA BARROS KACHINSKI 102537963 SP 66 106
00001497 MARIA LÚCIA VIEIRA CRUZ 93674351 SP 66 107
00001084 MARIA APARECIDA PEREIRA ATAIDE 17891262 SP 66 108
00001322 MARIA HELENA DE MOURA DOS SANTOS 163830095 SP 66 109
00000381 DEISE DE TOLEDO BARNABÉ 16877074 SP 66 110
00001340 MARIA APARECIDA ROBERTO SONEGO 17080119 SP 66 111
00001325 ROSELENE COSTA ARAUJO 119299021 SP 66 112
00001321 LENILZE PEREIRA 19438929 SP 66 113
00000443 DOROTÉIA MARIA RIBEIRO DE ALMEIDA 373766944 SP 66 114
00001023 ROSEMEIRE ANDREIA RODRIGUES GALLIO 200500788 SP 66 115
00001000 SONIA APARECIDA DE QUEIROZ MILIANI 20330635 SP 66 116
00000960 SHIRLEI CRISTINA ROSSETE 21303038x SP 66 117
00001609 LUZIA APARECIDA COLI MESSIAS 217106262 SP 66 118
00001464 REJANE APARECIDA LORENÇON BERA 226589092 SP 66 119
00001783 ROSANA DE OLIVEIRA MORAES SERTORIO 218123152 SP 66 120
00001189 SIMONE LUIZA MARQUES 288324365 SP 66 121
00001240 SIMONE ROSA TAGLIAFERRO 24826086 SP 66 122
00001438 MAGALI CORREA VALLIN MARQUES 27816013X SP 66 123
00001485 BELVANIA DA SILVA BENTO 509805607 SP 66 124
00000734 SANDRA LÍDIA ANTUNES DA SILVA 271376016 SP 66 125
00001881 ROSINETE DE OLIVEIRA SANTOS GOMES 29045231-4 SP 66 126
00000303 MICHELE PADILLA PEDROSO 28360864x SP 66 127
00001444 ANA LUCIA ROSSI 282551074 SP 66 128
00001495 DANIELA VIEIRA SANTOS 280443201 SP 66 129
00000313 GRACIELA DE CÁSSIA MÁXIMO VIEIRA 326705909 SP 66 130
00000373 ALINE SIMÕES 307397038 SP 66 131
00000304 HELLEN FERNANDES DO AMARAL CAMPOS 33373208X SP 66 132
00001717 LUCIANA LUIZ DA COSTA MG12258862 MG 66 133
00000485 RENATA DE JESUS PROCÓPIO 333418864 SP 66 134
00000531 MAURA APARECIDA SOARES 337055579 SP 66 135
00000645 LUCIANA CASTRO PENA 43810612x SP 66 136
00000676 MICHELE BATISTA DE OLIVEIRA 434244132 SP 66 137
00000148 ANA PAULA PROENÇA 402862867 SP 66 138
00001127 AMANDA KARINA RODRIGUES DE LIMA 347471389 SP 66 139
00001731 BIANCA BARROCHELO 440962407 SP 66 140
00000432 VANESSA VIAL RICARDO 412121086 SP 66 141
00000829 CÁSSIA REGINA MIRANDA 18108717 SP 64 142
00000214 HELI  DE CAMARGO PROENÇA MARQUES 19677474 SP 64 143
00000348 SUSETE VALERIA MARTINS TOZI VIEIRA DA SL 177942939 SP 64 144
00000235 VALÉRIA CRISTINA VIEIRA DE BARROS PROENÇ 173960704 SP 64 145
00000967 MARIA ANDRÉIA ALVES DA SILVA SIOTO 18958522-5 SP 64 146

00000068 TEREZA CRISTINA GALVÃO CESAR 18323709-2 SP 64 147
00000492 VIVIANE BRAZ ROMAGNA 18092193 SP 64 148
00001650 ABIGAIL VALDINÉIA CORONETTI CAMARGO 378522097 SP 64 149
00000189 VALDIRENE ROSO FERREIRA 200484175 SP 64 150
00002014 THAIS BATISTA DE PROENÇA 239602869 SP 64 151
00000762 FLÁVIA APARECIDA OLIVEIRA SACCENTI 255497386 SP 64 152
00001840 ADRIANA GOMES DE OLIVEIRA CARVALHO 252534645 SP 64 153
00001984 ELISABETE HARUMI  SATO YOSHIMURA 245491351 SP 64 154
00000170 FABIANA SIMÕES DA SILVA ARRUDA 255906547 SP 64 155
00000616 LAÍS DIAS SALVANI 283614699 SP 64 156
00000856 RENATA MARAGATO CANDINI 282062014 SP 64 157
00000044 POLLYANNE KALINKA COSTA LIMA 283231543 SP 64 158
00000812 RENATA GOMES SANCHES 28044393-6 SP 64 159
00001756 CRISLAINE MADUREIRA 29265056-5 SP 64 160
00000115 ELI CRISTINA DA SILVA 32295051x SP 64 161
00000479 MANOEL FRANCISCO FILHO 30902594/1 SP 64 162
00002043 ANA LAURA DE ALMEIDA 306266738 SP 64 163
00000335 MAGALI PARISE PROENÇA 298211336 SP 64 164
00001585 FLORA HELENA GARCIA RIBEIRO PUGLIA 348888144 SP 64 165
00000797 TELMA CRISTINA CAMPOS 331293079 SP 64 166
00000111 VÂNIA CARDOZO RAYMUNDINO DUTRA 307931687 SP 64 167
00000076 ELICA DE SOUZAPIRES COSTA 32560923-8 SP 64 168
00001839 RAPHAELA BERGAMO CODONHOTO 337434293 SP 64 169
00000400 EVELIN FRANCINE PANDORI 350459666 SP 64 170
00000397 DEISE DE ALMEIDA 437772263 SP 64 171
00000436 ISABEL CRISTINA DA COSTA 452279744 SP 64 172
00001748 YARA MARINA ALEXANDRE 442307809 SP 64 173
00000078 PAMELLA MATAVELI DE CAMARGO FERREIRA 438962679 SP 64 174
00001074 MARIA CATARINA DE OLIVEIRA COSTA 5127966 SP 62 175
00000857 HEIDE MARIA GOLOB CARNEIRO DA CUNHA 9719851 SP 62 176
00001980 DORISNEY COSTA RODRIGUES 10687021 SP 62 177
00001073 MARIA IZABEL FERREIRA LEMES 14595457 SP 62 178
00001600 ANA AMALIA MORO SECOLO 128122742 SP 62 179
00001998 ANTONIA DE OLIVEIRA BUZZELLI 16380216 SP 62 180
00001621 ISABEL MARIA FLORENZANO DE OLIVEIRA FLOR 129755102 SP 62 181
00001135 ROSELI RIBEIRO DA SILVA 8407969 SP 62 182
00001467 NARA REJANE MELO DE OLIVEIRA 16721293x SP 62 183
00001586 EDNA IVONE PIRES DA ROCHA 17007553 SP 62 184
00000901 ZENILDA OLIVEIRA DE SOUSA 14933717 SP 62 185
00000049 SILVIA DE ALMEIDA FERREIRA 17283748 SP 62 186
00000867 SELMA REGINA FERREIRA COSTA DE LIMA 163823340 SP 62 187
00000759 EVA MARIA DA SILVA ROSA 185452486 SP 62 188
00001500 ROSEMEIRE LOPES FERREIRA LEAL 15754460 SP 62 189
00000455 MARIA VALESCA ROSA DE ANDRADE 196809745 SP 62 190
00001712 CÁSSIA APARECIDA DE OLIVEIRA POVEDA 172841823 SP 62 191
00000276 PATRÍCIA FIGUEIREDO DOS SANTOS ALBERTIN 2077038509 SP 62 192
00000945 MEIRE APARECIDA RODRIGUES LOBO 21814556 SP 62 193
00001395 DULCENEIA PEDROSO DE ALMEIDA MOREIRA 19682501 SP 62 194
00000064 SONIA CRISTINA ALBA MUNERATO 22659395-2 SP 62 195
00001285 ROSANA PEREIRA DE CAMPOS 399022065 SP 62 196
00000458 LUCIMARA DA SILVEIRA GARCIA DE LUCA 208349017 SP 62 197
00000919 CLEONICE APARECIDA DE AQUINO FERREIRA 264641830-0SP 62 198
00000504 MARIA CLÁUDIA DE DEUS SOUSA 197906333 SP 62 199
00001947 SIMONE DE FATIMA NUNES 284308602 SP 62 200
00001942 ADRIANA DIAS DE MORAES HONÓRIO 252534505 SP 62 201
00001086 JOCELENE APARECIDA FOGAÇA SANCHES 271380585 SP 62 202
00000037 ANDREIA CRISTINA DE SOUZA 26506725-x SP 62 203
00000774 CÍNTIA APARECIDA DE MORAES SILVA MATUKAJ 267718500 SP 62 204
00000061 FRANCILENE OLIVEIRA LOPES 279547857 SP 62 205
00000133 PATRICIA DE LOURDES CAMARGO CROCE 271390189 SP 62 206
00000296 NADIA BORBA BIONDO PEREIRA 267719917 SP 62 207
00000837 DANIELA  MATUCCI 30626593-x SP 62 208
00001936 TELMA ELIANA AGUIAR 348877134 SP 62 209
00000155 STAEL TRUJILLO FOOT GUIMARAES 249559262 SP 62 210
00001430 JULIA GRAZIELA GONÇALVES 32790074-X SP 62 211
00001940 CARLA CRISTINA DA SILVA SANTOS 348855849 SP 62 212
00001152 CAROLINE GENTILE DE OLIVEIRA 293519171 SP 62 213
00000484 VIVIANE FERRAZ DE SOUZA 33941558-7 SP 62 214
00000962 RENATA PEREIRA 30427103 SP 62 215
00000614 PATRICIA MACEDO LOPES 41469815 SP 62 216
00000194 LÍRIA MARIA NASCIMENTO EGGERT 337888565 SP 62 217
00001100 PATRÍCIA CAIXETA AMORIM PEROTTI 388158360 SP 62 218
00000193 MARIA OLINDA DE OLIVEIRA CAMPOS 330384302 SP 62 219
00000063 LUCIANA DEFACIO 437772081 SP 62 220
00000274 DENISE APARECIDA DA C. CARVALHO ZEFERINO 455243414 SP 62 221
00001557 MICHELE CAMILLO BERNEGOZZI 439977459 SP 62 222
00000916 NATÁLIA STRAMANDINOLI DEAMATIS 322862863 SP 62 223
00000232 REGIANE REGINA DE MORAES PAES 408664666 SP 62 224
00001053 LEANDRA APARECIDA CANUTO DOS REIS 414827260 SP 62 225
00001389 JÉSSICA CASTANHO DE OLIVEIRA 347474391 SP 62 226
00000656 SIMONE DE CAMARGO MIRANDA 410241052 SP 62 227
00001121 JULIANA GRAZIÉLLE DE SOUZA 347474809 SP 62 228
00000672 ANA PAULA ANDRADE COELHO 354660469 SP 62 229
00001663 MARIA APARECIDA BRAGA 14439964 SP 60 230
00000553 ELZA MARIA LOPES DA SILVA 12115373 SP 60 231
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00000653 MARCIA CASTANHO MARTINEZ JOZEFCZYK 126601008 SP 60 232
00001599 MARIA APARECIDA LOPES DE MORAES 144400765 SP 60 233
00001809 ANA MARIA DA SILVA 19441939 SP 60 234
00001052 VERA LUCIA LEONEL CORREA 161089343 SP 60 235
00001383 IVANDIR ALVES 17891193 SP 60 236
00000377 ELIENE CAIRES BRITO 20054619 SP 60 237
00001105 HELOISA ELIANE DE ARRUDA MACHADO 230943019 SP 60 238
00000468 LUCINÉIA LIBANIO DA SILVA 193059496 SP 60 239
00001236 VALQUÍRIA STECKER DE CARVALHO 187807334 SP 60 240
00001268 EUNICE MARIA CORREIA 19796537 SP 60 241
00001505 VALDILENE DE LIMA RIBEIRO 203312363 SP 60 242
00001499 CÁSSIA TEIXEIRA CAMPOS 20158874 SP 60 243
00000121 RAQUEL BRISOLA RODRIGUES DEMETRIO 19510914 SP 60 244
00000081 MARIA CRISTINA CERQUEIRA 177752361 SP 60 245
00000420 KATIA ELISABETE OLIVEIRA RODRIGUES 196795011 SP 60 246
00000570 ALZIRA VEIGA MARTINS GRANDO 21362751-6 SP 60 247
00000466 MARIA CECILIA RIBEIRO DE SAMPAIO 22403112-0 SP 60 248
00001222 PATRICIA NOGUEIRA DOS SANTOS LEMOS 6770827 SP 60 249
00000878 ADRIANA MARIA PAEZANI FELTRE 258797587 SP 60 250
00000559 VERA CRISTINA LOVISON 239183290 SP 60 251
00001887 GISELLE GUILHERME DE CARVALHO RIBEIRO 213626779 SP 60 252
00001591 MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA 255295261 SP 60 253
00000861 ROSANGELA RODRIGUES  CAMPOS 270021887 SP 60 254
00001964 DANIELA DA COSTA JACINTO 255495213 SP 60 255
00000852 REGIANE MIRANDA DE ANDRADE 262858332 SP 60 256
00000887 DANIELLE MARIA NOGUEIRA 251773152 SP 60 257
00000679 SANDRA REGINA ARRUDA 238395868 SP 60 258
00000196 SILVANA MORENO 257388795 SP 60 259
00000334 ROSÂNGELA NUNES BRITO DA SILVA 276586062 SP 60 260
00000696 ANDREA PICANÇO SOUZA TICHY 3068218951 RS 60 261
00001309 ANDREA SILVA GONÇALVES GARCIA 21711417-9 SP 60 262
00001048 KELLI CRISTINA ARAUJO DE SOUZA 275176903 SP 60 263
00000203 FABIANA POLACHINI SCANDAROLI TRINDADE 253884214 SP 60 264
00000780 ANA PAULA DE BARROS 28763610-0 SP 60 265
00000933 ZULMIRA GIL 278518618 SP 60 266
00000329 EDLAINE GONÇALVES FERNANDES GARCIA 282551943 SP 60 267
00000736 RAQUEL CRISTINA MARTON SCHIAVONE 29875417-4 SP 60 268
00001813 CAROLINA FERNANDA DA SILVA 307390378 SP 60 269
00001820 LUCIANA MANCIO 321223780 SP 60 270
00002106 KETI GRAZIELA DE ANDRADE OLIVEIRA 307213651 SP 60 271
00001458 MARIA LUCIA DE OLIVEIRA MARTINS 330388071 SP 60 272
00000473 RENATA VAZ SILVEIRA 339512027 SP 60 273
00000813 PATRICIA LORENA MATHEUS DA SILVA 306269065 SP 60 274
00000242 ERICA JULIETE DE MACEDO 35141963-9 SP 60 275
00000644 ELISÂNGELA KOTAKA GUIDES 73634490 PR 60 276
00001531 JANE EIRE RODRIGUES MARQUES 340733627 SP 60 277
00000326 FRANCINE ALICE AGUILLAR 406348388 SP 60 278
00000862 PRISCILA GONÇALVES TAVARES 434272103 SP 60 279
00001274 CIRILA DE FÁTIMA PEDROSO MARIZ 407691479 SP 60 280
00001157 REGIANE SCUDELER MENEZES 349822256 SP 60 281
00001814 ANDRÉIA AUGUSTA SANTOS DE LIMA 347510243 SP 60 282
00000620 KAREN JULIANE LEME PALAZON 439870331 SP 60 283
00000981 VIVIANE APARECIDA GALHARDO RUFINO 421150282 SP 60 284
00000743 MAGNA CANDIDO PEREIRA 438100505 SP 60 285
00000305 CARINA RAMOS RIELLO 352015548 SP 60 286
00000117 CRISTIANE DE OLIVEIRA SANTOS 45.088.904- SP 60 287
00000963 MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA COVRE 49970513 SP 58 288
00000690 MARINA DE MORAES CANNAVAN 9082241 9 SP 58 289
00000431 ROSANGELA DE SOUZA ALMEIDA AGUILERA 110474338 SP 58 290
00000957 JENNY LOURENÇO BUENO 13848676-1 SP 58 291
00001143 MARIA BERNADETE DE BARROS 13656148-2 SP 58 292
00001368 MARIA TERESA FERRAZ ALVES 16878007 SP 58 293
00000160 JURACI GARROTE LOPES ROSA 16383541 SP 58 294
00000494 NEIDE HUNGARO RIBEIRO 191763500 SP 58 295
00001185 CRISTINA MARIA VICTOR GOMES 346764221 SP 58 296
00002073 CELIA REGINA NARDIN DA SILVA 19179101 SP 58 297
00001323 SORAYA CARDUM BISMARA 19679704 SP 58 298
00001594 ROSANA MANETTA CORSI 191781241 SP 58 299
00001904 JOSLAINE DIAS DE CARVALHO SANÇON 18108028x SP 58 300
00000908 DIRCELENE SILVA AMARANTE 22404696 SP 58 301
00000332 SOLANGE CIZINO DA SILVA BARALDI 227742060 SP 58 302
00000278 MARIA ELIZABETE FALCE 183706791 SP 58 303
00001619 JOSELAINE APARECIDA DE ALMEIDA GÓES BATI 189573296 SP 58 304
00000341 LENISE ALEXANDRA COLAÇO MAS FIGUEIREDO A 19294434 SP 58 305
00000449 PRISCILA MATIELLO CARANI 20331619-8 SP 58 306
00000251 VALDIRENE VEIGA CERINO 275175625 SP 58 307
00001484 ANA PAULA CALIXTO DE OLIVEIRA 22458161.2 SP 58 308
00000751 SIMONE CARDOSO 23535675 SP 58 309
00002102 SHISLAINE GODOY MARIA DE PROENÇA 228483116 SP 58 310
00001533 ELAINE BIASOTO DE MATTOS FOLTRAN 228482975 SP 58 311
00000169 ANDRÉA CONCEIÇÃO PINHEIRO 231628225 SP 58 312
00001439 ANGÉLICA DA ROSA MATTOS OLIVEIRA 241986886 SP 58 313
00001148 ANGELITA PIRES DE JESUS CARAMANTI 224035204 SP 58 314
00000388 ROSIRIS APARECIDA DOCE 252520919 SP 58 315
00001539 VIVIAN CRISTINA LOPES 284570783 SP 58 316

00002000 MARIZA ROSELI RODRIGUES CORREA 282066020 SP 58 317
00001372 DANIELE BATISTA DE MOURA 26863323-x SP 58 318
00002076 PRISCILA BERTINI 25251970X SP 58 319
00000175 MARIANA JESUS FONTOURA 292017777 SP 58 320
00000913 ELIANA CRISTINA DE OLIVEIRA 28323183-X SP 58 321
00000100 JANAINA HELENA DE OLIVEIRA 296544723 SP 58 322
00001720 SANDRA VANESSA DA SILVA DE PAULA 300561763 SP 58 323
00001987 LUCIENI APARECIDA DOS SANTOS 279289145 SP 58 324
00002012 DENISE DO CARMO MARTINS DE SOUSA 294535019 SP 58 325
00001004 KLEBERT TADEU MORAD 325607837 SP 58 326
00000322 VÂNIA MARTINS AYRES 409741486 SP 58 327
00000865 FABIANA ROCHA BUENO 330385525 SP 58 328
00002007 PETULA ROSA JAMAS RIBEIRO 330088865 SP 58 329
00001180 MICHELLE DA SILVA SOLPOSTO ELMADJIAN 345945955 SP 58 330
00001179 ANA PAULA DE ALMEIDA TREVISAN 272790333 SP 58 331
00001221 IOLANDA DE ALMEIDA 34.675.091- SP 58 332
00001837 SUELEN REGINA ZONTA 400535531 SP 58 333
00000146 PATRÍCIA PEREIRA DE ALBUQUERQUE 339396623 SP 58 334
00000697 SAMIRA QUEIROZ DE SOUZA 32161253 SP 58 335
00001598 HAGAR MILENA ERVILHA 441627948 SP 58 336
00000229 MARIELA ROGÉRIO CLETO 344717616 SP 58 337
00000416 ARIANE FERNANDA ARAUJO SILVA 407195361 SP 58 338
00000220 CAROLINA SOARES DE OLIVEIRA 406396334 SP 58 339
00000239 PRISCILA APARECIDA PEREIRA 421149887 SP 58 340
00000907 JAQUELINE FERREIRA DA SILVA 455542478 SP 58 341
00000091 MÁRCIA VIEIRA DIAS 40791514x SP 58 342
00000784 KATLIN CRISTINA DE CASTILHO 434914253 SP 58 343
00000245 HELOISA CRISTINA BARBOSA DOS SANTOS 44756971-5 SP 58 344
00002004 FLÁVIA CASTANHO KUROKAWA 34335276x SP 58 345
00000986 EDNA DAS DORES WALTER 104120538 SP 56 346
00001327 CELIA MARIA MARTINS MORAES 6338284 SP 56 347
00000560 REIKO ISHIGAKI 368775987 SP 56 348
00001999 REGINA DIAS ANTONIO 13312115X SP 56 349
00000417 TELMA CRISTINA DOS SANTOS MEDEIROS DE AR 14933672-X SP 56 350
00001900 MARIA DE FATIMA ROCHA 16855651 SP 56 351
00001561 MARIA CÉLIA MARTINS DE VASCONCELOS 15935207 SP 56 352
00000393 MARIA DO CARMO DOS SANTOS 17075008 SP 56 353
00001498 SONIA MARA MACHADO 167940971 SP 56 354
00000794 LUCELIA DA COSTA LOBO 168803136 SP 56 355
00002077 TELMA REGINA STOCCO MARTINS 13186444888 SP 56 356
00000482 ROSELI MACHADO DE MORAES OLIVEIRA 16.605.954- SP 56 357
00000337 ZILDA APARECIDA DUARTE DE OLIVEIRA 17794989-2 SP 56 358
00000753 EDMARA PEREIRA IGNACIO ANJOS 12661198 SP 56 359
00000541 MONICA SILVERIO DE CAMPOS 136578202 SP 56 360
00000386 JUREMA BRAGA RODOLFO DE SOUZA 17536700 SP 56 361
00000951 MARINALVA RODRIGUES CALDAS MACEDO 166556683 SP 56 362
00001092 MARLEI PAVONATTO MACHADO DE GÓES 205035784 SP 56 363
00001948 ANGELA CÉLIA DE ALMEIDA 17679765 SP 56 364
00001110 ANA CECILIA BARBOSA FURLAN 18241599 SP 56 365
00001969 MARA SILVIA SALOMÃO TONCHE 49551134 PR 56 366
00000230 TEREZA FARIA DOS SANTOS SILVA 18782480 SP 56 367
00001700 ANDRÉA CRISTINA DE ALMEIDA BRIZACCO 214556785 SP 56 368
00001706 ELAINE APARECIDA MONDEQUE DE AGUIAR 254164432 SP 56 369
00001382 EDNA MENDES DE OLIVEIRA 21712098-2 SP 56 370
00001800 MARCIA CRISTINA EVANGELISTA SILVA 21875730x SP 56 371
00001418 DORASILVIA ASSIS SIQUEIRA CESAR 22407039-3 SP 56 372
00000678 FLAVIA MONTEIRO RENA 252969844 SP 56 373
00000372 ROSANGELA DE VITORES OLIVEIRA 24704733-8 SP 56 374
00001139 SANDRA SIMONE DOS SANTOS MORAES 230612726 SP 56 375
00000370 LUCILENE APARECIDA CAÇÃO DE OLIVEIRA 238391164 SP 56 376
00000853 ELISÂNGELA GOMES RODRIGUES 250027501 SP 56 377
00000589 MARCIA REGINA DE OLIVEIRA CAMARGO 244535474 SP 56 378
00001815 DAMARES DE OLIVEIRA 244547415 SP 56 379
00000521 MARGARETH SUELI XAVIER DOS SANTOS 29653556x SP 56 380
00000673 FABIANA FAUSTINO DE BRITO 271396787 SP 56 381
00002087 LUCIANA DE GOES FOGAÇA GALDINO 275369699 SP 56 382
00001562 CARMEN DELFINA CAMPOS 285035332 SP 56 383
00000772 JULIANA DAS GRAÇAS GRAHN FABRICIO 280443985 SP 56 384
00002085 PATRICIA JUSTO MACHADO 324046832 SP 56 385
00001782 GISLAINE CRISTINA LOPES COSTA 28206654-8 SP 56 386
00001174 DEBORA ROSANA RODRIGUES DOMINGUES 288325771 SP 56 387
00000770 KATHERINE SEGOLIN DE ALMEIDA 291371450 SP 56 388
00001422 FABIANA APARECIDA TESTA 277635391 SP 56 389
00000766 GISELE BASTIDA 294540131 SP 56 390
00001847 FABIANA DANIELE MONARI BAPTISTA MIYASATO 307391784 SP 56 391
00000290 ANA MARIA PEREIRA 328361549 SP 56 392
00000709 ALINE HELENA DO CARMO 330094464 SP 56 393
00001671 VIVIANE RODRIGUES DE JESUS 332043447 SP 56 394
00001866 PRISCILA SOARES 326681772 SP 56 395
00000871 DENISE RODRIGUES ALMEIDA SATO 270674688 SP 56 396
00002051 ELFRIDA BOLDERIKA PIRES CORREA 428895128 SP 56 397
00000428 KELLY BARBOSA NASCIMENTO 351429414 SP 56 398
00000376 FRANCINE BATALHA LEITÃO BRANCO 33008897x SP 56 399
00000890 TATIANE MARIA ABREU 335564896 SP 56 400
00001956 SABRINA VILLEGA 40723116x SP 56 401
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00001042 GISELE DA SILVA CREMASCO 43021074-7 SP 56 402
00000097 TATIANE CRISTINA RECIO 337053741 SP 56 403
00002109 KATIA XAVIER RIBEIRO 34262076-9 SP 56 404
00001647 TALITA CRISTINA NORONHA 41754355/4 SP 56 405
00001570 SABRINA APARECIDA GALÃO 410300809 SP 56 406
00001811 FABIANE MORO 41040777 SP 56 407
00000604 DANIELA APARECIDA DE AQUINO 423353238 SP 56 408
00000124 FRANCINE MELLO REBUÁ 303505564 SP 56 409
00000126 THIAGO AUGUSTO PEDROSO DE LARA 422026906 SP 56 410
00000747 FABIANA NERI VIEIRA 40641208 SP 56 411
00000294 DÉBORA CRISTINA WOPP RODRIGUES 337044387 SP 56 412
00001424 INAIARA DE PAULA AMARAL 441244798 SP 56 413
00000183 ALINE CECILIA RODRIGUES 43274739 SP 56 414
00000046 THEREZA CRISTINA FERRI VIEIRA 421148494 SP 56 415
00000130 ANA ROSA CLASSIO 403174107 SP 56 416
00001745 EMANUELLE SANTANA ARAUJO MOTA 402986349 SP 56 417
00000173 CAROLINA FERREIRA QUINTILIANI 4983910X SP 54 418
00000162 MARIA ELIZABETH DE PAULO ANTONELI 385993559 SP 54 419
00000434 MARGARETE DE SOUZA 128065631 SP 54 420
00000546 MARIA HELENA CLAUDINO 11068477 SP 54 421
00001091 LEILA APARECIDA DE CARVALHO GUIMARAES 155004815 SP 54 422
00001329 ISABEL CRISTINA SIMÕES KANDA 1466611363 SP 54 423
00001626 MARIZA HERRERA ESTEBAN DE CAMARGO 13121269 SP 54 424
00000102 VALÉRIA REGINA RUSSO 19679374 SP 54 425
00001302 ELISABETE PRESTES AGUILERA 17283894-0 SP 54 426
00000922 MADALENA ROQUE DA SILVA RODRIGUES 238393173 SP 54 427
00001035 CLAUDIA REGINA POSTALI BIERBAUER 20329869 SP 54 428
00000289 ELIEGE DAVID FABIO CARDOSO 16941727 SP 54 429
00000959 KATIA MARQUES DE OLIVEIRA 20253149 SP 54 430
00001204 MAGDA STEFANO GREGGIO 20800633 SP 54 431
00000732 ROSILENE DE CÁSSIA MAÇÃN TOSTA 200946523 SP 54 432
00001941 NÁDIA CRISTINE SANDOVAL PAULA SANTOS 209841369 SP 54 433
00000353 EDIMARA BRISOLA DE LALA 20253855 SP 54 434
00000600 ADRIANA FERNANDES CAMPESTRINI 168804827 SP 54 435
00001163 EDNÉIA APARECIDA TRINDADE RAIMUNDO 219012593 SP 54 436
00000640 ADRIANA JOSÉ ROSA CANCIAN 21969070 SP 54 437
00001975 PATRICIA ZANFRA NUNES 21269878 SP 54 438
00000197 LUCIANA MARE BUENO DE ARAUJO 238395480 SP 54 439
00001400 DANIELA ALMEIDA CONSORTI 242015104 SP 54 440
00000212 FABIANA SANTANA DORADOR 205830031 SP 54 441
00000597 PATRICIA LEONOR CANHADO DA SILVA 231615322 SP 54 442
00002079 ELIANE ALESANDRA ROSSI 25430770 SP 54 443
00001514 CRISTINA HELENA DE ALMEIDA SANTOS POVEDA 255294888 SP 54 444
00000410 SANDRA SALVADOR 254305532 SP 54 445
00001423 ANGELICA GARCIA AYROLLA FOGAÇA 280443067 SP 54 446
00001556 JOSSIMARA APARECIDA DOS SANTOS 271590245 SP 54 447
00001711 CARLA ELOISE MARTINS DOS PASSOS 290996892 SP 54 448
00000508 DANIELA APARECIDA DA SILVA 283613920 SP 54 449
00001047 FRANCINE DE OLIVEIRA LEITE MARCIANO 25738766 SP 54 450
00001381 RIVANDA SANTOS DE JESUS SILVA 1248911 SE 54 451
00000246 NEARA ISABEL DE FREITAS LIMA 273090318 SP 54 452
00000107 SIMONE PEREIRA 294536681 SP 54 453
00000547 GISELE OLIVEIRA ANTUNES 328360636 SP 54 454
00000343 ESTER RICCO MURA LOURENÇO 26194888x SP 54 455
00001738 CRISTIANA DE OLIVEIRA NALESSO 299437449 SP 54 456
00001654 PAULA FRUTUOSO DE NORONHA 292710823 SP 54 457
00001261 VALQUIRIA VERGENNES DA SILVA 29943993-8 SP 54 458
00001515 MARIA LUCIA NUNES DA FONSECA 294542851 SP 54 459
00001055 FRANCISCA FERREIRA DUARTE CRISPIM 381303202 SP 54 460
00000156 PATRICIA SALMAZO 27514254- SP 54 461
00000520 RAFAELA APARECIDA CRUZ 337054836 SP 54 462
00000144 ARIANE FERREIRA SOUZA 348889331 SP 54 463
00000264 KELLY CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA 341916225 SP 54 464
00001625 KELLY BEU DE SOUZA 325610769 SP 54 465
00001875 FRANCINE RUAS ANDRADE 331302743 SP 54 466
00000505 JAIRO DE SOUZA FILHO 32403546-9 SP 54 467
00000460 TALITA GOMES CARVALHEIRO 271395151 SP 54 468
00000099 RAFAELA GONÇALVES ARRUDA 344127394 SP 54 469
00002088 MARIANA APARECIDA DOS SANTOS GARCIA 423873714 SP 54 470
00001640 ADRIANA MARIA FERNANDES DIEBE 291177074 SP 54 471
00002037 TATIANA RODRIGUES 42131907-0 SP 54 472
00000043 JAMILLE NUNES ALMEIDA NISHI 339511412 SP 54 473
00000740 LARISSA CIBELE FERIATO MORO NATAL 411985863 SP 54 474
00000568 TATIANE DE ALMEIDA MARTINS 408669184 SP 54 475
00000628 CAROLA NUNES DE MEIRA 439972218 SP 54 476
00001682 PAULA MANZANO RANDAZZO 354661875 SP 54 477
00000941 MAYRA MICHELLE LISBOA RODRIGUES 419994853 SP 54 478
00000362 CAROLINA APARECIDA BORGHESE LOTTI 61263679 SP 52 479
00000860 MARIA CELESTE FIORAVANTI DUGOIS 6314029 SP 52 480
00001172 LUIZA CLAUDETE DELLA PACE ZAQUETIM 24454267-3 SP 52 481
00001578 ELISABETE SOARES DE OLIVEIRA 15938788 SP 52 482
00000158 APARECIDA MUNIZ FERREIRA 15735655-3 SP 52 483
00001129 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 21172887 SP 52 484
00000655 MARIA ANGÉLICA ALVARENGA DA SILVA MARTIN 15501338 SP 52 485
00000720 SARA BATISTA SOARES 18108477 SP 52 486
00001019 SILVANA MOREIRA SARTAL MARTINATTI 18482509 SP 52 487
00000224 REGINA CÉLIA ALVES 17007348 SP 52 488
00000210 SOFIA ELAINE RECIO FRANGUELLI 189612745 SP 52 489

00001093 LOURDES APARECIDA RAMOS PASQUINI 231608901 SP 52 490
00000785 VERA LÚCIA FERREIRA NETO ZAGO 224558031 SP 52 491
00000267 MARTA ANDRÉIA ANGELO 225737905 SP 52 492
00001330 SOLANGE DE PONTES VALDOSKI 227739127 SP 52 493
00000763 SUSETE BERNARDES 22001074-2 SP 52 494
00000234 EDINEIA APARECIDA FERREIRA 24229583-6 SP 52 495
00000771 SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA ANDRADE 241997963 SP 52 496
00000378 GISELDA NUNES TORRES DE OLIVEIRA 265067467 SP 52 497
00001213 IARA JAQUELINE LEONARDO 282550513 SP 52 498
00000501 FRANCILAINE APARECIDA DA LUZ ROSÁRIO 265833851 SP 52 499
00000172 VIVIANE AIRES DE OLIVEIRA SANCHES 271387397 SP 52 500
00000168 PRISCILA CRISTINA ARTEN DE PAULA SANTOS 280654078 SP 52 501
00001046 ANDREA APARECIDA VENDRAMEL 303509909 SP 52 502
00001939 ANGÉLICA PRADO FONTES ATADAINE 282537119 SP 52 503
00000903 CAMILA BRISOLA FARIA MENA 298211968 SP 52 504
00001410 CIRLENE LOURENÇO DE CARVALHO SILVA 299440345 SP 52 505
00001045 MARIDALVA DE LIMA CARVALHO 282065386 SP 52 506
00000375 LADY CARLA CAU DE OLIVEIRA 242754934 SP 52 507
00001992 MONIZE MARIA CEZAR 30.809788-9 SP 52 508
00000881 SANDRA GOMES BADARO 320004855 SP 52 509
00001493 CÍNTIA FERNANDA SANCHEZ GENESI 335568592 SP 52 510
00001729 PATRICIA  DE OLIVEIRA GODINHO GARCIA 281530415 SP 52 511
00001365 SIMONE APARECIDA VIEIRA BARROS 330101018 SP 52 512
00000663 ANA CLÁUDIA CAMARGO 353535801 SP 52 513
00000141 CATARINA BARBUGLIO MARIANO 245932707 SP 52 514
00000225 PAULA FERNANDA RAMOS 308095571 SP 52 515
00000459 EDILENE TREVISAN GARCIA 414831172 SP 52 516
00001112 ANDREZZA GABRIELA DE ALMEIDA 344718943 SP 52 517
00000135 LAUDICEIA CAMARGO SIQUEIRA 409532691 SP 52 518
00001242 ANA CLAUDIA GARCIA CARVALHO 338628186 SP 52 519
00001202 VIVIAN ADRIANA MACHADO 29871260 SP 52 520
00000534 ELEN DE MOURA E SILVA SANCHEZ 409115484 SP 52 521
00000557 GABRIELLA PEREIRA GONÇALVES 291173895 SP 52 522
00000911 MARCIA DE FÁTIMA GOMES RODAS 41483687X SP 52 523
00000707 DEBORA DOS SANTOS SILVA 450497112 SP 52 524
00000096 MARISOL CARRIEL 344721073 SP 52 525
00000438 MAYLA ABDALLA CASTRO SILVA 427712257 SP 52 526
00000083 KARINA PIRES DE CAMARGO 43896665x SP 52 527
00000893 WELLINGTON RICARDO DE SOUZA SANTOS 342729792 SP 52 528
00001002 LARISSA CRISTINA CARVALHO 402150028 SP 52 529
00001937 MONICA CRISTINA DE ASSIS 413414012 SP 52 530
00001680 SUELEN VIEIRA DE MOURA 439972413 SP 52 531
00001704 ALINE FERNANDA LOPES 40768895 SP 52 532
00000704 ALINE LUCIANA FONTES LUCIANO 292650929 SP 52 533
00001687 TAÍS MARIA FERREIRA MUNIZ ANDRÉ 298208787 SP 52 534
00000308 GABRIELA MARIA MARQUES ESPOZITO 451205352 SP 52 535
00000902 VADELMA CAROLINE FERREIRA DA SILVA. 458489037 SP 52 536
00000354 VALQUIRIA MARIA DE CAMPOS. 341884819 SP 52 537
00001026 MÁRCIA TEREZINHA CARVALHO DE QUEIROZ 79712459 SP 50 538
00000526 CLEUSA MARIA DINIZ 11713202 SP 50 539
00001903 EDNA SUELI AVELINO 106805496 SP 50 540
00000975 FATIMA MARIA DA SILVA STELZER 17702789 SP 50 541
00001674 MARIA LUCIVANDA JACINTO DE ALMEIDA 1316330 CE 50 542
00001492 LUCILEI OCANHA 134328905 SP 50 543
00000249 IRANI GONÇALVES 19382821 SP 50 544
00000949 SUELI CARDOSO REZANI 17006962 SP 50 545
00000667 OFÉLIA MOREIRA VIAN 17794671 SP 50 546
00001165 MARIA LUCIA PEREIRA 20520270 SP 50 547
00001005 CÁSSIA REGINA COELHO SCHITINI 16879741 SP 50 548
00000284 VALERIA ORTIZ FULCO 177947652 SP 50 549
00001734 CLAUDINÉIA DA SILVA MARTINS 236969894 SP 50 550
00001003 PATRICIA MARCHETTI LARA 20981913 SP 50 551
00000327 LUCIANA COLAÇO MAS FIGUEIREDO 20325168 SP 50 552
00000845 VALDINEIA XAVIER DOS SANTOS 224245417 SP 50 553
00001067 MARCIA CRISTINA DE ARAUJO BARBOSA 33705333-9 SP 50 554
00001465 MARCIO APARECIDO DE QUEIROZ 235356773 SP 50 555
00001716 VERA LUCIA DA SILVA TAVEIRA 230971398 SP 50 556
00000935 MAIRA CRISTINA FLORIANO DE BRITO 249550945 SP 50 557
00001683 SIMONE CRISTINA DOS SANTOS SANCHES 24826403-5 SP 50 558
00001933 ELISANGELA CERINO DA VEIGA MORAIS 264496875 SP 50 559
00000989 CIBELE SANT’ ANNA DE O SEWAIBRICKE 258792498 SP 50 560
00000269 AGNEIA APARECIDA DA SILVA 275143144 SP 50 561
00000741 ANDREIA CORDEIRO DE MELO P DA SILVA 214512198 SP 50 562
00001374 ADRIANA APARECIDA MENDES PIVETTA 282064205 SP 50 563
00000192 JANAÍNA BRIQUES NAZARÉ SANTOS 262063396 SP 50 564
00001215 ALESSANDRA SILVEIRA RODRIGUES 264491403 SP 50 565
00000429 KÁTIA REGINA FANCHINI ZAMBON 29627320 SP 50 566
00000835 KELLY KMEZ ALVES 280358568 SP 50 567
00001469 ANA PAULA DOS SANTOS 300552828 SP 50 568
00001959 MARIÂNGELA PAES PEREIRA 345955158 SP 50 569
00001087 GISLENE RODRIGUES VIEIRA MELO 338605009 SP 50 570
00001145 ANA RUTE MASSUCATO CARLINI 287062715 SP 50 571
00000634 GISELE ELOÍSA DA COSTA 330386748 SP 50 572
00001510 VANESSA CARDOZO RAYMUNDINO DUTRA POSTALI 307931675 SP 50 573
00000906 ANDRÉA FRANCISCO DE CAMPOS 327901305 SP 50 574
00001276 CRISTIANE BARBOSA DA SILVA 299579050 SP 50 575
00001838 KATHLEEN LUCIA MARTINS XAVIER 32.294.969- SP 50 576
00000978 ALINE DE CÁSSIA MEIRA 409879046 SP 50 577
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00002044 FERNANDA MORAES VERAS 46836187-x SP 50 578
00000552 JULIANA RAMOS BONNANETI 5773157 P E 50 579
00001223 JOSIANE CONCEIÇÃO DE LIMA 409816590 SP 50 580
00000259 KARINE CRUZ DOS SANTOS 41099361-X SP 50 581
00001075 ALINE ANDREA MONTEIRO 340732994 SP 50 582
00001398 CAMILA DO AMARAL 352021081 SP 50 583
00000129 MÔNICA RENATA MARTINEZ DE ALMEIDA 408805092 SP 50 584
00000079 JULIANA FONSECA COY 438069973 SP 50 585
00001767 VANESSA CRISTINA DE CAMARGO ALAMINO 337891916 SP 50 586
00001252 GLEICE MACHADO 349123469 SP 50 587
00000599 CAMILA BUENO DE CAMARGO 45227933-1 SP 50 588
00000593 CAROLINE CARDOSO CEVEKOW 411697791 SP 50 589
00000778 AMANDA ZANCHETTA CAPUCHO 437773334 SP 50 590
00001804 SABRINE PAMELA SERRALBO 369390143 SP 50 591

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - ARTE
Inscricao Nome Identidade      NOTA CLASS
00001879 PRISCILA KRIEGLER SALES 30415617-6 SP 84 1
00000048 MARIA LIDIA PEREIRA DE CAMARGO 78728733 SP 76 2
00001352 GIZELA CRISTINA BARBOSA PEREIRA 42662080 SP 72 3
00000863 SILVIA ANGELA FELTRE 154959467 SP 70 4
00001605 EDILAINE PEREIRA FARIA 454435538 SP 70 5
00001253 ALICE UEDA 6624298 SP 68 6
00001428 TÂNIA MARA ELIOTERIO LELIS 000660030 MS 68 7
00001425 BERNADETE TRISTÃO BAUS DIAS 62727229 SP 66 8
00001888 JEFFERSON FERNANDO MARTINS GORI BUTURI 17794723 SP 66 9
00000703 EDUARDO BENITEZ PELIZER 297930291 SP 66 10
00000279 TATIANE ESPOSITO DE OLIVEIRA VIEIRA 43491719-9 SP 66 11
00001819 MARIA SOLANGE DE OLIVEIRA 121491547 SP 64 12
00001108 MARIA ANTONIA SEABRA ALMEIDA COSTA 119441706 SP 64 13
00000280 ADRIANA SANTOS PINTO 21363274 SP 64 14
00000136 ANGELO MARCELINO LEITE 203307884 SP 64 15
00000241 MELINA ARONCHI DE SOUZA 409522545 SP 64 16
00001379 RICARDO FRANCISCO OLIVEIRA DEVITO 27954764x SP 62 17
00000208 JULIETA CASTANHO ROCHA DE GÓES 7493642 SP 60 18
00000394 REGINA  ANDREOLI DE CAMPOS 236971682 SP 60 19
00000311 VANUSA MARIA DE PAIVA 259859588 SP 60 20
00000804 ROGER DOS SANTOS 266271881 SP 60 21
00001454 SELMA QUEIROGA DE SOUZA 9899099 SP 58 22
00001551 MEIRE LEITE DA SILVEIRA 18241793 SP 58 23
00001566 DENISE MIRIM BERTELLI 16380432 SP 58 24
00001638 ALEXANDRE RACHID RODRIGUES PIRES 177940980 SP 58 25
00001220 RENATA LEMES DA SILVA 298673514 SP 58 26
00001521 TATIANA APARECIDA DO PRADO 346757563 SP 58 27
00001024 CELIA REGINA SAJO BATTAGLIN 6549255 SP 56 28
00001635 ROSANGELA CAZZOTTO 9017087 SP 56 29
00001284 ELIZABETE ARAUJO PINN 21877364 SP 56 30
00001020 VANESSA BASTO DE TOLEDO 265079561 SP 56 31
00002105 ALAN FELIPE APARECIDO GOMES 472309936 SP 56 32
00000219 ANDRÉAVIEIRA SIQUEIRA LAPLECHADE 211801173 SP 54 33
00000926 RENATA RIBEIRO CÉ 219704168 SP 54 34
00000374 HALISAN JOSIANE DA COSTA 30113215x SP 54 35
00001690 RÉGIS DE SOUZA 44655411x SP 54 36
00000927 MARIA ESTELA SEVERINO FAUSTINO 5620210 SP 52 37
00001346 ELAINE APARECIDA GARCIA 159401768 SP 52 38
00000066 RENATA GONÇALVES MENDES DE OLIVEIRA 255903285 SP 52 39
00001523 MARCIA HELENA ROGICH VIEIRA MERIGHI 9832798 SP 50 40
00000918 REGINA NUNES DA SILVA 12975416 SP 50 41
00001487 TELMA DE FÁTIMA CAVERZAN MOBILE 19.635.513 SP 50 42
00000828 IRINEIDE ISRAEL DE MACEDO 249536705 SP 50 43
00000925 NILSE DE LURDES PRADO DA COSTA 1076324142 RS 50 44
00001648 CARMEM SILVA MACHADO 216490558 SP 50 45
00000648 LUZIA MARISTELA DA SILVA 24826655X SP 50 46
00001579 CRISTINA YARMALAVICIUS 242011019 SP 50 47
00000937 ANDREA APARECIDA RIBEIRO 61423052 PR 50 48
00001025 CRISTIANE DOS SANTOS CAVALCANTE 298688657 SP 50 49
00000174 ALINE JÉSSICA FERNANDES EVANGELISTA 286114707 SP 50 50
00002020 NATANIE PAULA MONTORI DA ROCHA 287764722 SP 50 51
00001417 BRUNA DE OLIVEIRA NUNES 403754720 SP 50 52

Sorocaba, 29 de julho de 2009.
Comissão Permanente de Concursos e Processo Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SELETIVO

EDITAL Nº 06/2009

Considerando que o Processo Seletivo - Edital nº 06/2009, com inscrições realizadas no período 30/06/
2009 a 03/07/2009,  preenchimento de vagas das Funções - Atividades para Professor de  Educação
Básica I e Professor de  Educação Básica II – Arte aberto pelo Edital publicado em 26/06/2009, foram
concluídas, homologo o referido Processo Seletivo nos termos do item 9 do Edital para que se produza
todos os efeitos legais.
Sorocaba, 30 de julho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LEIS

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

(Processo nº  10.642/2000)
LEI  Nº  8.788,

DE  22  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a criação de gratificação e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 132/2009 da Mesa da Câmara Municipal.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica criada uma gratificação aos ocupantes
do cargo de operador de câmera, operador de áudio
e diretor de TV, no valor de 20% (vinte por cento)
sobre o vencimento base, para o desenvolvimento
de atividades externas de produção, edição de
imagens, bem como captura e edição de áudio.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei, correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

N.R.:  A presente Lei sob nº 8.788, de 22 de
junho de 2009, está sendo republicada por ter

saído anteriormente com incorreção.

(Processo nº 27.662/2007)
LEI  Nº 8.810,

DE  13  DE  JULHO  DE  2 009.

(Dá nova redação ao art. 4º, da Lei nº 8.381, de 26
de fevereiro de 2008, que dispõe sobre a limpeza de
terrenos baldios no Município e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 48/2009 - autoria do Vereador
EMÍLIO SOUZA DE OLIVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  O art. 4º, da Lei nº 8.381, de 26 de fevereiro
de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º Fica estabelecida a multa correspondente a
R$  3,50 (três reais e cinqüenta centavos) por metro
quadrado nos terrenos até 500 m² e multa de R$
5,00 (cinco reais) por metro quadrado nos terrenos
com mais de 500 m² do lançamento cadastrado no
Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), caso
não atendida a intimação para a limpeza do
terreno”. (NR)
Art. 2º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Julho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 10.471/2009)
LEI  Nº 8.820,

DE  20  DE  JULHO  DE  2 009.

(Estabelece as diretrizes a serem observadas na
elaboração da Lei Orçamentária do Município para
o exercício de 2010 e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 155/2009 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Esta Lei orienta a elaboração da Lei
Orçamentária para 2010 e dispõe sobre as
alterações na legislação tributária.
§ 1º Dispõe esta Lei, dentre outras matérias,
também sobre o equilíbrio das finanças públicas e
critérios e forma de limitação de empenho, sobre
o controle de custo e avaliação dos resultados dos
programas, sobre condições e exigências para
transferências de recursos para entidades públicas
e privadas, sobre a autorização referida no art.
169, § 1º, da Constituição, e compreende os anexos
de que tratam os §§ 1º a 3º, do art. 4º, da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei
de Responsabilidade Fiscal).
§ 2º  As categorias econômicas e de programação
correspondem, respectivamente, ao nível superior
das classificações econômica (Receitas e Despesas
Correntes e de Capital) e programática
(Programas).
§ 3º  As informações gerenciais e as fontes
financeiras agregadas nos créditos orçamentários
serão desdobradas e ajustadas diretamente pelos
órgãos contábeis do Executivo e do Legislativo
para atender às necessidades da execução
orçamentária.
Art. 2º  As metas de resultados fiscais do Município
para o exercício de 2010 são as estabelecidas no
Anexo I (Metas Fiscais), integrante desta Lei,
desdobrado em:
Demonstrativo I - Metas anuais;
Demonstrativo II - Avaliação do cumprimento
das metas fiscais do exercício anterior;
Demonstrativo III - Metas fiscais atuais
comparadas com as fixadas nos três exercícios
anteriores;
Demonstrativo IV - Evolução do patrimônio
líquido;
Demonstrativo V - Origem e aplicação dos recursos
obtidos com a alienação de ativos;
Demonstrativo VI - Receitas e despesas
previdenciárias do RPPS e Projeção atuarial do
RPPS;
Demonstrativo VII - Estimativa e compensação
da renúncia de receita;
Demonstrativo VIII - Margem de expansão das
despesas obrigatórias de caráter continuado.
Art. 3º  Os passivos contingentes e outros riscos
capazes de afetar as contas públicas estão avaliados
no Anexo de Riscos Fiscais (Demonstrativo de
Riscos Fiscais e Providências), onde são
informadas as medidas a serem adotadas pelo
Poder Executivo caso venham a se concretizar.
Parágrafo único. Para os fins deste artigo
consideram-se passivos contingentes e outros riscos
fiscais, possíveis obrigações presentes cuja
existência será confirmada somente pela
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ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros,
que não estejam totalmente sob controle do
Município.
Art. 4º  A Câmara Municipal elaborará sua proposta
orçamentária e a remeterá ao Executivo até o dia
31 de agosto de 2009.
§ 1º O Executivo encaminhará à Câmara Municipal,
até trinta (30) dias antes do prazo fixado no
“caput”, os estudos e estimativas das receitas para
o exercício de 2010 inclusive da receita corrente
líquida, acompanhados das respectivas memórias
de cálculo.
§ 2º  Os créditos adicionais suplementares que
envolvam só anulação de dotações do Legislativo,
serão abertos pelo Executivo, se houver
autorização legislativa, no prazo de até três dias
úteis contados da solicitação daquele Poder.
Art. 5º  Na elaboração da lei orçamentária e em
sua execução, a Administração buscará o equilíbrio
das finanças públicas considerando, sempre, ao lado
da situação financeira, o cumprimento das
vinculações constitucionais e legais e a imperiosa
necessidade de prestação adequada dos serviços
públicos, tudo conforme os macroobjetivos
estabelecidos no Plano Plurianual.
Parágrafo único. São vedados aos ordenadores de
despesa quaisquer procedimentos que viabilizem a
execução de despesas sem suficiente disponibilidade
de dotação orçamentária.
Art. 6º  A Lei Orçamentária não consignará recursos
para início de novos projetos se não estiverem
adequadamente atendidos os em andamento e
contempladas as despesas de conservação do
patrimônio público.
§1º Constituirá uma prioridade, na elaboração do
Projeto de Lei do Orçamento Municipal para 2010,
a destinação de recursos destinados a programas
de alfabetização de adultos mantidos pelo
Município.
§ 2º A regra constante do caput deste artigo aplica-
se no âmbito de cada fonte de recursos, conforme
vinculações legalmente estabelecidas.
§ 3º  Entende-se por adequadamente atendidos os
projetos cuja alocação de recursos orçamentários
esteja compatível com os respectivos cronogramas
físico-financeiros pactuados e em vigência.
Art. 7º  A Lei Orçamentária conterá reserva de
contingência para atender passivos contingentes
e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.
§ 1º  A reserva de contingência será fixada em no
máximo cinco (5%) da receita corrente líquida e
sua utilização dar-se-á mediante créditos adicionais
abertos à sua conta.
§ 2º  Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva
de contingência não precisará ser utilizada para
sua finalidade, o saldo poderá ser utilizado para
amparar a abertura de créditos adicionais para
outros fins, observado o disposto no art. 42 da Lei
nº 4320/64.
Art. 8º  Fica o Executivo autorizado a arcar com
as despesas de responsabilidade de outras esferas
do Poder Público, desde que haja recursos
orçamentários disponíveis, lei autorizadora e
estejam firmados os respectivos convênios, termos
de acordo, ajuste ou congêneres.
Art. 9º  Para os fins do disposto no art. 16, § 3º, da
Lei de Responsabilidade Fiscal, consideram-se
irrelevantes as despesas com aquisição de bens ou
de serviços e com a realização de obras e serviços
de engenharia, até os valores de dispensa de
licitação estabelecidos respectivamente, nos
incisos I e II do art. 24, da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993.
Art. 10  Até trinta (30) dias após a publicação da
Lei Orçamentária para 2010, o Poder Executivo
estabelecerá a programação financeira e o
cronograma mensal de desembolso, de modo a
compatibilizar a realização de despesas ao efetivo
ingresso das receitas municipais.
§ 1º  Integrarão a programação financeira as
transferências financeiras do tesouro municipal
para os órgãos da administração indireta e destes
para o tesouro municipal.
§ 2º O repasse de recursos financeiros do Executivo
para o Legislativo fará parte da programação

financeira e do cronograma de que trata este artigo,
devendo ocorrer na forma de duodécimos a serem
pagos até o dia 20 de cada mês.
Art. 11  No mesmo prazo previsto no “caput” do
artigo anterior, a Prefeitura e as entidades da
Administração Indireta estabelecerão metas
bimestrais para a realização das respectivas receitas
estimadas.
§ 1º  Na hipótese de ser constatada, após o
encerramento de cada bimestre, frustração na
arrecadação de receitas capaz de comprometer a
obtenção dos resultados nominal e primário fixados
no Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados
nos trinta dias subseqüentes, a Câmara Municipal, a
Prefeitura e as entidades da Administração Indireta
determinarão, de maneira proporcional, a limitação
de empenho e movimentação financeira, em
montantes necessários à preservação dos resultados
almejados.
§ 2º  O Poder Executivo comunicará ao Poder
Legislativo, para as providências deste, o
correspondente montante que lhe caberá na
limitação de empenho e movimentação financeira,
acompanhado da devida memória de cálculo.
§ 3º  Na limitação de empenho e movimentação
financeira, serão adotados critérios que produzam
o menor impacto possível nas ações de caráter social,
particularmente nas de educação, saúde e assistência
social, e na aplicação dos recursos vinculados.
§ 4º  Não serão objeto de limitação de empenho e
movimentação financeira as despesas que
constituam obrigações constitucionais e legais do
Município, inclusive as destinadas ao pagamento
do serviço da dívida e precatórios judiciais.
§ 5º  A limitação de empenho e movimentação
financeira também será adotada na hipótese de ser
necessária a redução de eventual excesso da dívida
consolidada, obedecendo-se ao que dispõe o art. 31
da Lei Complementar nº 101/00.
§ 6º  Na ocorrência de calamidade publica, serão
dispensadas a obtenção dos resultados fiscais
programados e a limitação de empenho enquanto
perdurar essa situação, nos termos do disposto no
art. 65 da Lei Complementar nº 101/00.
§ 7º  A limitação de empenho e movimentação
financeira poderá ser suspensa, no todo ou em parte,
caso a situação de frustração na arrecadação de
receitas se reverta nos bimestres seguintes.
Art. 12  Desde que respeitados os limites e vedações
previstos nos arts. 20 e 22, parágrafo único, da Lei
Complementar nº 101/00, fica autorizado o
aumento da despesa com pessoal para:
I. concessão de vantagem ou aumento de
remuneração, criação de cargos, empregos e funções
ou alteração de estruturas de carreiras;
II. admissão de pessoal ou contratação a qualquer
título.
§ 1º  Os aumentos de despesa de que trata este artigo
somente poderão ocorrer se houver:
I. prévia dotação orçamentária suficiente para
atender às projeções de despesa de pessoal e aos
acréscimos dela decorrentes;
II. lei específica para as hipóteses previstas no
inciso I, do caput;
III. no caso do Poder legislativo, observância aos
limites fixados nos arts. 29 e 29-A da Constituição
Federal.
§ 2º  Na hipótese de ser atingido o limite prudencial
de que trata o art. 22 da Lei complementar nº 101,
de 4 de maio de 2000, a contratação de horas extras
somente poderá ocorrer nos casos de calamidade
pública, na execução de programas emergenciais de
saúde pública ou em situações de extrema gravidade,
devidamente reconhecidas pelo respectivo Chefe
do Poder.
Art. 13  Fica autorizada a revisão geral anual de que
trata o art. 37, inciso X, da Constituição, cujo
percentual será definido em lei específica.
Art. 14  Para atender o disposto no art. 4º, I, “e”,
da Lei Complementar nº 101/00, os chefes dos
Poderes Executivo e Legislativo adotarão
providências junto aos respectivos setores de
contabilidade e orçamento para, com base nas
despesas liquidadas, apurar os custos e resultados
das ações e programas estabelecidos.

Parágrafo único.  Os custos e resultados apurados
serão apresentados em quadros anuais que
permanecerão à disposição da sociedade em geral e
das instituições encarregadas do controle externo.
Art. 15 As transferências voluntárias de que trata o
art. 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal, somente
serão feitas sob a condição de que haja crédito
orçamentário e disponibilidade na programação
financeira.
§ 1º  É vedada a destinação de recursos a entidade
privada em que agente político de Poder ou do
Ministério Público, tanto quanto dirigente de órgão
ou entidade da administração pública, de qualquer
esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou
companheiro, bem como parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, seja
dirigente.
§ 2º  Observado o disposto no “caput”, ficam
autorizadas as destinações diretas e indiretas de
recursos a pessoas físicas desde que em atendimento
à recomendação expressa de unidade competente
da Administração.
Art. 16  A concessão ou ampliação de incentivo ou
benefício de natureza tributária da qual decorra
renuncia de receita só será promovida se atendidas
as exigências do art. 14 da Lei de Responsabilidade
Fiscal e após publicados os elementos de que tratam
os respectivos incisos I e II.
Art. 17  Até o momento da publicação da Lei
Orçamentária, se esta ocorrer depois de encerrado
o exercício de 2009, ficam os Poderes Executivo e
Legislativo autorizados a realizar despesas
observado o limite mensal de um doze avos (1/12)
de cada programa da proposta original encaminhada
ao Legislativo.
Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese deste artigo
as providências de que tratam os “caputs” dos artigos

10 e 11 serão efetivadas no mês de janeiro de
2010.
Art. 18 Fica o Executivo autorizado efetuar durante
o exercício de 2010 transferências de recursos de
uma categoria de programação para outra ou de
um órgão para outro, quando necessárias em função
de reorganização administrativa.
Art. 19 O estabelecimento das metas e prioridades
da administração municipal para o exercício de
2010, de acordo com o disposto no art. 165, § 2º,
da Constituição, far-se-á, excepcionalmente, no
âmbito da Lei do Plano Plurianual do período
2010/2013.
Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

FERNADO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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LEI  Nº 8.824,
DE  28  DE  JULHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “DUÍLIO BERTI”
a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 134/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “DUÍLIO BERTI” a Rua
07, que se inicia na Rua 13 e termina na Rua 14 do
Jardim Residencial Bouganville, nesta cidade.
  Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito 1897 –
1977”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Julho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 8.825,
DE  28  DE  JULHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “FACENS” a uma
via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 202/2009 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “FACENS”, a Rua sem nome,
localizada no Alto da Boa Vista, que se inicia na Rodovia
Senador José Ermírio de Moraes “Castelinho”, Km
1,5 e termina na Praça SEST/SENAT.
Art. 2º As placas indicativas conterão, a expressão:
“FACENS”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Julho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 8.826,
DE  28  DE  JULHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a denominação de “OTTÍLIA MARIA
DO ESPÍRITO SANTO” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 232/2009 - autoria do Vereador
ANTONIO CARLOS SILVANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “OTTÍLIA MARIA DO
ESPÍRITO SANTO”, a Rua 06, localizada no Parque
Residencial Horto Florestal, que se inicia na Rua
01, do mesmo Bairro, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadã Emérita 1902 – 1994”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba  orçamentária própria.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Julho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.827,
DE  28  DE  JULHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a denominação de “ALFREDO
SOARES” a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 243/2009 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “ALFREDO SOARES” a
Rua Projetada 02, localizada no Jardim Residencial
Morada das Flores, que se inicia na Rua Projetada
08 e termina na Rua Projetada 12, do mesmo
loteamento, nesta cidade.
 Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito 1893 – 1978”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Julho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
DECRETO  Nº  17.031,  DE  22  DE  JULHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
201.207,00 (Duzentos e Um Mil, Duzentos e Sete Reais), destinados a suplementar as seguintes dotações
do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Julho de 2 009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GENEVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 17.032,  DE  22  DE  JULHO  DE  2 009.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.

D E C R E T A:
Art. 1º   Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
2.500.000,00 (Dois Milhões e Quinhentos Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do
orçamento vigente:
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Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Julho de 2 009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 19.159/1999)
DECRETO  Nº  17.038,

DE  27  DE  JULHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre substituições de membros do
Conselho Municipal da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento – COMAPA, Gestão 2007/2009 e
dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
em especial pela Lei nº 8.149, de 02 de maio de 2007,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica nomeado Marco Antonio Jucelino de
Oliveira como membro titular  do Conselho
Municipal da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento – COMAPA, REPRESENTANTE
DA Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais
do Estado de São Paulo – CEAGESP, em
substituição a Carlos Roberto de Gáspari.
Art. 2º Fica nomeado Alexander Terra Antunes
como membro suplente do Conselho Municipal
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento –
COMAPA, representante do Serviço de Apoio às
´Micro e Pequenas Empresas de São Paulo,
Escritório Regional de Sorocaba – SEBRAE, em
substituição a Eduardo Barcinsk Flud.
Art. 3º Ficam mantidas as demais disposições constantes
do Decreto nº 16.001, de 15 de janeiro de 2008.
Art. 4º  As despesas com a execução do presente Decreto
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Julho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 19.159/1999)
DECRETO  Nº  17.039,

DE  27  DE  JULHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre alteração da ementa do Decreto nº
16.001, de 15 de janeiro de 2008; substituição de
membro do Conselho Municipal da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento – COMAPA e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, em especial pela Lei nº
8.149, de 02 de maio de 2007, que dispõe sobre a
criação do Conselho Municipal da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento – COMAPA e pelo
Decreto nº 16.001, de 15 de janeiro de 2008, que
dispõe sobre a nomeação de membros do Conselho
Municipal da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
– COMAPA.
D E C R E T A:
Art. 1º  A emenda do Decreto nº 16.001, de 15 de
janeiro de 2008 passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Dispõe sobre a nomeação dos membros do
Conselho Municipal da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, gestão 2008/2010, e dá outras
providências.”
Art. 2º Fica nomeado José Dias Batista Ferrari como
membro titular do Conselho Municipal da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
representante da Secretaria do Desenvolvimento
Econômico, em substituição a Daniel de Jesus Leite.
Art. 3º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 16.001, de 15 de janeiro
de 2008.
Art. 4º  As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 27 de Julho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 16.834/2005)
DECRETO  Nº  17.040,

DE  27  DE  JULHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre  a revogação do Decreto nº 15.019,
de 27 de junho de 2008, que dispôs sobre permissão
de uso de bem público municipal, a título precário e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica expressamente revogado o Decreto nº
15.019, de 27 de junho de 2006, que dispôs sobre
permissão de uso de  bem público municipal, a título
precário ao PROJETO ESPERANÇA DE AÇÃO E
INTEGRAÇÃO SOCIAL.
Art. 2º  As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 3º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Julho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 16.834/2005 e 7.630/97)
DECRETO  Nº 17.041,

DE  27  DE  JULHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre  a revogação do Decreto nº 10.337,
de 27 de agosto de 1997, que dispõe sobre permissão
de uso de bem público municipal, a título precário e
dos Decretos nºs 11.216, de 14 de outubro de 1998
e 11.925, de 02 de fevereiro de 2000, que
prorrogaram o prazo da permissão e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica expressamente revogado o Decreto nº
10.337, de 27 de agosto de 1997, que dispôs sobre
permissão de uso de  bem público municipal, a título
precário e dos Decretos nºs 11.216, de 14 de outubro
de 1998 e 11.925, de 02 de fevereiro de 2000, que
prorrogaram o prazo da permissão, pelo Sr. SILTON
TADEU DYNA CORRÊA.
Art. 2º  As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 3º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Julho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 3.666/2008)
DECRETO  Nº 17.042,

DE  27  DE  JULHO  DE  2 009.

(Altera a redação do artigo 2º, do Decreto nº
16.426, de 13 de janeiro de 2009, e  dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E  C R E T A :
Art. 1º  O artigo 2º, do Decreto nº 16.426, de 13
de janeiro de 2009, que dispôs sobre a permissão
de uso de bem público municipal à Sra. MILKA
DOS SANTOS RODRIGUES, passa a vigorar com
a seguinte redação:
“Art. 2º  A permissionária poderá utilizar o imóvel
apenas para fins de fechamento por arames ou
alambrados, vedada a construção de muro de
alvenaria e qualquer outro tipo de construção na
área pública ora permitida assim como a prática
de qualquer atividade comercial no local.” (NR)
Art. 2o  Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 16.426, de 13 de janeiro
de 2009.
Art. 3o  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º    Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Julho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 26.808 2008)
DECRETO  Nº  17.043,

DE  27  DE  JULHO  DE  2 009.

(Altera a redação do memorial descritivo,
constante do artigo 1º, do Decreto nº 16.448, de
27 de janeiro de 2009, e  dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A :
Art. 1º   O memorial descritivo constante do artigo
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1o, do Decreto nº 16.448, de 27 de janeiro de
2009, que declarou imóvel de utilidade pública, a
fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinado a melhoria no sistema
viário, passa  a vigorar com a seguinte redação:
 “Proprietário: consta pertencer a M.M.I.
Empreendimentos Imobiliários Ltda. e /ou
sucessores.
 Local: Rua José Soares dos Santos – Gleba B –
Bairro Ipanema do Meio - Sorocaba – SP.
 Matrícula nº 72.606 – 2º ORI
 Área: 50,72 m²
 Matrícula nº 72.606 - 2º ORI
 Descrição: Inicia-se a descrição deste perímetro
no ponto 19, localizado na lateral direita da Rua
José Soares dos Santos, e no cruzamento da lateral
esquerda da via pública sem denominação, deste
ponto segue em reta, em sentido horário 14,88
metros, rumo 22º 11’ 44” SW, confrontando com
a Rua José Soares dos Santos, até atingir o ponto
19-A, deflete à direita e segue em curva à esquerda,
num desenvolvimento de 18,48 metros,
confrontando com a área remanescente, até atingir
o ponto 18-A, deflete à direita e segue em reta
14,88 metros, rumo 43º 19’ 14” SW, confrontando
com a via pública sem denominação, até atingir o
ponto 19, início desta descrição, encerrando a área
de 50,72 metros quadrados.” (NR)
Art. 2o   Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 16.448, de 27 de janeiro
de 2009.
Art. 3o  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º    Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Julho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº  1.001/2009)
DECRETO  Nº  17.044,

DE  27  DE  JULHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a revogação dos Decretos nºs
16.543, de 23 de março de 2009 e 16.583, de 27
de abril de 2009, que respectivamente dispôs sobre
declaração de utilidade pública de imóvel para fins
de desapropriação, destinado a melhoria no sistema
viário e alterou a redação do memorial descritivo
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam revogados os Decretos nºs 16.543,
de 23 de março de 2009 e 16.583, de 27 de abril de
2009, que respectivamente dispôs sobre declaração
de utilidade pública de imóvel, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria no sistema
viário; e alterou a redação do memorial descritivo
constante no artigo 1º, do Decreto nº 16.543, de
23 de março de 2009.
Art. 2º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 3º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Julho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 7.211/2003)
DECRETO Nº 17.046,

DE  28  DE  JULHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a criação da Comissão Permanente
de Estudos e Gestão da Utilização Sustentável da
Madeira e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Permanente de
Estudos e Gestão da Utilização Sustentável da
Madeira, no que diz respeito à aquisição de produtos
madeireiros.
Art. 2º A Comissão de que trata o artigo 1° deste
Decreto será composta por  10 (dez) membros
titulares, com a seguinte representatividade:
I - 09 (nove) representantes indicados pelo
Município de Sorocaba, sendo:
a) 02 (dois) representantes da Secretaria do Meio
Ambiente - SEMA;
b) 01 (um) representante da Secretaria da Habitação
– SEHAB;
c) 01 (um) representante da Secretaria do Governo
e Planejamento - SGP;
d) 01 (um) representante da Secretaria de Negócios
Jurídicos - SEJ;
e) 01 (um) representante da Secretaria de Obras e
Infra Estrutura Urbana - SEOBE;
f) 01 (um) representante da Secretaria da
Administração - SEAD;
g) 01 (um) representante da Secretaria da
Comunicação - SECOM;
h) 01 (um) representante do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba -  SAAE.
II - 01 (um) representante indicado pela Sociedade
Civil, sendo:
a) 01 (um) representante da Rede Amigos da
Amazônia/Amainan Brasil.
§ 1º  O mandato dos membros da Comissão será de
01 (um) ano, com direito a recondução.
§ 2º  A Presidência da Comissão será exercida pelo
titular da pasta da Secretaria do Meio Ambiente,
podendo, a seu critério, ser delegada.
§ 3º  Os membros titulares serão nomeados por
Portaria e os suplentes serão designados pelo
Presidente da Comissão, a medida que se fizerem
necessários.
Art. 3º  A Comissão terá como atribuições:
I - Promover estudos visando a regulamentação da
utilização sustentável da madeira no âmbito da
Administração Municipal;
II - Definir regras para as licitações e compras
públicas para aquisição de material e produtos
madeireiros, de modo a garantir a sustentabilidade
sócio-ambiental;
III - Definir critérios e procedimentos para o
reconhecimento da qualidade ambiental de produtos,
serviços, ou sistemas de gestão a serem observados

nas licitações feitas pelo Município;
IV - Normatizar e adequar a execução direta ou
indireta das obras públicas para que o consumo de
bens ambientais seja o estritamente necessário;
V - Definir formas de divulgação quanto à
certificação e à importância de consumo de produtos
para o uso de serviços de estabelecimentos de
conformidade com a normatização ambiental;
VI - Desenvolver e determinar instrumentos para
dar suporte técnico à especificação de bens e
serviços a serem adquiridos ou contratados pela
Administração Municipal, observada a legislação
vigente sobre licitações e contratos;
VII - Estabelecer parcerias necessárias à efetivação
do desenvolvimento do programa;
VIII - Promover estudos no sentido de criar sistema
de fiscalização da autenticidade da documentação
apresentada durante o procedimento licitatório ou
de compra da madeira e seus subprodutos, pela
Administração;
IX - Elaborar relatórios periódicos sobre os estudos
realizados pela Comissão, visando a urgente
implementação das medidas propostas.
Art. 4º  Os membros da Comissão, por exercerem
funções consideradas de relevante interesse público,
não serão remunerados.
Art. 5º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto n° 15.448, de 17 de janeiro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Julho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 18.987/90)
DECRETO  Nº  17.316,

DE  30  DE  JULHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a nomeação dos membros do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA e dá outras providências.)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, nos termos da Lei nº
8.627, de 04 de dezembro de 2008, alterada pelas
Leis nºs 8.742, de 19 de maio de  2009 e 8.774, de
10 de junho de 2009,

D E C R E T A:
Art. 1° Ficam nomeados, para compor o Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
como representantes titulares do Poder Público os
seguintes  membros,  para o período de 2009/2013:

Márcio Gomes Souza-  SESCO
Ursula Jacinto Medeiros - SEDU
Maria Cláudia Madureira - SECULT
Yara Santoro C. Magno - SEMES
Maria Edith Garboggini di Giorgi - SES
Isabel Silveira de Oliveira - SECID
José Carlos ferreira – SEJUV
Maria Ângela Del Cistia – Câmara Municipal de
Sorocaba
Rosemeire Xavier Cardoso – Poder Judiciário - Vara
da Infância e da Juventude

Art. 2º Ficam nomeados, para compor o Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, como representantes suplentes do
Poder Público os seguintes  membros,  para o
período de 2009/2013:

Mery Elisabeth Marcelino – SESCO
Janete Alher João- SEDU
Elisa do Carmo - SECULT
Carlos Alberto R, Campos- SEMES
Carla Jaques Carlos - SES
Sueli Cardia- SECID
Sandra Mara de Moraes - SEJUV
Mária Pegorelli Antunes – Câmara Municipal de
Sorocaba
Ana Regina Bacni Gollin –  Poder Judiciário - Vara
da Infância e da Juventude

Art. 3°  Ficam nomeados, para compor o Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, como representantes titulares da
Sociedade Civil, os seguintes  membros,  para o
período 2009/2013:

Santi Uten Gambacorta Filho – Casa do Menor de
Sorocaba
Ana Lúcia Gardenal Beranger – Associação Bethel
Casas Lares
Paulo Roberto Mortari – Associação Pró
Reintegração da Criança
Archimedes Alvarenga da Silva – Serviço de Obras
Sociais
Ariovaldo Tezoli – Associação Amor Exigente
Ana Luiza Alarcon Evaso – Associação de
Formação e Reeducação Lua Nova
Cíntia de Almeida – Centro de Integração da
Mulher
Rosana Batista Rosa – Ordem dos Advogados do
Brasileira
Luiz Pagliato - CIESP

Art. 4º  Ficam nomeados, para compor o Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, como representantes suplentes da
Sociedade Civil os seguintes  membros,  para o
período  2009/2013:

Andréia Cristina Modesto – Centro Social São José
Maria Cleide Rodrigues – Associação Educacional
Santa Rita de Cássia
Sandra de Freitas Borges – Centro de Orientação e
Educação Social
Alessandra Dalva de Barros – Associação
Educacional e Beneficente Vale da Benção
Fábio Augusto Martins – Associação de Formação
Lua Crescente
Fábio Ricardo Scaglione França – Associação Educ.
Profissionalizante Pérola
Andréa Marques Machado – Lar Espírita Ivan
Santos Albuquerque
Terezinha Cleusamar Collaço – GRASA
Francisco Antônio Pinto – Lar Escola Monteiro
Lobato de Sorocabana
Maria de Fátima Gomes Heredia – Centro
Comunitário Padre Luiz Scrosoppi
Maristela Monteiro Pereira – Ordem dos
Advogados do Brasil
Jocilei Oliveira - CIESP

Art. 5º Os serviços prestados em decorrência desta
nomeação são considerados de relevante interesse público.
Art. 6º As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1 de
julho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Julho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos
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MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO  Nº 17.555,
DE  30  DE  JULHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre substituição de Membros do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente – CMDCA, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, nos termos da Lei nº
8.627, de 04 de dezembro de 2008, alterada pelas
Leis nºs 8.742, de 19 de maio de  2009 e 8.774, de
10 de junho de 2009,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica nomeada, para compor o Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, para o período de 2009/2013, como
membro titular do Poder Público, representando a
Secretaria da Saúde - SES, a Sra. Carla Jaques Carlos,
em substituição à Sra. Maria Edith Garboggini di
Giorgio.
Art. 2º Fica nomeada, para compor o Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
para o período de 2009/2013, como membro
suplente do Poder Público, representando a
Secretaria da Saúde - SES, a Sra. Gleidjane da Silva
Maciel,  em substituição à Sra.  Carla Jaques Carlos.
Art. 3°  Os serviços prestados em decorrência desta
nomeação são considerados de relevante interesse
público.
Art. 4º As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 17 de julho
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Julho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

ATOS OFICIAIS

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

Processo nº  22.528/2006
Data – 21/7/2009
Objeto – Repasse de Verba
Convenente – PMS
Conveniada – SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS - SOS
Prazo – 01/7/2009 a 30/11/2009
Valor – R$  36.000,00

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE PROTOCOLO DE
INTENÇÕES

 1 - PROCESSO Nº 17.109/2009
OBJETO – Protocolo de Intenções que entre si
celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA e a Empresa NUTRISAVOUR
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.
Franqueada McDonald’s, visando a instalação de
uma unidade comercial no Município de Sorocaba.
 DATA – 27/7/2009

2 – PROCESSO Nº  7.211/2003
OBETO – Protocolo de Intenções que entre si
celebram a PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  SOROCABA  e  a  REDE
AMIGOS  DA  AMAZÔNIA,   DA
FUNDAÇÃO GETULIO  VARGAS,
JUNTAMENTE  COM  SUA    PARCEIRA,
AMAINAN BRASIL, VISANDO A
CONTINUIDADE E IMPLEMENTAÇÃO DO
PROGRAMA “CIDADE AMIGA DA AMAZÔNIA.”
DATA – 30/7/2009

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSO DESPACHADO PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS

JURÍDICOS

1-   PROCESSO – 6.288/2009
Interessado –  HAMILTON LOPES CAMPOS
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 15/06/2009
Despacho – INDEFERIDO

2-   PROCESSO – 3.240/2009
Interessado –   MARCIA APARECIDA DA SILVA
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de  14/02/2008
Despacho – INDEFERIDO

3-   PROCESSO – 23.746/2007
Interessado –  ELIUDE TREVISAN DE OLIVEIRA
/ GISELE A. DE OLIVEIRA
Assunto –  Solicita cópia de planta
Requerimento datado de 01/06/2009
Despacho – INDEFERIDO

 4-   PROCESSO – 12.153/1997
Interessado –   AUGUSTO DE OLIVEIRA ARAUJO
/ ALEXANDRE BERBEL
Assunto –   Solicita cópia de memorial descritivo
Requerimento datados de 26/06/2009 e 06/07/2009
Despacho – INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no

prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,
os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1-  PROCESSO Nº 21.055/1993
INTERESSADO –  JOSÉ CARLOS BARROSO
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  APARECIDO DE OLIVEIRA

2-  PROCESSO Nº 924/1996
INTERESSADO –  IRMÃOS TAKEDA LTDA
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  MINORU TAKEDA

3-  PROCESSO Nº 6.093/1980
INTERESSADO –  P.M. (PROGRAMA CURA – II
FASE)
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  SPLICE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

 4-  PROCESSO Nº 9.480/2001
INTERESSADO –  IGREJA DO EVANGELHO
QUADRANGULAR
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  HILTON ANTONIO
CLAUDINO

5- PROCESSO Nº 20.871/2000
INTERESSADO – JOAQUIM ANTONIO
CARDOSO
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE – JOAQUIM ANTONIO
CARDOSO

6- PROCESSO Nº 11.926/2006
INTERESSADO – FABIO SCHEIDE CASTRO
ASSUNTO – Cópias de fls. do Processo
SOLICITANTE – MAURÍCIO DE MOURA

7- PROCESSO Nº 16.637/2000
INTERESSADO – CLOVIS ERRADOR DIAS
ASSUNTO – Cópia de Certidão
SOLICITANTE – JOSÉ CARLOS PICCIRILLI

8- PROCESSO Nº 6.890/2009
INTERESSADO – ELIZETE CAROCCI
MAGAGNIN SURCINELLI
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo 2.205/76
SOLICITANTE – ELIZETE CAROCCI
MAGAGNIN SURCINELLI

9- PROCESSO Nº 5.821/2008
INTERESSADO – ORILDO JOSE RIBEIRO
QUISINI
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE – FELIPE BUONOPANE

10- PROCESSO Nº 6.649/1990
INTERESSADO – CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE – CARLOS DE OLIVEIRA

11- PROCESSO Nº 23.714/2007
INTERESSADO – SOCIEDADE DE
MELHORAMENTOS JARDIM DAS DALIAS
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE – MAGNUN COMERCIAL E
CONSTRUTORA LTDA

12- PROCESSO Nº 6.410/1987
INTERESSADO – OLIVIA ROSA RODRIGUES
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE – ANA CRISTINA DE ARRUDA

13- PROCESSO Nº 10.485/2007
INTERESSADO – INES ANDRIOLO SANTOS
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE – CILENE LOURENÇO
ANDRADE DOS SANTOS

14- PROCESSO Nº 13.625/2003
INTERESSADO – ADEMAR DE PROENÇA
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE – JOÃO CARLOS GENOVEZZI
SANTOS

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 175/2005 –  Tomada nº 25/2005
Assunto: Fica o contrato celebrado em 16/11/2005,
prorrogado por 90 (noventa) dias, a partir de 16/
01/2009 até 15/04/2009, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Serviços Pertinentes a Execução e
Distribuição de Cartas Citatórias Relativas á Divida
Ativa.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: São Geraldo Serviços Gerais S/C Ltda..
Valor: R$ 93.645,60 (Noventa e Três Mil,
Seiscentos e Quarenta e Cinco Reais e Sessenta
Centavos).
 Sorocaba, 15 de Janeiro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 175/2005 –  Tomada nº 25/2005
Assunto: Fica o contrato celebrado em 16/11/2005,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 16/04/
2009 até 15/10/2009, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Objeto: Serviços Pertinentes a Execução e
Distribuição de Cartas Citatórias Relativas á Divida
Ativa.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: São Geraldo Serviços Gerais S/C Ltda..

Valor: R$ 187.291,20 (Cento e Oitenta e Sete
Mil, Duzentos e Noventa e Um Reais e Vinte
Centavos).
 Sorocaba, 15 de Abril de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 423/2008 – Tomada de Preços
nº 05/2008.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 13/012009,
prorrogado por 29 (vinte e nove) dias, a partir de
02/07/2009 até 30/07/2009, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Reforma e Ampliação do Centro de
Educação Infantil nº 82 – Júlio de Mesquita Filho.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: AZZI Engenharia e Comércio Ltda.
 Sorocaba, 30 de junho de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 423/2008 – Tomada de Preços
nº 05/2008.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 13/012009,
aditado em R$ 92.186,43 (Noventa e Dois Mil,
Cento e Oitenta e Seis Reais e Quarenta e Três
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Centavos, dentro dos limites permitidos pelo artigo
65, parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada
pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Objeto: Reforma e Ampliação do Centro de
Educação Infantil nº 82 – Júlio de Mesquita Filho.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: AZZI Engenharia e Comércio Ltda.
 Sorocaba, 14 de julho de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 471/2007 –  Concorrência nº 35/07
Assunto: Fica o contrato celebrado em 12/11/2007,
prorrogado por 63 (sessenta e três) dias, a partir
de 29/03/09 até 30/05/09, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Construção da Casa do Cidadão e Oficina do Saber.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Projeção Engenharia Paulista de Obras Ltda..
 Sorocaba, 28 de Março de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 540/2008 –  Tomada nº 09/08

Assunto: Fica o contrato celebrado em 27/08/2008,
prorrogado por 61 (sessenta e um) dias, a partir de
31/052009 até 31/07/2009, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Reforma e Ampliação do Centro de Educação
Infantil nº 60 – Vila Jardini.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Sorobase Engenharia e Construções
Ltda..
 Sorocaba, 29 de Maio de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 2276/2008 –  Tomada de Preço
nº 29/08
Assunto: Fica o contrato celebrado em 18/11/08,
prorrogado por 63 (sessenta e três) dias, a partir de
08/07/09 até 15/09/09, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Reforma de Prédio e Implantação do Núcleo
de Treinamento do Servidor.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Casagrande Prestadora de Serviços e
Construções Ltda..
 Sorocaba, 07 de Julho de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

  DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº. 165/2006
 OBJETO: Fica o contrato celebrado em 26/07/
06, prorrogado por 12 (doze) meses, à partir de
26/07/09 até 25/07/10, nos termos do artigo 57,
inciso II, da Lei.
ASSUNTO: Prestação de Serviços de Suporte
Técnico e Operacional de Processamento de
Multas de Trânsito.
VALOR: R$ 209.880,00 (duzentos e nove mil e
oitocentos e oitenta reais).
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA:  J & W Projetos, Serviços de
Informática e Sistemas Ltda.

 Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº.  386/2005
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 11/
05/06, prorrogado por 12 (doze) meses, à partir
de 11/05/09 até 10/05/10.
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção
de solução integral de gestão de cadastro
mobiliário, para atender as necessidades da
Prefeitura de Sorocaba.
Valor: R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil
reais).
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: DSF – Desenvolvimento de
Sistemas Fiscais Ltda.

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº.  699/2006
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 25/05/
07, prorrogado por 12 (doze) meses, à partir de 25/
05/09 até 24/05/10.
OBJETO: Permissão de uso de espaço público, a
Titulo Precário e Oneroso, para instalação de banca
de jornais e revistas.
Valor: R$ 4.727,54 (quatro mil setecentos e vinte
e sete reais e cinquenta e quatro centavos).
 PEMISSIVO: Prefeitura de Sorocaba
PERMISSIONÁRIO: João Batista de Oliveira.

 Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 59/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450
de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 59/
2009 – CPL nº 1128/2009, destinado ao
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO
DE ENFERMAGEM. Sorocaba, 28 de julho de 2009.
Renato Toiti Matuguma – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 75/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 75/2009 – CPL nº 1303/2009,
destinado à AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS -LOTE 2,
3 E 4. Sorocaba, 16 de julho de 2009. Renato Toiti
Matuguma – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 100/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 100/2009 – CPL nº 1720/2009,
destinado ao FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS PARA AS UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE. Sorocaba, 20 de julho de
2009. Renato Toiti Matuguma – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 116/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 116/2009 – CPL nº 2114/2009,
destinado à AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA O
ZOONOSES. Sorocaba, 29 de julho de 2009.
Renato Toiti Matuguma – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 270/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 270/2008 – CPL nº 3192/2008,
destinado ao FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS (REABERTURA). Sorocaba,
27 de julho de 2009. Renato Toiti Matuguma –
Pregoeiro.

Processo CPL nº 180/2005 – Tomada de Preços
nº. 028/2005.
Objeto: Prestação de Serviços de Transporte para
Distribuição de Medicamentos e Outros nas Unidades
de Saúde.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 17/04/
2006, prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de
17/04/2009 até 16/04/2010, nos termos do artigo
57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Cetra Transportes Ltda.
Valor: R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil
reais).
 Sorocaba, 24 de Julho de 2009

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO E
ADITIVO DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: COMPANHIA DE PETRÓLEO
IPIRANGA
Processo CPL nº 675/2007 – Pregão Eletrônico
nº. 271/2007.
Objeto: Fornecimento de combustíveis para
veículos da frota.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 02/07/
2008, prorrogado por 03 (três) meses, a partir de
04/07/2009 até 03/10/2009, assim como aditado
no valor de R$ 503.250,00, nos termos do artigo
57, inciso II, e dentro dos limites permitidos pelo
artigo 65, parágrafo 1º da Lei.
Sorocaba, 24 de Julho de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 1578/2009
ASSUNTO: Dispensa nº. 1364/2009; OBJETO:
Renovação de Contratação da Entidade COESO –
Centro de Orientação e Educação Social.
Fundamento Legal: artigo 24 Inciso XIII da Lei
Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores e
ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal, nos termos
do artigo 26 “caput” da mesma lei.

CONTRATADA: COESO – Centro de Orientação
e Educação Social. Valor: R$ 70.200,00 (Setenta
Mil, Duzentos Reais); Verba: PMS.

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 46/2009
ASSUNTO: Pregão Eletrônico nº 46/2009
(Fracassado, artigo 48 § 3º); OBJETO:
Fornecimento de Medicamentos para Unidades
Básicas de Saúde-Lote 5 e 8. Fundamento Legal:
artigo 24 Inciso VIII da Lei Federal nº. 8.666/93 e
alterações posteriores. CONTRATADA: FURP-
Fundação para o Remédio Popular. Valor: R$
591.546,60 (quinhentos e noventa e um mil,
quinhentos e quarenta e seis reais, sessenta
centavos).

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 1303/2009
ASSUNTO: Pregão Eletrônico nº 75/2009
(Fracassado, artigo 48 § 3º); OBJETO: Aquisição
de Peças para Equipamentos Odontológicos-Lote
1. Fundamento Legal: artigo 24 Inciso VIII da
Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores.
CONTRATADA: Mava Assistência Técnica Ltda.
Valor: R$ 16.682,64 (dezesseis mil, seiscentos e
oitenta e dois reais, sessenta e quatro centavos).

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 0773/2009.
MODALIDADE: Convite nº. 039/2009.
OBJETO: DESTINADO A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ROÇAGEM NAS ESCOLAS
MUNICIPAIS.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: CASAGRANDE PRESTADORA
DE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA
VALOR: R$ 73.357,18 (Setenta e Três Mil,
Trezentos e Cinquenta e Sete Reais, Dezoito
Centavos).
DOTAÇÃO:
 100401.3.3.90.39.00.12.365.2002.2053.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 0402/2009.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 022/2009.
OBJETO: DESTINADO PARA
FORNECIMENTO DE MANTA GEO TEXTIL,
TUBOS DE PEAD E FERROS PARA O
ATERRO SANITÁRIO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA LOTE 01: CADI
DISTRIBUDORA DE PRODUTOS TÉCNICOS
PARA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
VALOR: R$160.992,00 (Cento e Sessenta Mil,
Novecentos e Noventa e Dois Reais).
CONTRATADA LOTE 02: KANAFLEX S.A.
INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS.
VALOR: R$ 169.722,84 (Cento e Sessenta e Nove Mil,
Setecentos e Vinte e Dois Reais, Oitenta e Quatro Centavos).
CONTRATADA LOTE 03: MULTI
COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
VALOR: R$ 64.366,20 (Sessenta e Quatro Mil,
Trezentos e Sessenta e Seis Reais, Vinte Centavos).
DOTAÇÃO:
 90100.3390.30.00.15.452.5001.2169.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
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DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 2758/2008.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 240/2008.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO
DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA LOTE 01:  PATRÍCIA REGINA
RODRIGUES EPP.
VALOR: R$  356.564,00 (Trezentos e Cinquenta
e Seis Mil, Quinhentos e Sessenta e Quatro Reais).
CONTRATADA LOTE 02:  PATRÍCIA REGINA
RODRIGUES EPP.
VALOR: R$  99.999,00 (Noventa e Nove Mil
Reais, Novecentos e Noventa e Nove Reais).
DOTAÇÃO:
 50100.3.3.90.30.00.04.122.7007.2400.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 4121/2008.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 350/2008.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO

DE MATERIAL DE CONSUMO DE
ENFERMAGEM.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: GRANDESC MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA.
VALOR: R$ 135.990,00 (Cento e Trinta e Cinco
Mil, Novecentos e Noventa Reais).
DOTAÇÃO:
 110100.3.3.90.30.00.10.303.1006.2028.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 36/09; OBJETO:
Renovação de Assinaturas de Revistas para o
Programa Sabe Tudo. Fundamento Legal: artigo
25 “caput” inciso I da Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito
Municipal, com base no art. 26. Contratadas:
“EDITORA AMIGOS DA NATUREZA” - valor:
R$ 1.470,00 (Um Mil, Quatrocentos e Setenta
Reais); “PANINI BRASIL LTDA” - valor: R$
9.273,60 (Nove Mil, Duzentos e Setenta e Três
Reais, Sessenta Centavos); “EDITORA ABRIL S/
A” - valor: R$ 67.888,80 (Sessenta e Sete Mil,

 SEF Secretaria de Finanças

Oitocentos e Oitenta e Oito Reais, Oitenta
Centavos);  Verba: PMS.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 38/09; OBJETO:
Contratação de Emissoras de Rádio de Sorocaba
Para Veiculação da “Campanha de Combate às
Queimadas“ para o Ano de 2009. Fundamento
Legal: artigo 25 “caput” da Lei Federal nº 8.666/
93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr.
Prefeito Municipal, com base no art. 26.
Contratadas: “FM CORISCO LTDA” - valor:
R$ 5.100,00 (Cinco Mil, Cem Reais); “SISTEMA
MERIDIONAL DE RADIODIFUSÃO LTDA” -
valor: R$ 6.120,00 (Seis Mil, Cento e Vinte Reais);
“RÁDIO EMISSORA VANGUARDA LTDA” -
valor: R$ 6.930,00 (Seis Mil, Novecentos e Trinta
Reais); “RÁDIO CACIQUE DE SOROCABA
LTDA” - valor: R$ 3.450,00 (Três Mil,
Quatrocentos e Cinquenta Reais); “SISTEMA
REGIONAL RADIODIFUSÃO LTDA” - valor:
R$ 7.500,00 (Sete Mil, Quinhentos Reais); “A
MELHOR RADIODIFUSÃO LTDA EPP”  -

valor: R$ 8.085,00 (Oito Mil, Oitenta e Cinco
Reais); “FUNDAÇÃO CULTURAL
CRUZEIRO DO SUL” - valor: R$ 3.840,00
(Três Mil, Oitocentos e Quarenta Reais);
“FUNDAÇÃO ESPÍRITA ANDRÉ LUIZ” -
valor: R$ 3.436,50 (Três Mil, Quatrocentos e
Trinta e Seis Reais, Cinquenta Centavos);
“RÁDIO CATEDRAL DE SOROCABA
LTDA” - valor: R$ 4.500,00 (Quatro Mil,
Quinhentos Reais) Verba: PMS.

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

A Prefeitura de Sorocaba, através de sua Autoridade
Competente, torna público que referente ao
Pregão Eletrônico nº  51/2009 - CPL nº 958/
2009, destinado à AQUISIÇÃO DE BISTURI
ELETRÔNICO, decide este Pregoeiro
REVOGAR a presente licitação, por razões de
interesse publico, devidamente comprovadas nos
autos, sendo os fatos apontados pertinentes o
suficiente para justificar tal conduta. Nos termos
do Artigo 109 Inciso I “c” da Lei 8666/93 e
alterações posteriores, fica aberto o prazo de 3
(três) dias úteis para eventuais recursos.
Sorocaba, 13 de julho de 2009.  Renato Toiti
Matuguma - Pregoeiro.
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Sorocaba, 29 de Julho de 2009

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 478/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de
Aposentadoria por Tempo de Contribuição, o
Sr. SEBASTIÃO LORENÇO , do cargo de
Pedreiro, lotado  no Setor de Pavimentação , a
partir de 01 de Agosto de 2009.
Sorocaba, 23 de Julho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 479/2009
(Dispõe sobre a exoneração de funcionário)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de
Aposentadoria por Idade, o Sr. Jorge Cravo
da Costa, do cargo de Ajudante Geral, lotado no
Setor de Manutenção e Coleta, a partir de 01 de
Agosto de 2009.
Sorocaba, 23 de Julho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 480/2009
 (Dispõe sobre a exoneração de funcionário)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de
Aposentadoria por Idade, o Sr. ANÉLIO
BATISTA GONÇALVES, do cargo de Pedreiro,
lotado no Setor de Manutenção e Coleta, a partir
de 01 de Agosto de 2009.
Sorocaba, 23 de julho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº482/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 466/2009, de 24 de julho de 2009, que
nomeou Catia Cristina Mendes, para exercer o cargo
de Auxiliar de Administração, pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 29 de julho de 2009.

 Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA Nº483/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 467/2009, de 24 de julho de 2009, que
nomeou Roberta Aparecida Torres, para exercer o
cargo de Auxiliar de Administração, pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 29 de julho de 2009.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº484/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 468/2009, de 24 de julho de
2009, que nomeou Rosana Braga Penha de
Carvalho, para exercer o cargo de Auxiliar de
Administração, pelo não cumprimento do item
1.3, inciso X, do Edital do Concurso Público nº
01/06-SAAE.
Sorocaba, 29 de julho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 485/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 474/2009, de 24 de julho de
2009, que nomeou Anderson Pires de Proença,
para exercer o cargo de Ajudante de Serviços, pelo
não cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital
do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 29 de julho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº 486/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 472/2009, de 24 de julho de
2009, que nomeou Eleziel Mendes Rodrigues, para
exercer o cargo de Ajudante de Serviços, pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 29 de julho de 2009.

 Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA Nº 487/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 473/2009, de 24 de julho de
2009, que nomeou Vanderlei Marcelo da Silva,
para exercer o cargo de Ajudante de Serviços, pelo
não cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital
do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 29 de julho de 2009.

 Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 488/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia DAVI
MOISES DOS SANTOS,  para exercer no SETOR
DE MANUTENÇÃO E COLETA em caráter
efetivo, o cargo de PEDREIRO, criado pela Lei nº
3.802, de 04 de dezembro de 1991, alterado pelas
Leis nº 3.971 de 24 de julho de 1992 e Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 31 de julho de 2009.
Sorocaba, 01 de outubro de 1.997.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral
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PORTARIA N° 489/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia JOEL
FERNANDO FIORI,  para exercer no SETOR DE
PAVIMENTAÇÃO em caráter efetivo, o cargo de
PEDREIRO, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de
dezembro de 1991, alterado pelas Leis nº 3.971 de
24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Sorocaba, 31 de julho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°490/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia IZILDA
FARIA RAMOS, para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.9,71, de 24 de julho de 1992, alterada
pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº
7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534,
de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 31 de julho de 2009.

  Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°491/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia PAULA
RENATA COSTA ALAMINO, para exercer no S.
DE CONTROLE E RECEITAS, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.9,71, de
24 de julho de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392,
de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627, de 16 de
dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de julho
de 2008.
Sorocaba, 31 de julho de 2009.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°492/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia FABIO
SOUZA MELO VIEIRA, para exercer no SETOR
DE COMPRAS E LICITAÇÃO, em caráter

efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.9,71, de
24 de julho de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392, de
27 de abril de 2001, Lei nº 7.627, de 16 de dezembro
de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 31 de julho de 2009.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°493/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia ODECIO
APARECIDO DA COSTA, para exercer no SETOR
DE DISTRIBUIÇÃO E MANUTENÇÃO,  em
caráter efetivo,  o cargo de AJUDANTE DE
SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho
de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril
de 2001, Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005
e Lei nº 8.534, de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 31 de julho de 2009.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°494/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia ANDREI
APARECIDO OLIVEIRA, para exercer no SETOR
DE DISTRIBUIÇÃO E MANUTENÇÃO,  em
caráter efetivo,  o cargo de AJUDANTE DE
SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho
de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril
de 2001, Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005
e Lei nº 8.534, de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 31 de julho de 2009.

  Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°495/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia MARCIO
EDUARDO FERNANDES, para exercer no
SETOR DE DISTRIBUIÇÃO E
MANUTENÇÃO,  em caráter efetivo,  o cargo
de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei
nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pelas
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17
de julho de 2008.
Sorocaba, 31 de julho de 2009.

  Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA         NOME CARGO
488/2009 DAVI MOISES DOS SANTOS PEDREIRO
489/2009  JOEL FERNANDO FIORI PEDREIRO
490/2009  IZILDA FARIA RAMOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
491/2009  PAULA RENATA COSTA ALAMINO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
492/2009 FABIO SOUZA MELO VIEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
493/2009 ODECIO APARECIDO DA COSTA AJUDANTE DE SERVIÇOS
494/2009 ANDREI APARECIDO OLIVEIRA AJUDANTE DE SERVIÇOS

495/2009 MARCIO EDUARDO FERNANDES AJUDANTE DE SERVIÇOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado de escolaridade  ; (obs. Conforme requisitos do edital) ,
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

COPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 31 de julho de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 URBES Trânsito e Transportes

EDITAL DE CHAMAMENTO

O município de Sorocaba, através da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba –
URBES, pelo presente Edital de Chamamento, informa a todos os interessados que encontra-se
aberto o Cadastro de Empresas Parceiras, para o apoio e patrocínio de eventos relacionados ao trânsito
e ao transporte, a serem realizados no período de 01 de agosto de 2009 a 31 de julho de 2010.
As pessoas jurídicas interessadas deverão cadastrar-se junto à URBES, na rua Pedro de Oliveira Neto n.º
98, Jardim Panorama, das 8h00 às 17h00, mediante a apresentação de cópia autenticada dos seguintes
documentos: registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado (conforme o caso); prova de inscrição no CNPJ e comprovante de inscrição no cadastro de
contribuintes estadual ou municipal da sua sede.
Juntamente com a documentação, a interessada deverá apresentar sua proposta de parceria, sem qualquer
custo à URBES, especificando a modalidade de patrocínio e/ou apoio que poderá ofertar (bus-door,
folhetos, convites, cartazes, banners, camisetas, alimentação, coffee break, decorações, bexigas
personalizadas, tenda, filmagens), cuja viabilidade será avaliada pela comissão técnica responsável pela
organização de cada evento a ser realizado, havendo sempre a preferência para as empresas sediadas em
Sorocaba e cujos produtos ou serviços sejam pertinentes a trânsito e/ou transporte.
O presente cadastro terá validade pelo período de 01 de agosto de 2009 a 31 de julho de 2010, tempo em
que cada empresa interessada será inscrita dentro da área em que desejar formalizar sua parceria, assim
como nos itens em que pretender patrocinar e/ou apoiar, sendo informada durante o todo o lapso a
respeito dos eventos que serão realizados.
Maiores informações poderão ser obtidas com a sra. Angela Martins por meio do telefone 0xx15-3331-
5000, ramais 5028, 5040 e 5045. Para conhecimento dos interessados, expede-se o presente Edital, que
será afixado no átrio da sede da URBES, e cujo extrato será publicado na imprensa local.

Sorocaba, 31 de julho de 2009.

RENATO GIANOLLA
Diretor Presidente da URBES
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Extrato do Contrato nº 034/2009

Processo nº CPL 1224/2008
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 002/2009.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de tintas e solventes para demarcação de sinalização
horizontal de trânsito para diversas ruas do município de Sorocaba/SP.
Prazo: 21/07/2009 a 20/07/2010.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: RD Tintas Ltda.
Valor: R$ 344.000,00 (trezentos e quarenta e quatro mil reais).
Assinatura: 17 de julho de 2009.
Sorocaba, 28 de julho de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato nº 033/2009

Objeto: Venda de talões de Estacionamento Regulamentado (zona azul) no Município de Sorocaba/SP.
Prazo: Indeterminado.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Ithalian Lanchonete Ltda ME.
Valor: desconto de 10% sobre o valor fixado pela Urbes através de Portaria.
Assinatura: 15 de julho de 2009.
Sorocaba, 28 de julho de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato

Processo nº 283/2009
Objeto: Contratação de Serviço de Internet Móvel 3G.
Prazo: 03/07/09 a 02/01/2011.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: VIVO
Valor: R$ 1.438,20 (um mil, quatrocentos e trinta e oito reais e vinte centavos)
Assinatura: 03 de julho de 2009.
Sorocaba, 28 de julho de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa
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ATOS DO PODER JUDICIÁRIO

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-
281 – Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 895/2005-2
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 99/2009

O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAVARES DE
CASTRO PEREIRA, Juiz do Trabalho da 1ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos VINTE E CINCO dias do mês de AGOSTO
do ano de DOIS MIL E NOVE, (25/08/2009) às
14:30 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA
ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  895-
2005-003-15-00-2, entre partes ANA ROSA DE
JESUS ANTÔNIO, exequente(s) e MIRO
RODRIGUES CORAÇÃO ME N/P SÓCIO
MIRO RODRIGUES CORAÇÃO, executada(s),
encontrável(is) à R. Júlia Martins Domingues, 897,
Votorantim, SP, avaliado(s) em R$2.500,00, em
13/11/2008, conforme Auto de Penhora e Avaliação
de fl. 119, assim descrito(s):
1) Um balcão para caixa, em madeira tipo
cerejeira, com fórmica bege, com cinco gavetas e
uma gaveta para caixa, medindo
aproximadamente1,50m x 1,30m, com vidro tipo
blindex na parte superior, em “L”, em bom estado
de conservação, avaliado em R$1.500,00;
2) Um balcão para atendimento, expositor
em madeira tipo fórmica branca, medindo 1,70m x
0,50m, aproximadamente, novo, com prateleira
interna, avaliado em R$1.000,00.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 21 de julho de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) André Luiz Tavares de Castro
Pereira, Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-
281 – Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 1037/2007-7
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 98/2009

O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAVARES DE
CASTRO PEREIRA, Juiz do Trabalho da 1ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos

o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos VINTE E CINCO dias do mês de
AGOSTO do ano de DOIS MIL E NOVE, (25/
08/2009) às 14:15 horas, na sede deste órgão, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de
nº  1037-2007-003-15-00-7, entre partes
SIDNEY BRASILINO DA SILVA, exequente(s)
e PAULO SÉRGIO SOUZA MORAES,
executada(s), encontrável(is) à R. Bernardo
Martinez Junior, 455, Sorocaba, SP, avaliado(s)
em R$23.000,00, em 28/01/2008, conforme Auto
de Penhora e Avaliação de fl. 54, assim descrito(s):
Um veículo  FIAT/Palio Fire Flex, ano 2005,
modelo 2006, cor preta, placas DQK 3020, chassi
9BD17146G2668281, Renavam 865594821, em
nome de Paulo Sérgio Souza Moraes Ltda. (CNPJ
05.400.630/0001-77, hodômetro 257258, em
bom estado e em funcionamento, avaliado em
R$23.000,00
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Este bem encontra-se também penhorado em
outros processos.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 21 de julho de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por
Telma Souza Barros. (a) André Luiz Tavares de
Castro Pereira, Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-
281 – Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 1255/1998-0
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 96/2009

O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAVARES DE
CASTRO PEREIRA, Juiz do Trabalho da 1ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos VINTE E CINCO dias do
mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E NOVE,
(25/08/2009) às 13:45 horas, na sede deste órgão,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  1255-
1998-003-15-00-0-CPE, oriunda dos autos de nº
2494/1993, em trâmite perante a 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba, entre partes NELSON
MARIANO ZILLIG, exequente(s) e CRED MED
ASSESSORIA DE VIDA E SAÚDE S/C LTDA.
, executada(s), cadastrado sob nº de matrícula
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11.426 no CRIA infracitado, localizado no local
indicado na descrição abaixo, avaliado em R$
793.000,00 (Setecentos e Noventa e Três Mil
Reais), conforme auto de reavaliação de fls. 56
realizada em 05/10/2007 e que será o seguinte:
— “IMÓVEL:- Uma gleba de terreno
situada no Bairro Caguassú, perímetro rural,
contendo construções e benfeitorias, denominada
‘Chácara Esperança’; encerra em seu perímetro,
totalmente fechado por cerca de arame, leitos de
rio e valos, estes naturais a área de 26,62 hectares
ou 266.200,00 metros quadrados, com as divisas
seguintes: na margem direita do Rio Sorocaba;
começa na ponta da cerca com tangência do Rio
Sorocaba, e daí segue por cerca, com Belarmino
Gonçalves Rosa, até o valo, segue pelo valo, com
o mesmo Belarmino, até a estrada, por esta
abaixo, até um marco de cerne, faz ângulo à
esquerda e segue com o rumo NE 79º, na extensão
de 392,00 metros, confrontando com a gleba 2
de José Senger, até um marco, faz ângulo à direita,
na extensão de 120,00 metros, com o mesmo
condômino José Senger e pelo Rio Sorocaba, até
o ponto de partida. Registrado no livro n.º 2 –
REGISTRO GERAL, sob n.º de matrícula 11.426
no 1.º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DE SOROCABA - SP.”
 — Sobre o referido imóvel encontram-se as
seguintes benfeitorias:
“Sobre referido terreno encontram-se
construídas:- a casa do proprietário ainda
inacabada, que considerando-se o piso inferior,
superior e varanda somam aproximadamente
540,00 metros quadrados; cinco casas pequenas
dos caseiros, medindo aproximadamente 40,00
metros quadrados cada uma; cavalariças com 34
baias em alvenaria, medindo aproximadamente
960,00 metros quadrados; dois galpões abertos,
contendo ao fundo três cômodos, medindo
aproximadamente 325,00 metros quadrados e
outro barracão, 1.500,00 metros quadrados; um
escritório medindo aproximadamente 36,00
metros quadrados, uma caixa d’água. Total
aproximado da área construída = 3.561,00 metros
quadrados
TOTAL DAS REAVALIAÇÕES: R$793.000,00,
sendo R$495.000,00 do terreno e R$298.000,00
das benfeitorias.
O terreno teve valorização, porém, as benfeitorias
foram prejudicadas pela ação do tempo e falta de
manutenção, pois a propriedade (um haras) ficou
muitos anos (e ainda está) sem ocupação; existem
problemas nas instalações elétrìcas, hidráulicas,
esgoto, telhados, etc.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Penhora devidamente registrada  no 1.º
Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba,
estando o mesmo imóvel penhorado nos autos de
nº 1732/1995-5 e 251/1995-1, ambos da 3ª Vara
do Trabalho de Sorocaba.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os

interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 21 de julho de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) André Luiz Tavares de Castro
Pereira, Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
QUARTA VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA/SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES Nº 081/2009
PROCESSO 1473-2007-135-15-00-9

O DOUTOR MARCELO CARLOS FERREIRA,
JUIZ DO TRABALHO da QUARTA VARA DO
TRABALHO DE SOROCABA, SP, FAZ SABER a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que, nos termos da Lei 6830/80 e
Súmula nº 128 do STJ, foi designado 1º LEILÃO
para o dia VINTE e SEIS de AGOSTO de DOIS MIL
E NOVE (26/08/2009), às 14:30 horas, por preço
não inferior ao da avaliação. Em não sendo
arrematados os bens, realizar-se-á o 2º LEILÃO no
dia DOIS de SETEMBRO de DOIS MIL E NOVE
(02/09/2009), às 14:30 horas, sendo deferida a
arrematação a quem maior lanço oferecer, desde
que aprovado pelo Juízo. Os leilões serão realizados
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
61, Alto da Boa Vista, SOROCABA, SP, onde
será(ão) levado(s) a pregão público de venda e
arrematação o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução
dos autos de nº  1473/2007-9  entre UNIÃO,
exeqüente e KGM PLÁSTICOS LAMINADOS
LTDA., executado(a), encontrável(is) à Av.
Liberdade 4565 - Bairro Iporanga - Sorocaba, SP,
avaliado(s) em R$50.000,00, em 06/02/2009,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 50,
assim descrito(s):
-"Uma guilhotina automática para corte de chapas,
da marca IMAG, modelo TI-II-ME, ano 09/03, n.º
1639, capacidade 2,00mm, cor bege, em bom estado
de uso e conservação".
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos (Lei 6830/80)
começará a fluir a partir do primeiro dia útil após a
realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, quarta-feira, 27 de maio de 2009.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ................... CARLOS ALBERTO
GONÇALVES, Diretor de Secretaria, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-
281 – Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 1487/2006-1
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 100/2009

A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos VINTE E CINCO dias do mês de AGOSTO
do ano de DOIS MIL E NOVE, (25/08/2009) às
14:45 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, será levado à hasta pública (PRAÇA ÚNICA),
pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº  1487-2006-003-15-00-
1-CPE (RES), oriunda dos autos de nº 168-2006-
123-15-00-9, em trâmite perante a Vara do
Trabalho de Capão Bonito, entre partes UNIÃO
(PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA
NACIONAL), exequente(s) e INDÚSTRIA
MINERADORA PRATACAL LTDA., executada(s),
cadastrado sob nº de matrícula  56.267 no CRIA
infracitado, localizado no local indicado na descrição
abaixo, avaliado em R$ 3.262.000,00 (Três
Milhões, Duzentos e Sessenta e Dois Mil Reais),
conforme auto de avaliação de fls. 26 realizada em
19/03/2007 e que será o seguinte:
— “IMÓVEL:- Um terreno rural, com a área
de 21,78,00 ha. ou sejam 09 alqueires, situado
no bairro do Itanguá, deste município,
confrontando na frente com Tertuliano
Rodrigues dos Santos e João Antônio dos
Santos; por um lado, por valo que desce
abeirando o caminho velho até a lagoa; por
outro pela cerca, abeirando a Estrada dos
Canoeiros; e nos fundos com Antônio
Antunes Simão ou herdeiros, por um valo e
pela lagoa, contendo em dito imóvel diversas
benfeitorias. Registrado no livro n.º 02 –
REGISTRO GERAL, sob n.º de matrícula 56.267
no 2.º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DE SOROCABA - SP.”
 — Sobre o referido imóvel encontram-se as
seguintes benfeitorias:
“O referido imóvel faz frente para a Rodovia
Raposo Tavares, Km 107, e conforme carnê do
IPTU 2007, número 30.494, tem área de
217.800,00 metros quadrados, com testada de
250,00 metros; área construída de 7.462,12 metros
quadrados, cuja frente é fechada por tela, no local
em que funcionava a mineradora, composta de
cabine de energia elétrica, escritório com varanda,
quatro galpões onde estavam instalados o
almoxarifado, a borracharia, o lavador e a oficina;
galpão medindo aproximadamente 66m x 34m, que
servia de oficina de manutenção e garagem de
caminhão, uma torre de iluminação e uma bomba
para abastecimento de diesel, duas cabines de
distribuição de energia. Atualmente a Mineradora
encontra-se desativada, porém, há segurança no
local .”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Penhora devidamente registrada  no 2.º Cartório
de Registro de Imóveis de Sorocaba, estando o
mesmo imóvel penhorado também nos processos:
904/91 - 1ª Vara Cível de Sorocaba; 5124/1998 - 1ª
Vara Cível de Capão Redondo; 22.739/97, 6400/

98, 4249/98, 103/96, 148/96, 7526/99, 6206/98
- Juízo de Direito do Serviço Anexo Fiscal de
Sorocaba; 5124/98 - Primeira Vara da Comarca de
Capão Bonito; 2005.61.10.010913-4,
96.0404688-6 - Terceira Vara Federal de Sorocaba;
2005.61.10.012509-7 - Segunda Vara Federal de
Sorocaba; 179/2006 - Vara do Trabalho de Capão
Bonito; 1709/2004 - Terceira Vara do Trabalho
de Sorocaba; 1999.61.10.001807-2 - Primeira
Vara Federal de Sorocaba; 933/2008, 947/2005,
941/2005 - Segunda Vara do Trabalho de Sorocaba;
602.01.1997.035356-3 - Vara da Fazenda Pública
de Sorocaba; 947/2005 - Primeira Vara do Trabalho
de Sorocaba.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 21  de julho de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por
Telma Souza Barros. (a) André Luiz Tavares de
Castro Pereira, Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
QUARTA VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA/SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES Nº 082/2009
PROCESSO 1544-2005-135-15-00-1 (e apensos
1717/2005-1 e 1537/2005-0 )

O DOUTOR MARCELO CARLOS FERREIRA,
JUIZ DO TRABALHO da QUARTA VARA DO
TRABALHO DE SOROCABA, SP, FAZ SABER a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que, nos termos da Lei 6830/80 e
Súmula nº 128 do STJ, foi designado 1º LEILÃO
para o dia VINTE e SEIS de AGOSTO de DOIS
MIL E NOVE (26/08/2009), às 14:45 horas, por
preço não inferior ao da avaliação. Em não sendo
arrematados os bens, realizar-se-á o 2º LEILÃO
no dia DOIS de SETEMBRO de DOIS MIL E
NOVE (02/09/2009), às 14:45 horas, sendo
deferida a arrematação a quem maior lanço
oferecer, desde que aprovado pelo Juízo. Os leilões
serão realizados na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa Vista,
SOROCABA, SP, onde será(ão) levado(s) a pregão
público de venda e arrematação o(s) bem(ns)
penhorado(s) originalmente na execução dos autos
de nº  2001.61.10.002058-0 da 2.ª Vara Federal
de Sorocaba redistribuídos em 25/08/2005 para a
4.ª Vara do Trabalho de Sorocaba sob n.º 1544-
2005-135-15-00-1,  em razão da ampliação da
Competência da Justiça do Trabalho pela EC 45/
2004),  entre UNIÃO, exeqüente e
TECNOMECÂNICA PRIES INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA., executado(a),
encontrável(is) à Av. Independência, 2381, Éden,
Sorocaba, SP, reavaliado(s) em R$243.000,00, em
31/03/2009, conforme Autos de Penhora e
Avaliação e de Reavaliação de fl. 105/106, assim
descrito(s):
"a) Uma prensa excêntrica, 80 toneladas, marca
Barbam Vicentini, modelo MBVPEMF, série 4391,
constante do ativo fixo da executada PE50, de
cor azul, em bom estado - R$35.000,00;
b) Uma prensa excêntrica, 160 toneladas, marca
Harlo do Brasil, modelo 26, constante do ativo
fixo da executada PE65, de cor azul, em bom  estado
- R$70.000,00;
c) Uma prensa excêntrica, marca Ricett, modelo
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TE200, capacidade 200 toneladas, constante do
ativo fixo da executada PE17, em bom estado de
uso e conservação - R$90.000,00;
d) Uma prensa excêntrica, marca Ricett, modelo
TE85, capacidade 85 toneladas, constante do ativo
fixo da executada PE05 - R$48.000,00".
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos (Lei 6830/80)
começará a fluir a partir do primeiro dia útil após
a realização do praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, quinta-feira, 28 de maio de 2009.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ................... CARLOS ALBERTO
GONÇALVES, Diretor de Secretaria, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
QUARTA VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA/SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES Nº 080/2009
PROCESSO Nº 1837-2007-135-15-00-0

O DOUTOR MARCELO CARLOS FERREIRA,
JUIZ DO TRABALHO da QUARTA VARA DO
TRABALHO DE SOROCABA, SP, FAZ SABER a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que, nos termos da Lei 6830/80 e
Súmula nº 128 do STJ, foi designado 1º LEILÃO
para o dia VINTE e SEIS de AGOSTO de DOIS
MIL E NOVE, às 14:15 horas, por preço não
inferior ao da avaliação. Em não sendo arrematados
os bens, realizar-se-á o 2º LEILÃO no dia DOIS de
SETEMBRO de DOIS MIL E NOVE, às 14:15
horas, sendo deferida a arrematação a quem maior
lanço oferecer, desde que aprovado pelo Juízo. Os
leilões serão realizados na sede deste órgão, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa Vista,
SOROCABA, SP, onde será(ão) levado(s) a pregão
público de venda e arrematação o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  1837/
2007-0 entre UNIÃO, exeqüente e
REFRIGERANTES VEDETE LTDA.,
executado(a), encontrável(is) à Rua Catalunha, 92
- Vila Hortência, Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$19.530,00, em 11/03/2009, conforme Auto de
Penhora e Avaliação de fl. 29, assim descrito(s):
-"630 (seiscentas e trinta) caixas, cada uma
contendo 12 (doze) unidades de 920ml de groselha
marca Cachoeira, cada caixa avaliada em R$31,00,
perfazendo um total de R$19.530,00".
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos (Lei 6830/80)

começará a fluir a partir do primeiro dia útil após a
realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, quarta-feira, 27 de maio de 2009.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ................... CARLOS ALBERTO
GONÇALVES, Diretor de Secretaria, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-
281 – Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 2028/2007-3
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 94/2009

O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAVARES DE
CASTRO PEREIRA, Juiz do Trabalho da 1ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos VINTE E CINCO dias do mês de AGOSTO
do ano de DOIS MIL E NOVE, (25/08/2009) às
13:15 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA
ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  2028-
2007-003-15-00-3-CPE, oriunda dos autos de nº
1524-2003-005-19-00-7, em trâmite perante a 5ª
Vara do Trabalho de Maceió/AL, entre partes JOSÉ
MARCELO BARROS DA SILVA, exequente(s)
e SEICOM SERVIÇOS ENGENHARIA E
INSTALAÇÃO DE COMUNICAÇÕES
(SEICOM ENGENHARIA DE
TELECOMUNICAÇÕES), executada(s),
encontrável(is) à Alameda Seicom, 01 - Iporanga,
Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$68.000,00, em 22/
08/2008, conforme Auto de Penhora e Avaliação
de fl. 33, assim descrito(s):
1) Aparelho testador de redes, portátil,
utilizado na área de telecomunicações, modelo ANT-
20, BN3035/01, Série L-0034, fabricado por
Wandel & Goltermann Instrumentação Ltda., nº
do patrimônio Seicom 3.101, avaliado em
R$34.000,00;
2) Aparelho testador de redes, portátil,
utilizado na área de telecomunicações, modelo ANT-
20, BN3035/01, Série L-0033, fabricado por
Wandel & Goltermann Instrumentação Ltda., nº
do patrimônio Seicom 3.103, avaliado em
R$34.000,00.
TOTAL DAS AVALIAÇÕES: R$68.000,00
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a

efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 21 de julho de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) André Luiz Tavares de Castro
Pereira, Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-
281 – Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 2128/2007-0
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 97/2009

O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAVARES DE
CASTRO PEREIRA, Juiz do Trabalho da 1ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos VINTE E CINCO dias do mês de AGOSTO
do ano de DOIS MIL E NOVE, (25/08/2009) às
14:00 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, será levado à hasta pública (PRAÇA ÚNICA),
pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº  2128-2009-003-15-00-
0, entre partes CARLA APARECIDA DA SILVA,
exequente(s) e ASTER PRODUTOS MÉDICOS
LTDA., executada(s), cadastrado sob nº de matrícula
25.836 no CRIA infracitado, localizado no local
indicado na descrição abaixo, avaliado em R$
1.800.000,00 (Um Milhão e Oitocentos Mil Reais),
conforme auto de avaliação de fls. 110 realizada
em 24/11/2008 e que será o seguinte:
— “IMÓVEL:- Um terreno urbano sito no Bairro
do Iporanga, com a área de 26.024,00 metros
quadrados, com as seguintes medidas e
confrontações: Partindo da Estrada Velha da
Campininha pelo lado direito de quem da dita
estrada olha para o imóvel segue na extensão de
37,00 metros, deflete um pouco a direita e continua
em linha reta na distância de 120,00 metros, volta
a defletir novamente a direita e continua em linha
reta na extensão de 120,00 metros, confrontando
deste lado com sucessores de Dionizio Terron,
quebra a esquerda e segue em linha reta na
extensão de  282,00 metros com propriedade de
Leozel Proença Vieira, até encontrar a Chácara
Peron, quebra a esquerda e segue 198,00 metros
com o mesmo Peron, quebra a direita e segue com
a mesma chácara na extensão de 240,00 metros,
até encontrar a propriedade de Joaquim Gaspar,
deflete à esquerda e segue com o mesmo Joaquim
Gaspar na extensão de 102,00 metros, até
encontrar a estrada aludida, quebra a esquerda e
segue pela dita estrada da Campininha na extensão
de 50,00 metros, até encontrar o ponto de partida,
fechando o perímetro. Imóvel esse fechado por
cerca de arame em todas as divisas e extensão.
Registrado no livro n.º 2 – REGISTRO GERAL,
sob n.º de matrícula 25.836 no 1.º CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - SP.”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os

emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Imóvel penhorado também nos processos nº
2008/29.135-0, da 1ª Vara Cível de Sorocaba; 466/
2008 da 6ª Vara Cível de Sorocaba; 441/2008-0,
108/2008-1, 2060/2007-5, todos da 3ª Vara do
Trabalho local.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 21 de julho de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por
Telma Souza Barros. (a) André Luiz Tavares de
Castro Pereira, Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
QUARTA VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA/SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES Nº 079/2009
PROCESSO 2144-2005-135-15-00-3 (e apensos
2152/2005-0, 2153/2005-4, 2154/2005-9, 2155/
2005-3, 2158/2005-7, 2159/2005-1, 2166/2005-
3, 2169/2005-7, 0127/2006-2, 0126/2006-8,
0107/2006-1, 0129/2006-1, 4173/2005-0 e 0130/
2006-6.)

O DOUTOR MARCELO CARLOS FERREIRA,
JUIZ DO TRABALHO da QUARTA VARA DO
TRABALHO DE SOROCABA, SP, FAZ SABER a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que, nos termos da Lei 6830/80 e
Súmula nº 128 do STJ, foi designado 1º LEILÃO
para o dia VINTE e SEIS de AGOSTO de DOIS
MIL E NOVE (26/08/2009), às 14:00 horas, por
preço não inferior ao da avaliação. Em não sendo
arrematados os bens, realizar-se-á o 2º LEILÃO
no dia DOIS de SETEMBRO de DOIS MIL E
NOVE (02/09/2009), às 14:00 horas, sendo
deferida a arrematação a quem maior lanço
oferecer, desde que aprovado pelo Juízo. Os leilões
serão realizados na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa Vista,
SOROCABA, SP, onde será(ão) levado(s) a pregão
público de venda e arrematação o(s) bem(ns)
penhorado(s) originalmente na execução dos autos
de nº  2002.61.10.002967-8 da 1.ª Vara Federal
de Sorocaba redistribuídos em 13/09/2005 para a
4.ª Vara do Trabalho de Sorocaba sob n.º 2169/
2005-7 (apensado aos autos principais n.º 2144/
2005-3),  em razão da ampliação da Competência
da Justiça do Trabalho pela EC 45/2004, entre
UNIÃO FEDERAL, exeqüente e SOVEL
EMBALAGENS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA (N/P sócios ESVANI CAPPARELLI
CORIA e CARLOS EDUARDO CAPPARELLI
CORIA), executado(a), cadastrado sob nº de
matrícula  21.343 no CRIA infracitado, localizado
no local indicado na descrição abaixo, avaliado
em R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais),
conforme auto de reavaliação de fls. 90  realizada
em 11/05/2007 e que será o seguinte:
- "Uma área de terreno, sita em Votorantim, à
Avenida Secundária do Plano Diretor, travessa da
Avenida Reverendo José Manoel  da Conceição,
inicia no ponto localizado na lateral direita da
Avenida Projetada e distante 271,50 metros do
alinhamento do muro da Avenida Reverendo José
Manoel da Conceição; segue em linha reta pelo
alinhamento da Avenida Projetada numa extensão
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de 139,80 metros, até o Rio Sorocaba; deflete à
direita e segue pela margem direita do Rio Sorocaba,
no sentido das águas numa extensão de 162,20
metros; deflete à direita e segue em linha reta
numa extensão de 96,50 metros, deflete à direita
e segue em linha reta numa extensão de 10,25
metros, deflete à direita e segue em linha reta
numa extensão de 158,80 metros, confrontando
em toda essa extensão com propriedade da
Prefeitura Municipal de Votorantim, fechando o
perímetro e perfazendo uma área de 20.000,00m².
Matrícula n.º 21.343, folha 1, Livro n.º 2 do
Primeiro Cartório de Registro de Imóveis e Anexos
de Sorocaba. Conforme Av. 2, em 27 de junho de
1991. Pelo requerimento datado de 13 de junho de
1991, pediu-se averbar que no imóvel objeto desta
matrícula foi construído o prédio sob n.º 300, da
Avenida Ireno da Silva Venâncio, antiga Avenida
Secundária do Plano Diretor, travessa da Avenida
Reverendo José Manoel da Conceição, com área
construída de 5.466,52 m², conforme prova a
certidão n.º 112/91, expedida em 12/06/91, pela
Prefeitura Municipal de Votorantim/SP".
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos (Lei 6830/80)
começará a fluir a partir do primeiro dia útil após
a realização do praceamento, independentemente
de nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Penhora devidamente registrada  no 1.º
Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba-SP
(R.15, em 15/10/2007 da referida matrícula),
estando o mesmo imóvel penhorado também nos
processos 3167/98 da 2.ª Vara Cível de Sorocaba,
672/99 e 1001/98 da Vara Distrital de Votorantim,
2001.61.10.008954-3 (apenso Emb.
2003.61.10.006421-0) e 1999.61.10.001272-0
(e apenso 1999.61.10.001273-2) da 1.ª Vara
Federal de Sorocaba, 1058-1997-016-15-00-9-RT
da 2.ª Vara do Trabalho de Sorocaba, e 1227-2001-
109-15-00-6 da 3.ª Vara do Trabalho de Sorocaba.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, quinta-feira, 28 de maio de 2009.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ................... CARLOS ALBERTO
GONÇALVES, Diretor de Secretaria, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-
281 – Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 2493/1999-5
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 95/2009

O DOUTOR ANDRÉ LUIZ TAVARES DE
CASTRO PEREIRA, Juiz do Trabalho da 1ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a

quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos VINTE E CINCO dias do
mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E NOVE,
(25/08/2009) às 13:30 horas, na sede deste órgão,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  2493-
1999-003-15-00-5, entre partes ALICE KERCHE
DE MENEZES NEVES, exequente(s) e AERO
CLUBE DE SOROCABA, executada(s),
encontrável(is) à Av. Santos Dumont, 1285,
Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$3.300,00, em 14/
02/2008, conforme Auto de Penhora e Avaliação
de fl. 174, assim descrito(s):
1) Um projetor multimídia  Epson
Powerlite – S4, nº J3VG692074F, avaliado em
R$3.000,00;
2) Uma tela retrátil de projeção,
enrolamento por mola, marca Visograf, medindo
2,00m x 2,00m , nº 360.400, avaliada em
R$300,00.
TOTAL DAS AVALIAÇÕES: R$3.300,00.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 21 de julho de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) André Luiz Tavares de Castro
Pereira, Juiz do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 998/2005-9 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº 123/2009

A DOUTORA LUCIANA NASR, Juíza da Terceira
Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/
SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que aos  24 (vinte e
quatro) dias do mês de agosto do ano de  2009
(24/08/2009), às  13:00 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista,
será levado a público pregão de venda e arrematação
dos bens penhorados na execução dos autos 998/
2005-9, entre partes: ZILAINE APARECIDA
VAZ SILVA, exeqüente, e VALDECI
APARECIDO ORTIS MACHADO ME,
executado, encontrados à Rua Antonio Soares da
Silva, nº 95 – esquina, Jardim Novo Mundo,
Votorantim/SP, avaliados em R$ 9.776,11  (nove
mil, setecentos e setenta e seis reais e onze
centavos), conforme Laudo de Avaliação de fls.
275/280, a seguir descritos: 1) Lote de 20 pacotes
de arroz Pateko, tipo 2, com 5 quilos à unidade no
valor de R$ 8,95 cada pacote, totalizando R$
179,00; 2) lote de 20 pacotes de arroz Trivial tipo
2, de 5 quilos a unidade no valor de R$ 9,25 a
unidade, totalizando R$ 185,00; 3) lote de 20
pacotes de 5 quilos de arroz Pateko, tipo 1, no

valor de R$ 9,95, totalizando R$ 199,00; 4) lote de
25 pacotes de 5 quilos de arroz Super Ecco tipo 1,
no valor de R$ 10,75, totalizando R$ 215,00; 5)
lote de 20 pacotes de 5 quilos de arroz Pillecco
Nobre tipo 1, no valor de R$ 11,95, totalizando R$
239,00; 6) lote de 40 pacotes de 5 quilos de açúcar
Cristal Mirante, no valor de R$ 6,30, totalizando
R$ 252,00; 7) lote de 20 pacotes de açúcar Cristal
Mirante de 2 quilos, no valor de R$ 3,00, totalizando
R$ 60,00; 8) lote de 15 pacotes de açúcar refinado
de um quilo marca Único, no valor de  R$ 1,70,
totalizando R$ 25,50; 9) lote de 20 pacotes de
farinha de trigo Dona Benta de um quilo, no valor
de R$ 2,19, totalizando R$ 43,80; 10) lote de 28
pacotes de farinha de trigo Rosa Branca de um quilo,
no valor de R$ 1,75, totalizando R$ 39,00; 11)
lote de 20 pacotes de Arroz Oliron de dois quilos,
no valor de R$ 4,99, totalizando R$ 99,80; 12 )
lote de 30 pacotes de um quilo de Feijão Escolhido,
no valor de R$ 2,89, totalizando R$ 86,70; 13)
lote de 70 pacotes de um quilo de sal Caiçara no
valor de R$ 0,75, totalizando R$ 22,50; 14) lote de
nove pacotes de um quilo de Feijão preto Pateko e
Oliron no valor de R$ 4,99, totalizando dezoito
pacotes, R$ 89,82; 15) lote de 40 pacotes de um
quilo de Feijão Ventura e 30 de Feijão Dune, no
valor de R$ 2,49, totalizando R$ 174,30; 16) lote
de 65 pacotes de farinha de milho Alambari, com
valor de R$ 2,19 o quilo, totalizando R$ 142,35;
17) lote de 100 unidades de detergente Ipê, no valor
de R$ 1,14, totalizando R$ 114,00; 18) lote de 15
pacotes de papel higiênico Finus de 8 unidades no
valor de R$ 2,00, totalizando R$ 30,00; 19) lote de
50 pacotes de papel higiênico Finus com 4 unidades,
no valor de R$ 1,00, totalizando R$ 50,00; 20)
lote de 64 pacotes de esponja Assolan, no valor
unitário de R$ 1,50, totalizando R$ 126,00; 21)
lote de 50 unidades de sabão em pedra Ipê, no valor
de R$ 1,00, totalizando R$ 50,00; 22) lote de 20
pacotes de papel higiêncio com 4 unidades BL plus,
no valor unitário de R$ 1,50, totalizando R$ 30,00;
23) lote de 20 pacotes de papel higiênico Intimus
com 4, no valor de R$ 1,50, totalizando R$ 30,00;
24) lote de 12 pacotes de fraldas Plim Plim M e G,
no valor de R$ 8,49, totalizando R$ 101,88; 25)
dois pacotes de fraldas Baby Básica Johnson´s no
valor de R$ 16,89 , totalizando R$ 33,78; 26) lote
de 12 pacotes de fraldas Turma da Mônica, no valor
de R$ 16,89, totalizando R$ 202,68; 27) lote de 45
unidades de dois litros de  desinfetante Sorolimp no
valor de R$ 102,05; 28) lote de 12 unidades de dois
litros de água sanitária Candura, no valor de R$
2,89, totalizando R$ 34,68; 29) lote de 50 unidades
de um litro de Água Sanitária Candura, no valor de
R$ 1,75, totalizando R$ 87,50; 30) lote de 40
pacotes de absorvente Intimus gel, no valor de R$
2,89, totalizando R$ 115,60; 31) lote de 35 pacotes
de absorvente Sempre Livre Especial, no valor de
R$ 2,89, totalizando R$ 101,15; 32) lote de 36
latas de leite condensado Moça, no valor de R$
2,99, totalizando R$ 107,64; 33) lote de 72 potes
de Nescau 200 grs, no valor de R$ 2,29, totalizando
R$ 164,88; 34) lote de 40 caixas de leite condensado
Longa Vida La Valle de 395 grs, no valor de R$
2,29, totalizando R$ 91,60; 35) lote de dez latas de
Milk Shake Apti, no valor de R$ 2,99, totalizando
R$ 29,90; 36) lote de 25 sacos de achocolatado
Apti de 400 grs, no valor de R$ 1,99, totalizando
R$ 49,75; 37) lote de 20 potes de Toddy de 400
grs, no valor de R$ 3,49, totalizando R$ 79,80; 38)
lote de 16 latas de Nescau 400 grs, no valor de R$
3,79, totalizando R$ 60,64; 39) lote de 16 latas de
pêssego, sendo 8 Olé e 8 JD, no valor de R$ 3,99,
totalizando R$ 63,84; 40) lote de 16 frascos de
Catchupt La Valle 400 grs, no valor de R$ 1,69,
totalizando R$ 27,04; 41) lote de 58 potes de
tempero pronto Sabor Ami, no valor de R$ 1,69
(300 grs), totalizando R$ 98,02; 42) lote de 26
potes de tempero pronto Sabor Ami de 1 kg, no
valor de R$ 5,89, totalizando R$ 153,14; 40) lote
de 100 biscoito Água e Sal Triunfo, 200 grs, no
valor de R$ 1,19, totalizando R$ 119,00; 43) lote
de 65 unidades de Passatempo 165 grs e 17 Wafer
Bauducco 165 grs, no valor de  R$ 135,30; 44) lote
de 60 unidades de bolacha água e sal Scala 200 grs e
20 unidades de Wafer Bom de Bola Parati, no valor

de R$ 0,99, totalizando R$ 79,20; 45) lote de 25
unidades de Wafer baunilha Nero, no valor de R$
1,19, totalizando R$ 29,75; 46) lote de 32 unidades
Biscoito Nestlé e Danix, no valor de R$ 1,49,
totalizando R$ 47,68; 47) lote de 44 unidades de
biscoito recheado Nikito de 135 grs, no valor de
R$ 0,99, totalizando R$ 31,68; 48) lote de 83
unidades de Biscoito Junis 400 grs, diversos sabores,
no valor de R$ 1,89, totalizando R$ 156,87; 49)
lote de 50 unidades de Flan Apti, no valor de R$
0,99, totalizando R$ 49,50; 50) lote de 12 unidades
de fermento Royal 100 grs, no valor de R$ 2,49,
totalizando R$ 29,88; 51) lote de 14 unidades de
mistura para bolo Apti 400 grs e 12 Dona Benta
450 grs, no valor de R$ 1,99, totalizando R$
51,74; 52) lote de 11 unidades de mistura para
bolo Dona Benta chocolate, 450 grs, no valor de
R$ 2,49, totalizando R$ 27,39; 53) lote de 12
unidades de mistura para bolo 400 grs  Reinsais, no
valor de R$ 1,99, totalizando R$ 23,88; 54) lote
de 18 unidades de mistura para bolo Apti 400 grs,
no valor de R$ 1,69, totalizando R$ 30,42; 55)
lote de 12 unidades de amendoim Pinduca 500 grs,
no valor de R$ 3,99, totalizando R$ 47,88; 56)
lote de 12 unidades de 1 quilo de farinha de mandioca
Oliron e 8 de farinha Plaza, no valor de R$ 2,29,
totalizando R$ 45,80; 57) lote de 30 unidades de
500 grs de fubá Alambari, no valor de R$ 0,99,
totalizando R$ 29,70; 58) lote de 24 unidades de
sopão La Valle 190 grs, no valor de R$ 2,99,
totalizando  R$ 71,76; 59) lote de 15 unidades de
Miojo Nissin Talharim, de 109 grs, no valor de R$
1,29, totalizando R$ 19,35; 60) lote de 80 unidades
de macarrão instantâneo Renata de 80 grs, no
valor de R$ 0,75, totalizando R$ 60,00; 61) lote
de 90 unidades de Miojo Nissim Cremoso de 80
grs, vários sabores, no valor de R$ 0,99,
totalizando R$ 79,20; 62) lote de 23 unidades de
maionese Soya 500 grs, no valor de R$ 2,29,
totalizando R$52,67; 63) lote de 10 unidades de
maionese Soya 250 grs, no valor de R$ 1,29,
totalizando R$ 12,90; 64) lote de 8 unidades de
maionese Hellmanns 500 grs, no valor de R$ 3,99,
totalizando R$ 31,92; 65) lote de 10 unidades de
maionese Hellmanns de 250 grs, no valor de R$
2,49, totalizando R$ 24,90; 66) lote de 24 unidades
de aguardente 51, 965 ml, no valor de R$ 4,49,
totalizando R$ 107,76; 67) lote de 12 unidades de
vinho Sabbatini, 880 ml, no valor de R$ 3,99,
totalizando R$ 47,88; 68) lote de 12 unidades de
500 grs de farofa Pinduca, no valor de R$ 2,99,
totalizando R$ 35,88; 69) lote de 120 unidades de
500 grs de macarrão Basilar, no valor de R$ 1,89,
totalizando R$ 226,80; 70) lote de 115 unidades
de 500 grs de macarrão, sendo 70 Scala e 45
Urbano, no valor de R$ 1,24, totalizando R$
142,60; 71) lote de 15 unidades de 500 grs de
macarrão caseiro La Valle, no valor de R$ 2,49,
totalizando R$ 37,35; 72) lote de 30 unidades de
ervilha Goiás Verde, no valor de R$ 0,99,
totalizando R$ 29,70; 73) lote de 15 unidades de
milho verde de 200 grs La Valle, no valor de R$
1,19, totalizando R$ 17,85; 74) lote de 154
unidades de Sazon 60 grs, no valor de R$ 2,39,
totalizando R$ 214,06; 75)  lote de 36 extrato de
tomate Cajamar 140 grs no valor de R$ 0,99,
totalizando R$ 35,64; 76) lote de 62 extratos de
tomate  Knnor 130 grs, no valor de R$ 1,29,
totalizando R$ 79,98; 77) lote 62 saches de molho
de tomate Quero-Saúde e Predilecta 340 grs, no
valor de R$ 0,99, totalizando R$ 61,38; 78) lote
de 220 unidades de 2 litros de refrigerantes Vedete,
no valor de R$ 1,75, totalizando R$ 385,00; 79)
lote de 60 unidades de 2 litros de refrigerante  Kiko,
no valor de R$ 1,19, totalizando R$ 71,40; 80)
lote de 65 unidades de 2,5 litros de Coca-Cola, no
valor de R$ 3,49, totalizando de R$ 226,85; 81)
lote de 12 unidades de 3 litros de Coca-Cola, no
valor de R$ 4,19, totalizando R$ 50,28; 82) lote
de 28 unidades de dois litros de Fanta, Sprite e
Kuat, no valor de R$ 2,79, totalizando R$ 78,12;
83) lote de 10 Omo de 1 quilo, no valor de R$
6,49, totalizando R$ 64,90; 84) lote de 15 unidades
de sabão em pó Surf de 1 quilo, no valor de R$
4,49, totalizando R$ 67,35; 85) lote de 28 unidades
de 500 grs de sabão em pó, sendo 8 Brilhante e 20
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Omo, no valor de R$ 3,49, totalizando R$ 97,72;
86) lote de 37 unidades de sabão em pó, sendo 17
Tixan e 20 Surf 500 grs, no valor de R$ 2,49,
totalizando R$ 92,13; 87) lote de 23
condicionadores Seda 300 ml, no valor de R$
4,99, totalizando R$ 114,77; 88) lote de 12
desodorantes Banho a Banho, 55 g, no valor de
R$ 6,49, totalizando R$ 77,88; 88) lote de 21
condicionador Seda 350 ml, no valor de R$ 6,49,
totalizando R$ 136,29; 89) lote de 24 xampu
Colorama, Darling e Palmolive e 10
condicionadores Colorama, no valor de R$ 4,99,
totalizando R$ 169,66; 90) lote de 82 tubos de
creme dental sorriso, Closeup e Colgate 90 grs,
no valor de R$ 1,49, totalizando R$ 122,18; 91)
lote de 36 caixas de tintura para cabelo Beauty
Color, no valor de R$ 8,99, totalizando R$
314,65; 92) lote de 30 potes de margarina de
500 grs, sendo 20 Doriana e 10 Qualy, no valor
de R$ 3,29, totalizando R$ 98,70; 93) lote de 65
potes de margarina 250 grs, sendo 40 Doriana e
25 Qualy, no valor de R$ 1,65, totalizando R$
107,25; 94) lote de 10 margarina Delícia 500 grs
no valor de R$ 2,89, totalizando R$ 28,90; 95)
lote de 18 potes de margarina Delícia 250 grs, no
valor de R$ 1,49, totalizando R$ 26,82; 96) lote
de 40 potes de margarina Soya 250 grs, no valor
de R$ 0,99, totalizando R$ 39,60; 97) lote de 72
litros “TP” de leite Colaso, no valor de R$ 2,19,
totalizando R$ 157,68; 98) lote de 4 cadernos
capa dura 300 folhas Jandaia, no valor de R$
11,99, totalizando R$ 47,96; 99) lote de 65 latas
de cerveja Skol, no valor de R$ 1,49, totalizando
R$ 96,85; 100) lote de 95 latas de cerveja Skiin,
no valor de R$ 1,29, totalizando R$ 122,55;
101) lote de 48 latas de cerveja Bavária, no valor
de R$ 0,99, totalizando R$ 47,52; 102) lote de
100 latas de cerveja Cristal, no valor de R$ 1,39,
totalizando R$ 139,00; 103) lote de 24 latas de
cerveja Brahma, no valor de R$ 1,99, totalizando
R$ 47,76; 104) lote de 25 potes de creme de
pentear cabelos, sendo 20 de 1 quilo Kanechom,
5 Skala, no valor de R$ 4,99, totalizando R$
124,75; 105) lote de 144 sabonete Francis 90 grs
diversas fragâncias, no valor de R$ 0,75,

totalizando R$ 108,01.   TOTAL DAS
AVALIAÇÕES: 9.776,11 (nove mil, setecentos
e setenta e seis reais e onze centavos).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara. Em 29 de julho  de 2.009.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM , Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 441/2008-0 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº 124/2009

A DOUTORA LUCIANA NASR, Juíza da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista –
Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  24 (vinte
e quatro) dias do mês de agosto do ano de  2009
(24/08/2009), às 13:15 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à

Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa
Vista, será levado a público pregão de venda e
arrematação do bem penhorado na execução dos
autos 441/2008-0 ,  entre partes: JOSÉ
HENRIQUE VIEIRA GODINHO, exeqüente, e
ASTER PRODUTOS MÉDICOS LTDA.,
executada, localizado ao Bairro Iporanga –
Sorocaba/SP, avaliado em R$ 1.800.000,00  (um
milhão e oitocentos mil reais), conforme Laudo
de Avaliação de fls. 65/66, a seguir descrito:
IMÓVEL: Um terreno urbano sito no Bairro
do Iporanga, com a área de 26.024,00 metros
quadrados, com as seguintes medidas e
confrontações: Partindo da Estrada Velha da
Campininha pelo lado direito de quem da
dita estrada olha para o imóvel, segue na
extensão de 37,00 metros, deflete um pouco
à direita e continua em linha reta na
distância de 120,00 metros, volta a defletir
novamente a direita e continua em linha reta
na extensão de 120,00 metros, confrontando
deste lado com sucessores de Dionizio Terron,
quebra à esquerda e segue em linha reta na
extensão de 282,00 metros com propriedade
de Leozel Proença Vieira, até encontrar a
Chácara Peron, quebra à esquerda e segue
198,00 metros com o mesmo Peron, quebra à
direita e segue com a mesma chácara na
extensão de 240,00 metros, até encontrar a
propriedade de Joaquim Gaspar, deflete à
esquerda e segue com o mesmo Joaquim
Gaspar na extensão de 102,00 metros, até
encontrar a estrada aludida, quebra à
esquerda e segue pela dita estrada da
Campininha na extensão de 50,00 metros,
até encontrar o ponto de partida, fechando o
perímetro. Imóvel esse fechado por cerca de
arame em todas as divisas e extensão.
Proprietária atual, conforme R. 11 de 30/05/
2005: ASTER PRODUTOS MÉDICOS LTDA.
AVALIADO EM R$ 1.800.000,00 (um milhão
e oitocentos mil reais). MATRÍCULA Nº
25.836 DO 1º CRIA DE SOROCABA. Referido
imóvel encontra-se penhorado também nos
Processos nºs 602.01.2008.010284-5 e 466/

2008 da 6ª Vara Cível de Sorocaba  ( Av.
respectivamente nºs 12 e 14); 2008/29.135-
0 da 1ª Vara Cível de Sorocaba (Av. nº 13);
108/2008-1 (Av. nº 16); 77/2008, 76/2008, 96/
2008, 102/2008, 108/2008, 145/2008, 646/
2008, 185/2008, 441/2008,  369/2008, 1978/
2007, 2111/2007, 163/2008, 1853/2007, 349/
2008, 143/2008 e 186/2008 desta 3ª Vara do
Trabalho de Sorocaba;  436/2003, 2118/2007,
1859/2007, 397/2008, 249/2008, 77/2008,
1984/2007, 153/2008, 128/2008, 2132/2007,
144/2008 da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação
aos impostos legais (tais como IPTU), correrão
por conta do arrematante/adjudicante, bem como
sua regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados,
principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara. Em 29 de julho  de
2.009. Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.
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